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CONVITE 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Itaúna do Sul – PR CONVIDA o 
Conselho Municipal de Saúde para apreciação do Relatório Detalhado do 3º 
Quadrimestre (RDQA) de 2020 no Prédio da Câmara Municipal no dia 23 de 
Fevereiro de 2021 as 09h00min. 

Em seguida convidamos a população em geral para Audiência Pública 
que se realizará no mesmo dia às 09h30min no Prédio da Câmara Municipal, 
para Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
 
 
 

Itaúna do Sul – PR – 17 de Fevereiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Bruno Vianna da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
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Quadrimestre (RDQA) de 2020 no Prédio da Câmara Municipal no dia 23 de 
Fevereiro de 2021 as 09h00min. 

Em seguida convidamos a população em geral para Audiência Pública 
que se realizará no mesmo dia às 09h30min no Prédio da Câmara Municipal, 
para Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
 
 
 

Itaúna do Sul – PR – 17 de Fevereiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Bruno Vianna da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 
 
 
 

CONVITE 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Itaúna do Sul – PR CONVIDA o 
Conselho Municipal de Saúde para apreciação do Relatório Detalhado do 3º 
Quadrimestre (RDQA) de 2020 no Prédio da Câmara Municipal no dia 23 de 
Fevereiro de 2021 as 09h00min. 

Em seguida convidamos a população em geral para Audiência Pública 
que se realizará no mesmo dia às 09h30min no Prédio da Câmara Municipal, 
para Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
 
 
 

Itaúna do Sul – PR – 17 de Fevereiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Bruno Vianna da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 
 
 
 

CONVITE 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Itaúna do Sul – PR CONVIDA o 
Conselho Municipal de Saúde para apreciação do Relatório Detalhado do 3º 
Quadrimestre (RDQA) de 2020 no Prédio da Câmara Municipal no dia 23 de 
Fevereiro de 2021 as 09h00min. 

Em seguida convidamos a população em geral para Audiência Pública 
que se realizará no mesmo dia às 09h30min no Prédio da Câmara Municipal, 
para Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
 
 
 

Itaúna do Sul – PR – 17 de Fevereiro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Bruno Vianna da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 
 
 
 

CONVITE 
 

A Administração Municipal de Itaúna do Sul – PR, CONVIDA á 
população em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 23 de 
fevereiro de 2021 às 10h30min no Prédio da Câmara Municipal, para 
Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
 
 

Itaúna do Sul – PR – 17 de fevereiro de 2021 
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GILSON JOSÉ DE GOIS 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 26 de Fevereiro de 

2021, às 15h 00 min, através da página da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná 

pelo facebook www.facebook.com/pmplanaltinadoparana/ para a prestação de contas do 

3º Quadrimestre do exercício de 2020, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

Devido ao Covid-19 não será aberta ao público. 

Planaltina do Paraná - Pr, em 19 de Fevereiro de 2021. 

 
Roberta Fernanda Aleixo Colombo 

Secretária Municipal de Saúde  
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Planaltina do Paraná - Pr, em 19 de Fevereiro de 2021. 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 25 de Fevereiro de 2021, às 

15h:00, através da página da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná pelo facebook 

www.facebook.com/pmplanaltinadoparana/ para demonstração e Avaliação do 

cumprimento das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da 

Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Devido ao Covid-19 não será aberta ao público. 

Planaltina do Paraná - Pr, em 19 de Fevereiro de 2021. 

 
Celso Maggioni. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    
e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

     
  

                                                                                                                                                          1 

 
 
 
 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
    EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da Câmara 

Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

regimentais, vêm através do presente, convidar a população para participar de 

AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 25 de fevereiro de 2021, às 09:00 

horas, no recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, para Demonstração 

e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do 

exercício de 2020, em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 
 

    Diamante do Norte, 22 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
  

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 

Senhor CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, em atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como, §5º do artigo 

36 da Lei Complementar nº 141, de 2012, torna Público e Convida a todos os munícipes 

para a Audiência Pública de Avaliação das Metas Fiscais e Avaliação e Cumprimento 

do Plano Municipal de Saúde do 3º Quadrimestre do Exercício de 2020. 

 

A Audiência será realizada no dia 25 fevereiro de 2021 (quinta-

feira), a partir das 18:00 horas, no plenário da Câmara Municipal, com limite de 15 

pessoas, de forma presencial, em razão dos protocolos sanitários da COVID-19, assim como 

pelo ambiente virtual da página da Câmara Municipal, no link: 
 

 

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara 

 

 

Paraíso do Norte, Paraná, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 018/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 05 de março de 2021, na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, 
nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da Portaria nº. 
006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, contendo a 
proposta de preço e documentação, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE GÁS DE 
COZINHA (GLP – 13 KG), REGULADORES PARA GÁS E MANGUEIRAS 
(GÁS), com entrega parcelada para suprimento dos diversos Departamentos e 
Secretarias Municipais, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

 
Tamboara-Pr, 22 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 024/2021 
b) Licitação Nrº             :            8/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 19/02/2021 
e) Objeto Homologado  : 01 (um) balcão  de aço para pia, para utilização  no Projeto Piá. 

 
08.244.0081.2.098. - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: E. S. MOVEIS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 09.555.427/0001-20 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BALCÃO PARA PIA EM AÇO NA 
COR BRANCA 160 CM DE 
COMPRIMENTO 50 CM LARGURA 
82 CM DE ALTURA 

Paraíso 
das 
Camas 

1,00 R$ 799,00 R$ 799,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 799,00 

 
Tamboara, 19 de fevereiro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                            ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

DECRETO Nº. 71/2021 
 
SÚMULA – Dispensa de licitação e outras providências. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,  
    
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do 

município. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para aquisição de 
cadeiras giratórias, efetivando-se-a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é FLEXFORM INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOVEIS LTDA– CNPJ 49.058.654/0001-65, o valor a ser contratado 
é de R$ 7.025,80 (sete mil e vinte cinco reais e oitenta centavos). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2021 DE 19/02/2021. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS 
03.001.04.122.0002.2007 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03.001.04.129.0004.2012 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1430 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.2059 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 19 de fevereiro de 2021. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 40 DATA 18 2 2021
FAVORECIDO MURILO FARIA CAETANO
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR 

PARA 0  TRANSPORTE DE ALUNOS DO MUNICÍPIO QUE FRENGUENTAM 

INSTITUIÇÃO DE CURSO SUPERIOR EM PARANAVAI-PR.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 19-fev-21 17:30 horas
RETORNO 19-fev-21 23:30 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
CONVITE 

 
Através deste, CONVIDAMOS a todos os Munícipes, para assistirem a 

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE, com o objetivo de avaliar o 

cumprimento do Plano Municipal de Saúde – Relatório de Gestão da 

Saúde, relativo ao terceiro quadrimestre de 2020 (setembro a dezembro). 

Em virtude do período de Pandemia da COVID-19, a apresentação será 

feita pelo canal do Youtube, no dia 25/02/2021, as 17:00 horas – CANAL 

SAÚDE TAMBOARA: HTTPS://youtu.be/ISLHvkvlrSk. 

 

Tamboara-PR, 22 de fevereiro de 2021. 

 

DAYANE FERNANDA DE MELLO CAUNETO  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 
 

 

 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 345/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2021 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada: PAULO ROBSON BARBOSA DE SOUZA 
043596001999 inscrita no CNPJ 40.867.816/0001-31 no Valor de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais) cujo Objeto é a Aquisição de motores para os portões da Escola 27 de 
Novembro. 
 

Paraíso do Norte, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-003/2021 
TERMO DE FOMENTO Nº 03/2021 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e 
Art. 21 do Decreto Municipal nº 506/2017. 
 
OBS: ASR – Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso do Norte, desenvolve em nosso Município 
papel relevante no atendimento de 150 (cento e cinquenta) crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de 
idade, em regime integral, proporcionando a seus familiares condições para desenvolverem suas 
atividades profissionais na busca do sustento da família. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos de 
Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 
 
Endereço da Organização: Rua Lázaro Vieira, 95 – centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Dar atendimento, em período integral, a 150 (cento e cinquenta) 
crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, assegurando seu desenvolvimento integral em seus 
primeiros anos de vida. 
 
Dotação Orçamentária: 07.003.12.365.0012.2.054.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos 1001. 
 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público referente as Transferências Voluntárias de Recursos 
Municipais, nomeados pela Portaria 051/2021 de 13 de janeiro de 2021, publicada no Diário do Noroeste 
em 29 de janeiro de 2021, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a 
ADJUDICAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima apresentada, correspondente a respectiva 
Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 
 
 

 
 

Gerson Pereira da Silva 
Presidente 

Matrícula nº 245-1 

 
 

Angela Cristina de Aguiar 
Membro 

Matrícula nº 455-2 
 
 
 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
Membro 

Matrícula nº 877-1 

 
 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Membro 

Matrícula nº 869-1 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-003/2021 
TERMO DE FOMENTO Nº 03/2021 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30, da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e 
Art. 21 do Decreto Municipal nº 506/2017. 
 
OBS: ASR – Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso do Norte, desenvolve em nosso Município 
papel relevante no atendimento de 150 (cento e cinquenta) crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de 
idade, em regime integral, proporcionando a seus familiares condições para desenvolverem suas 
atividades profissionais na busca do sustento da família. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos de 
Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 
 
Endereço da Organização: Rua Lázaro Vieira, 95 – centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Dar atendimento, em período integral, a 150 (cento e cinquenta) 
crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, assegurando seu desenvolvimento integral em seus 
primeiros anos de vida. 
 
Dotação Orçamentária: 07.003.12.365.0012.2.054.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos 1001. 
 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

TERMO DE FOMENTO Nº 03/2021 
 

 

Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público, nos termos do Art. 30 da Lei Federal nº 

13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015 e Art. 21 do Decreto Municipal nº 506/2017. 

 
Dispensa de Chamamento Público 
Termo de Fomento 03/2021 
Processo Administrativo nº 2021-003/2021 
Contrato Administrativo nº 008/2021 – ID 025/2021 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Dar atendimento, em período integral, a 150 (cento e cinquenta) 

crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, assegurando seu desenvolvimento integral em seus 

primeiros anos de vida. 

 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos 

de Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 

 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
Dotação Orçamentária: 07.003.12.365.0012.2.054.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recurso 01001 

 

 

Vigência: 01/03/2021 a 31/12/2021 

  

  

         

Paraíso do Norte, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 

 

 

 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 

 

Ivone Correia Farias Durante 
Presidente da ASR 
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ESTADO DO PARANÁ 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

TERMO DE FOMENTO Nº 03/2021 
 

 

Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público, nos termos do Art. 30 da Lei Federal nº 

13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015 e Art. 21 do Decreto Municipal nº 506/2017. 

 
Dispensa de Chamamento Público 
Termo de Fomento 03/2021 
Processo Administrativo nº 2021-003/2021 
Contrato Administrativo nº 008/2021 – ID 025/2021 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Dar atendimento, em período integral, a 150 (cento e cinquenta) 

crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, assegurando seu desenvolvimento integral em seus 

primeiros anos de vida. 

 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos 

de Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 

 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
Dotação Orçamentária: 07.003.12.365.0012.2.054.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recurso 01001 

 

 

Vigência: 01/03/2021 a 31/12/2021 

  

  

         

Paraíso do Norte, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 

 

 

 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 

 

Ivone Correia Farias Durante 
Presidente da ASR 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo

Av. 14 de Dezembro, n° 876, Sala 01 

 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

Danusa Maria de Camargo Dias Araujo
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do 
faz saber a todos os interessados que
DO PARANÁ - COHAPAR
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ n°76.592.807/0001
nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 
Loteamento denominado 
de terras nº 127
183.011,94n², da Gleba Atalaia, situado no município de 
Presidente Castelo Branco
da Comarca da Região Metropolitan
R.6 da Matrícula nº 
uma rua denominada Rua Projetada A, uma quadra denominada 
Quadra nº 01, possuindo 27 (vinte e sete
01 a 27, sendo o lote 13 Reserva Legal e os lotes 26 e 27 
destinados ao Município de Presidente Castelo Branco. A área 
destinada aos lotes é de 121.799,85 m², a área destinada à rua 
é de 13.655,56 m², a área destinada ao Município é d
23.401,18 m² e a área destinada a reserva Legal é de 24.155,35 
m².O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal 
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 
nº161/2020 de 06/10/2020.
de todos, expediu-
local, por três dias consecutivos,
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766/79
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 
de Imóveis, digitei e subscrevi.
 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo

Oficial 
 

Av. 14 de Dezembro, n° 876, Sala 01 – CEP: 87600-000 

Telefone: (44) 3252-5054 

Nova Esperança - PR 

e-mail: recepcao@rinovaesperanca.com.br 

 
 

EDITAL DE LOTEAMENTO 
(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

 
 

Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro de 
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do 
faz saber a todos os interessados que COMPANHIA DE HABITAÇÃO 

COHAPAR, sociedade de economia mista, com sede em 
PR, inscrita no CNPJ n°76.592.807/0001-

nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 
Loteamento denominado VILA RURAL SILVIO FACCIN, sobre o lote 

127-B-1, Gleba Atalaia, com a área total de 
, da Gleba Atalaia, situado no município de 

Presidente Castelo Branco-PR,Foro Regional de Nova Esperança 
da Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR, havido pelo 

da Matrícula nº 1.084 deste Ofício. O Loteamento cont
uma rua denominada Rua Projetada A, uma quadra denominada 
Quadra nº 01, possuindo 27 (vinte e sete) lotes, numerados de 
01 a 27, sendo o lote 13 Reserva Legal e os lotes 26 e 27 
destinados ao Município de Presidente Castelo Branco. A área 
destinada aos lotes é de 121.799,85 m², a área destinada à rua 
é de 13.655,56 m², a área destinada ao Município é d
23.401,18 m² e a área destinada a reserva Legal é de 24.155,35 
m².O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal 
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 
nº161/2020 de 06/10/2020. E, para que chegue ao conhecimento 

-se este edital que será publicado no jornal 
por três dias consecutivos, podendo o registro ser 

impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 

6.766/79. Nova Esperança, 09 de fevereiro 
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 
de Imóveis, digitei e subscrevi. (Assinado Digitalmente)

 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA 
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 

, Oficial do Registro de 
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO 
de economia mista, com sede em 

-22, protocolou 
nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 

, sobre o lote 
com a área total de 

, da Gleba Atalaia, situado no município de 
PR,Foro Regional de Nova Esperança 

PR, havido pelo 
O Loteamento conterá 

uma rua denominada Rua Projetada A, uma quadra denominada 
) lotes, numerados de 

01 a 27, sendo o lote 13 Reserva Legal e os lotes 26 e 27 
destinados ao Município de Presidente Castelo Branco. A área 
destinada aos lotes é de 121.799,85 m², a área destinada à rua 
é de 13.655,56 m², a área destinada ao Município é de 
23.401,18 m² e a área destinada a reserva Legal é de 24.155,35 
m².O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal 
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 

E, para que chegue ao conhecimento 
se este edital que será publicado no jornal 

podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 

fevereiro de 2021. 
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 

(Assinado Digitalmente) 

 
DANUSA MARIA 
DE CAMARGO 
DIAS 
ARAUJO:030785
64967

Assinado de forma 
digital por DANUSA 
MARIA DE CAMARGO 
DIAS 
ARAUJO:03078564967 
Dados: 2021.02.09 
16:12:58 -03'00'

         REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo

Av. 14 de Dezembro, n° 876, Sala 01 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

Danusa Maria de Camargo Dias Araujo
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, 
faz saber a todos os interessados que 
DO PARANÁ - COHAPAR
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ n° 76.592.807/0001
protocolou nesta Serventia os documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de 
um Loteamento denominado 
lote de terras nº341
302.500,00 m², da Gleba Atalaia, situado no município de 
Presidente Castelo Branco
da Comarca da Região Metropolitana de Maringá
R.17 da Matrícula nº 297 deste Ofício. O Loteamento conterá 
uma rua denominada Rua 
Quadra A e Quadra B. A Quadra A, possui 24 (vinte e quatro) 
lotes, numerados de 01 a 24, sendo o lote 23 destinado ao 
Município e o lote nº 24 destinado a área verde. A Quadra B 
possui 27 (vinte e sete) lotes, numerado
destinada aos lotes é de 248.228,81 m², a área destinada à rua 
é de 14.523,21 m², a área destinada ao Município é de 
10.571,25 m² e a área destinada a Reserva Legal é de 29.176,73 
m². O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Mu
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 
nº161/2020 de 06/10/2020. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-
local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766/79. Nova Esperança, 09 de fevereiro de 2021. 
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 
de Imóveis, digitei e

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo

Oficial 

Av. 14 de Dezembro, n° 876, Sala 01 – CEP: 87600-000 

Telefone: (44) 3252-5054 

Nova Esperança - PR 

e-mail: recepcao@rinovaesperanca.com.br 

EDITAL DE LOTEAMENTO 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro de 
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, 
faz saber a todos os interessados que COMPANHIA DE HABITAÇÃO 

COHAPAR, sociedade de economia mista, com sede em 
PR, inscrita no CNPJ n° 76.592.807/0001

protocolou nesta Serventia os documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de 
um Loteamento denominado VILA RURAL ANGELIM AVANCI
lote de terras nº341-A, Gleba Atalaia, com a área total de 

00 m², da Gleba Atalaia, situado no município de 
Presidente Castelo Branco-PR, Foro Regional de Nova Esperança 
da Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR, havido pelo 
R.17 da Matrícula nº 297 deste Ofício. O Loteamento conterá 
uma rua denominada Rua Projetada A, duas quadras denominadas 
Quadra A e Quadra B. A Quadra A, possui 24 (vinte e quatro) 
lotes, numerados de 01 a 24, sendo o lote 23 destinado ao 
Município e o lote nº 24 destinado a área verde. A Quadra B 
possui 27 (vinte e sete) lotes, numerados de 01 a 27. A área 
destinada aos lotes é de 248.228,81 m², a área destinada à rua 
é de 14.523,21 m², a área destinada ao Município é de 
10.571,25 m² e a área destinada a Reserva Legal é de 29.176,73 
m². O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Mu
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 
nº161/2020 de 06/10/2020. E, para que chegue ao conhecimento 

-se este edital que será publicado no jornal 
local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766/79. Nova Esperança, 09 de fevereiro de 2021. 
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 
de Imóveis, digitei e subscrevi. (Assinado Digitalmente) 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA 
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 

, Oficial do Registro de 
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO 
, sociedade de economia mista, com sede em 

PR, inscrita no CNPJ n° 76.592.807/0001-22, 
protocolou nesta Serventia os documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de 

VILA RURAL ANGELIM AVANCI, sobre o 
A, Gleba Atalaia, com a área total de 

00 m², da Gleba Atalaia, situado no município de 
PR, Foro Regional de Nova Esperança 

PR, havido pelo 
R.17 da Matrícula nº 297 deste Ofício. O Loteamento conterá 

Projetada A, duas quadras denominadas 
Quadra A e Quadra B. A Quadra A, possui 24 (vinte e quatro) 
lotes, numerados de 01 a 24, sendo o lote 23 destinado ao 
Município e o lote nº 24 destinado a área verde. A Quadra B 

s de 01 a 27. A área 
destinada aos lotes é de 248.228,81 m², a área destinada à rua 
é de 14.523,21 m², a área destinada ao Município é de 
10.571,25 m² e a área destinada a Reserva Legal é de 29.176,73 
m². O citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal 
de Presidente Castelo Branco, conforme Decreto Municipal 
nº161/2020 de 06/10/2020. E, para que chegue ao conhecimento 

se este edital que será publicado no jornal 
local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766/79. Nova Esperança, 09 de fevereiro de 2021. 
Eu, Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro 

subscrevi. (Assinado Digitalmente)  

DANUSA MARIA 
DE CAMARGO 
DIAS 
ARAUJO:030785
64967

Assinado de forma 
digital por DANUSA 
MARIA DE CAMARGO 
DIAS 
ARAUJO:03078564967 
Dados: 2021.02.09 
16:13:51 -03'00'

 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA
Danusa Maria de Camargo Dias Araújo

Av. 14 de Dezembro, n° 876, Sala 01 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)

Danusa Maria de Camargo Dias Araujo
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do 
faz saber a todos os interessados que
DO PARANÁ - COHAPAR
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ n°76.592.807/0001
nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 
Loteamento denominado 
lote de terras nº
242.000,00 m², da Gleba Atalaia, situado no município de 
Presidente Castelo Branco
da Comarca da Região Metropolitan
R.6 da Matrícula nº 
Ruas denominadas Rua Projetada A a D, três
Quadra 1, Quadra 2 e
lotes, numerados de 01 a 9
numerados de 01 a 
o lote nº 12 destinado a Área Verde
(treze) lotes, numerados de 1 a 13.
A área destinada aos lotes é de 
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de 57.703,17 m².O citado loteamento foi aprovado pela 
Prefeitura Municipal de Presi
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09de fevereiro de 20
Araujo, Oficial do Registro de Imóveis, digitei e subscrevi.
(Assinado Digitalmente) 
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Danusa Maria de Camargo Dias Araujo, Oficial do Registro de 
Imóveis, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do 
faz saber a todos os interessados que COMPANHIA DE HABITAÇÃO 

COHAPAR, sociedade de economia mista, com sede em 
PR, inscrita no CNPJ n°76.592.807/0001-

nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 
Loteamento denominado VILA RURAL PEDRO DOS SANTOS
lote de terras nº344, Gleba Atalaia, com a área total de 

, da Gleba Atalaia, situado no município de 
Presidente Castelo Branco-PR,Foro Regional de Nova Esperança 
da Comarca da Região Metropolitana de Maringá-PR, havid

da Matrícula nº 11.768deste Ofício. O Loteamento cont
s Rua Projetada A a D, três quadra

1, Quadra 2 e Quadra 3. A Quadra 1, possui 
lotes, numerados de 01 a 9. A Quadra 2 possui 12
numerados de 01 a 12, sendo o lote 11 destinado ao Município e 
o lote nº 12 destinado a Área Verde. A Quadra 3, possui 13 
(treze) lotes, numerados de 1 a 13. 
A área destinada aos lotes é de 163.968,73

s é de 15.028,14 m², a área destinada ao 
5.299,96 m² e a área destinada a 
m².O citado loteamento foi aprovado pela 

Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco, conforme 
Decreto Municipal nº161/2020 de 06/10/2020. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será 
publicado no jornal local, por três dias consecutivos,
o registro ser impugnado no prazo de 15 (

data da última publicação, tudo nos termos do 
Artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766/79. Nova Esperança, 

de 2021. Eu, Danusa Maria de Camargo Dias 
Araujo, Oficial do Registro de Imóveis, digitei e subscrevi.

nado Digitalmente)   
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nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um 

PEDRO DOS SANTOS, sobre o 
com a área total de 

, da Gleba Atalaia, situado no município de 
Foro Regional de Nova Esperança 
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O Loteamento conterá 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

AMAURI RODRIGUES DOS SANTOS  
CNPJ: 07.913.391/0001-84 
CAPEL ELETRICA EIRELI EPP 
CNPJ: 21.056.639/0001-69 
CCK COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 22.065.938/0001-22 
EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA 
CNPJ: 13.353.759/0002-80 
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ: 38.852.363/0001-28 
LUCIO BARBOSA DA SILVA  
CNPJ: 14.401.357/0001-96 
GISELE MARIA DOS SANTOS 
CNPJ: 08.710.572/0001-76 
 

Querência do Norte,  22 de Fevereiro de 2021 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
AMAURI RODRIGUES DOS SANTOS 
CNPJ: 07.913.391/0001-84
CAPEL ELETRICA EIRELI EPP
CNPJ: 21.056.639/0001-69
CCK COMERCIAL LTDA
CNPJ: 22.065.938/0001-22
EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA
CNPJ: 13.353.759/0002-80
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA
CNPJ: 38.852.363/0001-28
LUCIO BARBOSA DA SILVA 
CNPJ: 14.401.357/0001-96
GISELE MARIA DOS SANTOS
CNPJ: 08.710.572/0001-76

Querência do Norte,  22 de Fevereiro de 2021

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-004/2021 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2021 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Art. 21 
do Decreto Municipal nº 506/2017, Emenda Constitucional nº 53/06 regulamentada pela Lei nº 11.494/07 e 
Decreto nº 6.253/07. 
 
OBS: ASR – Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso do Norte, desenvolve em nosso Município papel 
relevante no atendimento de 150 (cento e cinquenta) crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, em 
regime integral, proporcionando a seus familiares condições para desenvolverem suas atividades profissionais 
na busca do sustento da família. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso 
do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 
 
Endereço da Organização: Rua Lázaro Vieira, 95 – centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Dar atendimento, em período integral, a 150 (cento e cinquenta) crianças de 
00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, assegurando seu desenvolvimento integral em seus primeiros anos de vida. 
 
Dotação Orçamentária: 07.003.12.365.0012.2.054.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos: FUNDEB 40% 
                                         07.003.12.365.0012.2.054.3.3.1.50.43.00.00 – Fonte de Recursos: FUNDEB 40% 
 
Valor do Repasse: R$ 528.341,74 (Quinhentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e um reais e setenta e 
quatro centavos). 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público e Comissão de Avaliação e Monitoramento referente as 
Transferências Voluntárias de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação Básica - FUNDEB, nomeados pela Portaria 52/2021 de 13 de 
janeiro de 2021, publicada no Diário do Noroeste em 29 de janeiro de 2021, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, torna pública a ADJUDICAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 
 
 

 
Marcilene Orlando Van Dal 

Matrícula nº 220-1 
Presidente 

 
Tânia Regina Mariano Vessoni 

Matrícula nº 796-1 
Membro 

 
 
 
 
 
 

Maria Jaqueline Giovanini Heidrich 
Matrícula nº 585-1 

Membro 

 
 
 
 
 
 

Maria de Lourdes Lada Tusi 
Matrícula nº 569-2 

Membro 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-004/2021 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2021 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
Referência: Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração. 
 
Base Legal da Dispensa: Art. 30 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Art. 21 
do Decreto Municipal nº 506/2017, Emenda Constitucional nº 53/06 regulamentada pela Lei nº 11.494/07 e 
Decreto nº 6.253/07. 
 
OBS: ASR – Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso do Norte, desenvolve em nosso Município papel 
relevante no atendimento de 150 (cento e cinquenta) crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, em 
regime integral, proporcionando a seus familiares condições para desenvolverem suas atividades profissionais 
na busca do sustento da família. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos de Paraíso 
do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 
 
Endereço da Organização: Rua Lázaro Vieira, 95 – centro – Paraíso do Norte-Pr. – CEP: 87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Dar atendimento, em período integral, a 150 (cento e cinquenta) crianças de 
00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, assegurando seu desenvolvimento integral em seus primeiros anos de vida. 
 
Dotação Orçamentária: 07.003.12.365.0012.2.054.3.3.3.50.43.00.00 – Fonte de Recursos: FUNDEB 40% 
                                         07.003.12.365.0012.2.054.3.3.1.50.43.00.00 – Fonte de Recursos: FUNDEB 40% 
 
Valor do Repasse: R$ 528.341,74 (Quinhentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e um reais e setenta e 
quatro centavos). 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

 
 

PARAÍSO DO NORTE, 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2021 
RECURSOS DO FUNDEB 

 

 

Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público, nos termos do Art. 30 da Lei Federal nº 

13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Art. 21 do Decreto Municipal nº 506/2017, 

Emenda Constitucional nº 53/06 regulamentada pela Lei nº 11.494/07 e Decreto nº 6.253/07. 

 
Dispensa de Chamamento Público 
Termo de Colaboração nº 01/2021 
Processo Administrativo nº 2021-004/2021 
Contrato Administrativo nº 009/2021 – ID 026/2021 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Dar atendimento, em período integral, a 150 (cento e cinquenta) 

crianças de 00 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, assegurando seu desenvolvimento integral em seus 

primeiros anos de vida. 

 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos 

de Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 

 
Valor do Repasse: R$ 528.341,74 (quinhentos e vinte e oito mil, trezentos e quarenta e um reais e 

setenta e quatro centavos. 

 
Dotação Orçamentária: 07.003.12.365.0012.2.054.3.3.3.50.43.00.00 – Recursos: FUNDEB 

                                         07.003.12.365.0012.2.054.3.3.1.50.43.00.00 – Recursos: FUNDEB  

 

Vigência: 01/03/2021 a 31/12/2021 

  

  

         

Paraíso do Norte, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 

 

 

 

 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 

 

Ivone Correia Farias Durante 
Presidente da ASR 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. São João, 730 - Centro 

FONE (44) 3443-1146 – FONE/FAX – (44) 3443-1121 
E-mail: saúde@pmsac.pr.gov.br 

CEP – 87730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

SANTO ANTONIO DO CAIUÁ – PARANÁ, 22/02/2021. 

Ofício nº 018-2021.  

A Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com Conselho Municipal da Saúde, 
vem por meio deste convidar aos Vereadores, Prefeito e População em Geral, a 
participar da Reunião de Audiência Pública da Saúde, que acontecerá no dia 25/02/2021 
– 13:30 horas na Câmara de Vereadores de Santo Antonio do Caiuá/Pr. Contamos com 
sua presença. 

Sendo oque se apresenta para o momento, reitero votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

ADRIANA CLÁUDIA ROSSATO 

Diretora do Deptº de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
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PORTARIA Nº. 071/2021 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Diretor do Fundo 
Municipal de Saúde em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do 
Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear para o cargo de DIRETORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do 
dia 01 de fevereiro de 2021 a servidora efetiva, Senhora PRISCILLA DE SOUZA GAMA PIRES, 
portadora do RG nº. 10.832.514-3 e do CPF nº. 067.415.539.40, ocupante do cargo de carreira de 
Enfermeiro, percebendo seus vencimentos básicos do cargo de carreira e a Função Gratificada, 
identificada pelo símbolo FG – 04. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Diretor encontram-se disposta no Art.18 e especificamente do Cargo de 
Diretor do Fundo Municipal de Saúde, encontram-se dispostas no Artigo 59 da Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa 
e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado 
do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 04, vantagem acessória 
ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de direção, em conformidade 
com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo VI – Tabela de Valores de Funções Gratificadas da Lei 
Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019, que Consolida as Legislações Municipais 
sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador e dá outras providências. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 
de 01 de fevereiro de 2021, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº43.2020 

 

CONTRATO Nº 43/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR 

CONTRATADA: ALGOR METALURGICA LTDA - ME. 

                                                 

O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-

66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 

seu Prefeito, o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, a seguir denominado CONTRATANTE, e 

a EMPRESA ALGOR METALURGICA LTDA - ME, CNPJ 19.138.457/0001-95,  localizada na  AV. 

AMADEU AUGUSTO PARADINHA, CEP: 95.320-000 - BAIRRO: BERÇÁRIO INDUSTRIAL, cidade de 

Nova Prata/RS,  a seguir denominada CONTRATADA, representada por LOURDES BALZAN FABRO, 

portadora da Cédula de Identidade nº 9047374013, e do CPF nº 721.534.230-15, residente na ESTRADA 

LINHA UNIÃO DA SERRA, Nº 50, APARTAMENTO 01, FAZENDA DA PRATINHA, na cidade de 

NOVA PRATA/RS, Cep: 95.320-000, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 

Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 

46/2020, para Aquisição de trator agrícola novo, roçadeiras e distribuidor de adubo orgânico e 

calcário, para compor a Patrulha Rural Mecanizada do município, com recursos do Convênio MAPA 

nº 889846/2019 e contrapartida do município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 

alterações posteriores e as condições seguintes.  

Cláusula Primeira: Objeto 

 O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – ROÇADEIRAS, 

presente no Lote 02, em razão do aumento expressivo no preço do produto, causado por fatos imprevisíveis 

ou previsíveis porém de consequências incalculáveis que impeçam a execução do contrato, eis que 

demonstrou através de diversas notas fiscais o aumento expressivo no preço do produto, causado 

principalmente pela aumento significativo do preço do aço no mercado, fato que consequentemente elevou o 

preço do produto licitado.  As roçadeiras sofreram um aumento de aproximadamente 17,3% (dezessete 

vírgula três por cento).  

 O Lote 002 – Roçadeira nova de 1,5m, com valor contratado de R$ 5.900,00 (cinco mil e 

novecentos reais) passará para o valor de R$ 6.920,00 (seis mil novecentos e vinte reais), como descrito na 

tabela a seguir: 

Lote Item Descrição do produto Marca do 
produto 

Unid.  Quant. Preço Un. 
Contratado 

Preço Un. 
Reequilibrado 

LOTE: 1 Roçadeira nova de 1,5m, com Algor UN 2,00 5.900,00 6.920,00 

 
 
 

 2 

002 - 
ROÇA
DEIRA
S 

transmissão por cardan. largura total 
de 1 Roçadeira nova de 1,5m, com 
transmissão por cardan. largura total 
de 1.600mm, 01 (um) rotor com 02 
(duas) facas, correntes, roda-guia, 
potência exigida 50 cv. 
APRESENTAR CATALOGO 
TÉCNICO QUE CONTENHA AS 
CARACTERISTICAS TÉCNICAS 
DA ROÇADEIRA CONFORME 
SITE DO FABRICANTE. 
GARANTIA: MÍNIMO DE 12 
MESES DA ENTRADA EM 
OPERAÇÃO. 
LOGOTIPO: APLICAÇÃO DA 
LOGOMARCA CONFORME 
MODELO A SER FORNECIDO 
PARA CONFECÇÃO. 
TREINAMENTO DE OPERADOR 
DE NO MINIMO 04 (QUATRO) 
HORAS DE DURAÇÃO.  

Ara1500 

                                                                                        VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 13.840,00 
 

    Parágrafo Único – Ao valor total do Contrato, fica acrescido o valor de R$= 2.040,00 (dois mil e 

quarenta reais) perfazendo um total de R$ 13.840,00 (treze mil, oitocentos e quarenta reais). 

 

Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original desde que não colidam com as 

deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

Rondon, 19 de fevereiro de 2021. 

         
______________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

______________________________________ 
ALGOR METALURGICA LTDA - ME 

CONTRATADA 
 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  01/2021 
 
SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no concurso público municipal, 

de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 

O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 - Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                           NOME       
DENTISTA     GABRIELLA DUTRA DE SOUZA 
ENFERMEIRO – 40H                                ADRIANA PAULA ALDROVANDI LOPES 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM   TAIS FREITAS JUVENAL MARTINS 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  MAICON DIEGO DOS SANTOS 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM                   PATRÍCIA GOMES MUNARIN 
 

 
                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 

DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE 
E UM. 

 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2021 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0118/2011, Lei Municipal nº. 0479/2019 e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 18 de agosto de 2019, concurso público para preenchimento de vagas no quadro 
efetivo de pessoal do Serviço Público do Município; 

CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 13.001/2019 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 08 de outubro de 2019, no  Diário Oficial do 
Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 08 de outubro 
de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 09 de outubro de 2019, na Edição 
nº. 18396, página 15 e 16; 

CONSIDERANDO, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final e 
Classificação, através do Edital nº. 14.001/2019 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 16 de outubro de 
2019, no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, 
www.mirador.pr.gov.br, no dia 16 de outubro de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste 
publicado no dia 17 de outubro de 2019, na Edição nº. 18402, página 15; 

CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2019, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 074/2019, de 
24 de outubro de 2019, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 25 de outubro de 
2019; 

CONSIDERANDO, finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para comparecer 
no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00 na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 23 de 
fevereiro de 2021 até o prazo máximo do dia 03 de março de 2021, respeitando o prazo de 
07 (sete) dias úteis, conforme abaixo; 
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CARGO: PROFESSOR 

INSCRIÇÃO NOME DATA 
NASC. 

NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

0036682 ADALTO ALVES RODRIGUES 04/05/1973 75,50 13º 
 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – É vedada a posse mediante procuração; 
 
Art. 4º. – O exercício do cargo público para qual o candidato foi aprovado e convocado 
deverá acontecer imediatamente após o ato de posse, sob pena de exoneração daquele 
que não cumprir esta determinação; 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto após 
submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
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f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 
mais de 05 (cinco) anos; 

g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 
cargo de técnico de enfermagem e diploma de conclusão de curso na área de 
atuação exigida no Edital de Abertura do Concurso Público, reconhecido pelo MEC 
para os demais cargos; 

h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última 
anuidade e/ou Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão 
fiscalizador do exercício profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

 

Art. 7º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
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Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena 
de responder processo administrativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

 
 

1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 181/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 181/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 66/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR 

CONTRATADA: KARINA OLIVEIRA DOS SANTOS 10467396973. 

                                                
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, ROBERTO APARECIDO CORREDATO, 

brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a EMPRESA KARINA OLIVEIRA DOS SANTOS 10467396973, 

estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1537 SALA 02 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO 

Rondon/PR CNPJ Nº. 37.008.388/0001-87, pela sua representante infra-assinada, a senhora 

KARINA OLIVEIRA DOS SANTOS, residente e domiciliada na RUA DELMIRA COLOMBO 

TAETI, 28 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, 

acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 

aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 66/2020, para Registro de preços para 

eventual aquisição de gêneros alimentícios para manutenção dos programas CICAR/PETI e 

PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para cantina das diversas Secretarias da 

Administração Municipal, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

posteriores e as condições seguintes.  

                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

                 O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar os valores unitários dos Lotes: 03 

item 01 - Açúcar cristal - (5 kg- pct) e Lote 13 item 01 -  Banana Nanica, em razão do aumento do 

preço de custo do produto, sendo comprovado com pesquisas de preços por essa municipalidade em 

três supermercados da cidade de Rondon, além de pesquisa na internet em anexo e com base na 

cláusula VIII da referida ata.  Com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. Os 

itens sofreram um aumento conforme descrito na tabela a seguir. 

Lote Item Descrição do produto Marca  Unid  Valor 
Atual 

Valor 
Reaj. 

Porcen. 
Aprox.. de 
Reajuste (%) 

 
 
 

 2 

3 1 AÇUCAR CRISTAL 5KG AÇÚCAR CRISTAL - 5 KG 
OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COM 
ASPECTO, COR, ODOR E SABOR DOCE PRÓPRIO, 
COM TEOR DE SACAROSE MÍNIMO DE 98,5% PP, 
ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 3% PP, SEM 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS, 
ANIMAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADOS EM 
SACOS DE POLIETILENO, ATÓXICO E VEDADO.  

D OURO PCT 9,75 12,56 28,82 

13 1 BANANA NANICA Banana  Nanica: tipo 1, em pencas. 
Deverá estar em bom estado de conservação, ter coloração 
amarelo com ponta verde, sem manchas marrons, sem partes 
moles, isenta de enfermidades, isenta de resíduos, 
substâncias nocivas à saúde, sabor e odor estranho ao 
produto. Deverá apresentar polpa firme e intacta, com sabor, 
cor e odor característico. Grau de maturação para consumo 
mediato e imediato. Conter selo de rastreabilidade. 

       - KG 2,79 4,59 64,51 

 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica aditivado em R$= 

R$2.341,50 (dois mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos) perfazendo um total de 

R$23.282,70 (vinte e três mil, duzentos e oitenta e dois reais e setenta centavos). 

                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que 

não colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Rondon, 22 de fevereiro de 2021. 

          
______________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

______________________________________ 
KARINA OLIVEIRA DOS SANTOS 

10467396973 
CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 56/2021 

 
                    Súmula: Faz designação de Servidor. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE: 
      

     Art. 1º Designar a servidora da municipalidade ANA LEANDRO 
FARIAS DE SOUZA, brasileira, casada, inscrita no 064.841.989-42, cargo de Gari, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde.  

         
     Art. 2º A servidora designada no artigo 1°, continuará 
percebendo os vencimentos e vantagens fixas atuais. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 01 de fevereiro de 2021. 
 
      Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                 

 Paço Municipal, 22 de fevereiro de 2021. 
 
 
                                                                                CELSO MAGGIONI 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 
 
 

 

LEI nº 005/2021 

Súmula: “Altera a Lei Municipal nº 08/2016 e dá 
outras providências”. 

 

A Egrégia Câmara Municipal aprovou e eu, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Guairaçá/PR, sanciono a seguinte 

 

LEI 
 

 Art. 1º. Fica alterado a tabela de vencimentos da Lei 
Municipal nº 08/2016 que estipula quadro próprio para os ocupantes dos cargos de 
Agente Comunitário de Saúde, passando-se a viger com vencimento inicial de 
R$1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais), conforme determinado na Lei 
Federal nº 13.708/2018, art. 9º-A, §1º, inciso III.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se seus 

efeitos ao dia 1º de janeiro de 2021. 

 

Guairaçá, 22 de fevereiro de 2021. 

 

                  

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 

 

 Publicado no Diário Oficial 
no Município – Diário do 
Noroeste. 

Edição nº______________ 

Dia: _______/______/2021 

Fls.__________ 

 

LEI nº 005/2021 

Súmula: “Altera a Lei Municipal nº 08/2016 e dá 
outras providências”. 

 

A Egrégia Câmara Municipal aprovou e eu, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Guairaçá/PR, sanciono a seguinte 

 

LEI 
 

 Art. 1º. Fica alterado a tabela de vencimentos da Lei 
Municipal nº 08/2016 que estipula quadro próprio para os ocupantes dos cargos de 
Agente Comunitário de Saúde, passando-se a viger com vencimento inicial de 
R$1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais), conforme determinado na Lei 
Federal nº 13.708/2018, art. 9º-A, §1º, inciso III.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se seus 

efeitos ao dia 1º de janeiro de 2021. 

 

Guairaçá, 22 de fevereiro de 2021. 

 

                  

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 

 

 Publicado no Diário Oficial 
no Município – Diário do 
Noroeste. 

Edição nº______________ 

Dia: _______/______/2021 

Fls.__________ 
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    DECRETO Nº 047/2021 
 

Autoriza a Progressão Funcional por Avanço Horizontal por 
Capacitação para os Professores do Quadro Próprio do 
Magistério de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
    O Prefeito Municipal de Alto Paraná, CLAUDEMIR JÓIA 
PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, e com base no Título V, Capítulo I – Da 
Progressão – Artigos 33 a 37 e seus Parágrafos e Incisos da Lei Municipal nº 2.568/2014 – 
Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Servidores do Magistério 
Público Municipal de Alto Paraná. 
 

DECRETA 
    Art. 1º. Ficam promovidos a partir de 1º/02/2021 por Avanço 
Horizontal por Capacitação os Professores abaixo relacionados: 
Art. 1º. Ficam promovidos a partir de 1º/02/2021 o Avanço Horizontal por 
Capacitação os Professores abaixo relacionados:  
 
ORDEM  

NOME DO PROFESSOR 
NÍVEL 

CLASSE/REFERÊNCIA 
 ANTERIOR ATUAL 

01 ADRIANE SUELY SOUZA CARLOS - 20H III/G - 14 III/G - 15 
02 ANA PAULA ALVES MALAQUIAS AZEVEDO - 

20H 
III/K - 23 III/L - 24 

03 ANA PAULA CHECONI RODRIGUES - 40H III/A - 3 III/B - 4 
04 ANA PAULA COSTA BISCONSIM OLIVEIRA - 

20H 
III/D - 8 III/D - 9 

05 ANDREA DE FÁTIMA CRECÊNCIO - 20 H II/I - 19 II/J - 20 
06 ANDRÉIA CRISTINA SOUZA - 20H II/J - 20 II/J - 21 
07 ANDRESSA AMARAL FERREIRA B. DE SOUZA – 

40H 
III/B - 4 III/B - 5 

08 ANTÔNIA DE MATTOS STELLA – 1º PADRÃO III/L - 24 III/L - 25 
09 ANTÔNIA DE MATTOS STELLA – 2º PADRÃO III/F - 13 III/G - 14 
10 BRUNA SILVA SANTOS – 40H III/B - 4 III/B - 5 
11 CARINA LUCAS CARDOSO – 20H III/G - 15 III/H - 16 
12 CARLA DANIELLY DA SILVA OLIVEIRA – 20H III/A - 3 III/B - 4 
13 CASSIA FERNANDA DE MELLO - 20H III/B - 5 III/C - 6 
14 CASSIA REGINA FAVA FERNANDES – 20H III/J - 21 III/K - 22 
15 CELIA REGINA BASSO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
16 CLEIDE MADALENA FONTANA – 20H III/J-21 III/K-22 
17 CLEIDE NILCE DOS SANTOS FERNANDES- 40 H III/D - 8 III/D - 9 
18 CLEUZA CELESTINO FERREIRA SATIM – 20H III/J - 21 III/K - 22 
19 CRISTIANE GRACIA RIBEIRO – 20H III/D - 8 III/D - 9 
20 CRISTIANE MARIA MESQUITA DE SOUZA – 40H I/A - 3 I/B - 4 
21 CRISTINA BAPTISTA PERES VALÉRIO – 1º 

PADRÃO 
III/K -23 III/L-24 

22 CRISTINA BAPTISTA PERES VALÉRIO – 2º III/E - 11 III/F - 12    
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PADRÃO 
23 DANIELA ZANINELO DELAROSE – 1º PADRÃO III/C - 6 III/C - 7 
24 DEOMAR HERNADES DA SILVA PEREIRA – 2º 

PADRÃO 
III/D - 9 III/E - 10 

25 DIEGO PAULO AMBROZIO – 1º PADRÃO III/A - 3 III/B - 4 
26 DIRLEI MARIA FERNANDES MANTOVANI – 2º 

PADRÃO 
III/B - 4 III/B - 5 

27 DURCILENE ANTONELLI – 40H III/D - 8 III/D - 9 
28 ELAINE LUNAS SOARES BRUN – 20H III/M - 27 III/N - 28 
29 ELIANE LIMA DE CARVALHO – 20H III/D - 9 III/E - 10 
30 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS AVANÇO – 40H III/B - 4 III/B - 5 
31 ELEIDE ZOTARELI DA LUZ – 20H III/D - 8 III/D - 9 
32 ELIZABETE DA SILVA ALCANTARA – 40H III/D - 8 III/D - 9 
33 EUDE ZORILDA CAIERO ORÉLIO – 2º PADRÃO III/G - 14 III/G - 15 
34 GIULIANE SERON OLIVATTI DA SILVA – 20H III/J - 21 III/K - 22 
35 IRISMAR DE FATIMA CORDEIRO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
36 ISABELA DE TADEU SOUZA – 1º PADRÃO III/C - 6 III/C - 7 
37 ISAURA SOARES – 1º PADRÃO III/L - 24 III/L - 25 
38 ISAURA SOARES – 2º PADRÃO III/F - 13 III/G - 14 
39 IVANI APARECIDA DE MELLO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
40 IVONE DE JESUS ANASTACIO – 1º PADRÃO III/J - 21 III/K - 22 
41 IVONE DE JESUS ANASTACIO – 2º PADRÃO III/C - 7 III/D - 8 
42 IVONETE DE JESUS ANASTACIO – 40H  III/D - 8 III/D - 9 
43 JOÃO JUNIOR BONFIM JOIA PEREIRA – 20H III/C - 7 III/D - 8 
44 JULIANA BERNARDI – 20H III/D - 9 III/E - 10 
45 JULIANA VIEIRA MAGALHÃES – 40H III/C - 6 III/C - 7 
46 KARINE APARECIDA CARDIN LEITE – 20H III/B - 5 III/C - 6 
47 LAÍS LORDANO KNAPIK PEREIRA – 1º PADRÃO III/C - 6 III/C - 7 
48 LENICE DE MORAES – 40H III/D - 8 III/D - 9 
49 LORIVAL FRANCISCO DA SILVA – 2º PADRÃO III/F-12 III/F-13 
50 LUCIANE BERNARDO ZAQUINE – 40H III/D - 8 III/D - 9 
51 LUCIMAR DA SILVA BENASSI LAGUNA -20H III/J - 20 III/J - 21 
52 MARA CRISTINA MANTOVANI DA SILVA – 2º 

PADRÃO 
III/F - 13 III/G - 14 

53 MÁRCIA CRISTINA ALVES BIONDO – 20H III/O - 30 III/O - 30 
54 MÁRCIA CRISTINA COLUSSI – 20H III/J - 21 III/K - 22 
55 MÁRCIA ELIZENETE COZER MEIRA – 20H III/F - 13 III/G - 14 
56 MARCIA ENCARNAÇÃO ANTONELI – 20H III/J - 21 III/K - 22 
57 MARIA EDIVALDA PEREIRA DEDIDÉRIO – 20H III/F - 13 III/G - 14 
58 MARIA EDNA DA SILVA – 40H I/C - 7 I/D - 8 
59 MARIA ELOANA PASQUINI PETRIS – 20H III/J - 21 III/K - 22 
60 MARIA LENY VICENTE SILVA – 40H III/D - 8 III/D - 9 
61 MARIA REGINA CARDOGNA NOGUEIRA – 1º 

PADRÃO 
III/C - 7 III/D - 8 

62 MARIA REGINA CARDOGNA NOGUEIRA – 2º 
PADRÃO 

III/B - 4 III/B - 5 
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63 MARIA SINÉIA DOS SANTOS – 20H III/G - 15 III/H - 16 
64 MARILEI APARECIDA NUNES BISCOLA – 1º 

PADRÃO 
III/C - 6 III/C - 7 

65 MARLI TEREZINHA KNAPIK DE MIRANDA – 2º 
PADRÃO 

III/D - 9 III/E - 10 

66 MARISA ROGERIO DE GODOY – 40H III/D - 8 III/D - 9 
67 MARTA DUARTE TENÓRIO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
68 MATILDE VITORIANO – 1º PADRÃO III/D - 8 III/D - 9 
69 MATILDE VITORIANO – 2º PADRÃO III/B - 4 III/B - 5 
70 MAYNARA DE OLIVEIRA MATTOS – 20H III/C - 7 III/D - 8 
71 MERI CRISTINA ALVES ANTAL – 20H III/C - 7 III/D - 8 
72 NILZA MARCIA MULATTI SILVA – 1º PADRÃO III/J - 21 III/K - 22 
73 NILZA MARCIA MULATTI SILVA – 2º PADRÃO III/F - 13 III/G - 14 
74 NÚBIA APARECIDA PIMENTA DE SOUZA – 20H III/F - 13 III/G - 14 
75 PRISCILA DE ANDRADE – 1º PADRÃO II/B - 5 II/C - 6 
76 PRISCILA DE ANDRADE – 2º PADRÃO I/A - 2 II/A - 3 
77 ROSÂNGELA BERNARDO DA SILVA PALMIERI 

– 1º PADRÃO 
III/K - 22 III/K - 23 

78 ROSELI BERTI ROSINI – 40H III/D - 8 III/D - 9 
79 ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS 

OLIVATTI – 20H 
III/B - 4 III/B - 5 

80 ROSIMEIRE PEREIRA DA SILVA MORAES – 40H III/D - 8 III/D - 9 
81 ROSIMERE INÁCIO DA SILVA FRACAROLLI – 

20H 
III/J - 21 III/K - 22 

82 SANDRA CUBAS CARDOSO – 40H III/D - 8 III/D - 9 
83 SANDRA FRASSON DADALTO – 20H III/G-14 III/G - 15 
84 SARAGIANE VEDANA DE OLIVEIRA – 40H I/D - 8 I/D - 9 
85 SHEILA MICHELI VASCONCELOS DA SILVA – 

1º PADRÃO 
III/J - 21 III/K - 22 

86 SHEILA MICHELI VASCONCELOS DA SILVA – 
2º PADRÃO 

III/E - 11 III/F - 12 

87 SIMONE ANDRÉA BERNARDO DA SILVA – 20H III/J - 21 III/K - 22 
88 SIMONE FRASSON RIBEIRO – 20H II/L - 24 II/L - 25 
89 SOELI KNAPIK – 20H III/L - 25 III/M - 26 
90 SOLANGE BERTI – 1º PADRÃO III/M - 26 III/M - 27 
91 SOLANGE BERTI – 2º PADRÃO III/F - 12 III/F - 13 
92 SONIA APARECIDA PAZZIN MAZZI – 40H III/D - 8 III/D - 9 
93 SUELI APARECIDA MARQUES MENDONÇA – 

20H 
III/M - 27 III/N - 28 

94 TAMIRES DE SOUZA MOLIN- 40H III/B - 5 III/C - 6 
95 VALDENICE ALVES QUINALLE – 20H III/D - 9 III/E - 10 
96 VALDIRENE MARINOZI PITTA – 1º PADRÃO III/E - 11 III/F - 12 
97 VALDIRENE MARINOZI PITTA – 2º PADRÃO III/D - 8 III/D - 9 
98 VANESA COUTO CHESINE – 20H III/J - 21 III/K - 22 
99 VANESSA CARDOSO DOS SANTOS – 40H III/B - 4 III/B - 5 

100 VANI MELO BERLIN – 1º PADRÃO III/J - 20 III/J - 21  
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101 VANI MELO BERLIN – 2º PADRÃO III/G - 14 III/G - 15 
102 VILMA APARECIDA COSTA DA SILVA – 2º 

PADRÃO 
III/D - 8 III/D - 9 

103 WALESKA GONÇALVES FARIAS  – 1º PADRÃO III/C - 7 IIID - 8 
104 WALESKA GONÇALVES FARIAS  – 2º PADRÃO III/A - 3 III/B - 4 
105 WANDREZA CARLA NOGUEIRA BASSO – 1º 

PADRÃO 
III/B - 4 III/B - 5 

106 WULLY ALTIERI DE SOUZA – 1º PADRÃO III/A - 3 III/B - 4 
107 ZULEIDE BENTO BARBOSA – 1º PADRÃO III/K - 23 III/L - 24 
108 ZULEIDE BENTO BARBOSA – 2º PADRÃO III/D - 9 III/E - 10 

    
 
   Art 2. Não tem direito a Progressão do Avanço Horizontal por 
Capacitação os Professores abaixo relacionados: 
 
 
ORDEM 

 
NOME DO PROFESSOR 

NÍVEL 
CLASSE/REFERÊNCIA 

ANTERIOR ATUAL 
1  ADRIANA PRADO SANTOS – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
2  ANA CLAUDIA REIA DA SILVA LIMA – 

20H 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

3  ANNE FIALHO BATISTA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
4  APARECIDA MACIEL CORREIA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
5  CLARISSE CLAUDIA FERRAZ DE 

SOUZA – 40H 
I/C-6 I/C-6 

6  CLAUDIA WATANABE PEREIRA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
7  DANIELA ZANINELO DELAROSE – 2º 

PADRÃO 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

8  DIEGO PAULO AMBROZIO – 2º 
PADRÃO 

II/A-0.1.2 III/A-3 

9  EDNILCE PICAO DA SILVA – 20H I/A.0.1.2 I/A.01.2 
10  ELEN APARECIDA MONTINA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
11  ELISNÉIA LINS DE BARROS – 40 H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
12  FABIANA ARAÚJO BRAZ – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
13  FABIANA RENATA AVANÇO – 20H III/B-5 III/B-5 
14  ISABELA DE TADEU SOUZA – 2º 

PADRÃO 
II/A-0.1.2 III/A-3 

15  LAÍS LORDANO KNAPIK PEREIRA – 2º 
PADRÃO 

II/A-0.1.2 III/A-3 

16  LARISSA DA SILVA GORDO – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
17  LORIENE ALDA PEREIRA MONTINA – 

20H 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

18  MARIA DE FATIMA DA SILVA 
GONÇALVES – 20H 

II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

19  MARILEI APARECIDA NUNES BISCOLA 
– 1º PADRÃO 

II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
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20  MARINETE GOMES DE CARVALHO – 
20H 

II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

21  MAYARA BARBOSA BRAGA DOS 
SANTOS – 20H 

II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

22  NANCY APARECIDA DE AZEVEDO 
FRONZA 

III/J - 21 III/J - 21 

23  RAYZA LIMA BONZANINI – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
24  RITA DE CÁSSIA SALOMON – 20H II/A-0.1.2 III/A-3 
25  ROSÂNGELA BERNARDO DA SILVA 

PALMIERI – 2PADRÃO 
II/A-0.1.2 III/A-3 

26  SALETE CRISTIANE MIKOS FDANECO 
– 20H 

III/C - 6 III/C - 6 

27  SOLANGE BERTI – 1º PADRÃO III/M-26 III/M-26 
28  SOLANGE BERTI – 2º PADRÃO III/F-12 III/F-12 
29  SOLANGE MÁXIMA DA SILVA 

CARVALHO – 20H 
II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

30  TATIANE RIBEIRO BERLIN – 40H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
31  VANESSA DE OLIVEIRA SILVA – 20H II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 
32  WANDREZA CARLA NOGUEIRA 

BASSO – 2º PADRÃO 
II/A-0.1.2 III/A-3 

33  WULLY ALTIERI DE SOUZA – 2º 
PADRÃO 

II/A-0.1.2 II/A-0.1.2 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros retroativos a partir de 1º de fevereiro de 2021, ficando revogado em 
especial o Decreto nº 041/2021 publicado no jornal nº 18.729 de 19 de fevereiro de 2021 na 
página 16. 

Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos 22 dias de 
fevereiro de 2021. 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº 023/2021

SÚMULA: Nomeia o servidor Sr. CARLOS RO-
BERTO DEMAZI PRATES, RG Nº 2.045.968-
9 SESP/PR, CPF/MF Nº 388.061.189-00, para 
gerir as contas bancárias vinculadas ao CNPJ 
nº 75.458.836/0001-33 do Município de Itaúna 
do Sul- PR.

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legis-
lação em vigor,

DECRETA
Artigo 1º - Fica nomeado o Diretor de Finanças 
Municipal, CARLOS ROBERTO DEMAZI PRA-
TES (RG nº 2.045.968-9 SESP/PR e CPF nº 
388.061.189-00), como responsável pelo Setor 
Financeiro do Município de Itaúna do Sul, pas-
sando a ser o gestor de todas as contas bancá-
rias vinculadas ao CNPJ nº 75.458.836/0001-
33.

Artigo 2º - Todas as operações financeiras se-
rão assinadas em conjunto pelo Diretor de Fi-
nanças Municipal e pelo Prefeito do Muni-
cípio de Itaúna do Sul, GILSON JOSÉ DE 
GÓIS (RG nº 6.520.766-4 SESP/PR e CPF nº 
018.352.169-27).

Artigo 3º - No relacionamento com as agên-
cias bancárias, os gestores, em conjunto, pode-
rão abrir contas de depósito/correntes/poupan-
ça, autorizar cobrança, utilizar o crédito aberto 
na forma e condições, receber, passar recibo e 
dar quitação e solicitar saldos e extratos, auto-
rizar débito em conta relativo à operações, mo-
vimentar conta corrente e poupança com e sem 
cartão eletrônico, efetuar resgates/aplicações 
financeiras, cadastrar contas de terceiros por 
meio eletrônico, alterar limites de transferên-
cias por meio eletrônico, alterar e desbloquear 
senhas,  efetuar pagamentos por meio eletrô-
nico, efetuar transferências por meio eletrôni-
co, efetuar movimentação financeira, consultar 
contas/aplicação programas repasse federal e 
estadual, liberar arquivos de pagamentos, so-
licitar saldos/extratos de investimentos e pou-
pança, emitir comprovantes, efetuar transfe-
rência para mesma titularidade e titularidade 
diferente, encerrar contas de depósito, autori-
zar cadastro para pagamento de terceiros, efe-
tuar pagamento de ICMS por meio eletrônico e 
efetuar pagamento de AFRMM por meio eletrô-
nico, bem como reativação de contas inativas e 
movimentação das contas correntes e poupan-
ças que por ventura forem abertas

Artigo 3º - Os poderes administrativos conferi-
dos aos gestores, ora nomeados, expirar-se-ão 
em 31/12/2024.
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor, na 
data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 04/01/2021.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do 
Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de 
fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

ITAÚNA DO SUL

DECRETO Nº 022/2021

SÚMULA: Concessão de licença sem venci-
mentos à servidora Merielen Sotoriva Casta-
nhari Furlan e dá outras providências.

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legisla-
ção em vigor, com base no Artigo 99 da Lei Mu-
nicipal nº 085/90.

DECRETA
Artigo 1º - A Concessão de licença sem ven-
cimentos, à servidora MERIELEN SOTORIVA 
CASTANHARI FURLAN, RG nº 7.412.645-6/
PR, no cargo de Agente Administrativo, lota-
da na Secretaria de Administração – Divisão de 
Administração, conforme Artigo 99 da Lei Mu-
nicipal nº 085/90.
Artigo 2º - A licença, ora concedida, terá prazo 
de até 02 (dois) anos sem remuneração, a par-
tir de 22 de fevereiro de 2021, podendo ser in-
terrompida a qualquer tempo, a pedido do fun-
cionário ou no interesse do serviço.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do 
Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de 
fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, Santo Antônio do Caiuá – PR. 

 

Procedimento Administrativo n.º 06/2021 – Licitação n.º 04/2021 - Dispensa de Licitação n.º 02/2021 

Edital de Justificativa e Ratificação. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes para os servidores da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá – PR. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 

CONTRATADA: L. M. DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA, CNPJ/MF n.º 00.147.268/0001-50, Inscrição Estadual (PR) 730.05216-27 

LEGALIDADE: Dispensa de licitação fundamentada no inciso II, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c inciso II, do art. 34, da Lei 
Estadual n.º 15.608/2007, em razão do valor total da compra. 

VALOR: R$ 1.038,00 (um mil e trinta e oito reais). 

DOTAÇÕES: 
Órgão 01 – Legislativo Municipal; Unidade 01.01 – Câmara Municipal; Dotação 01.031.0001.2.001 – Manutenção dos Serviços 
Legislativos; Categoria Econômica 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo; e 3.3.90.23.00.00.00 – Uniformes, tecidos e 
aviamentos. 

JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
constatou que a empresa L. M. DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF n.º 00.147.268/0001-00, Inscrição Estadual 
PR n.º 730.05216-27, com sede na Rua Antônio Felipe, n.º 1025, Centro, CEP 87.702-210, Paranavaí – PR, apresentou a proposta 
com os melhores preços e condições para os interesses desta Edilidade. 

RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a devida 
autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 
a Lei Estadual n.º 15.608/2007, demais legislações aplicáveis e pelos documentos integrantes do referido procedimento 
administrativo, após os trâmites legais, torna público que contratará, por dispensa de licitação, com amparo no art. 24, II, da Lei 
8.666/93 c/c art. 34, II, da Lei Estadual n.º 15.608/2007, a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui constam. 

Santo Antônio do Caiuá – PR, 22 de fevereiro de 2021. 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
 

Procedimento Administrativo n.º 07/2021 – Licitação n.º 05/2021 - Dispensa de Licitação n.º 03/2021 

Edital de Justificativa e Ratificação. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de limpeza e produtos de higienização para uso 
geral da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá; CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 

CONTRATADA: PAULO RAFAEL MAIA VASCONCELOS – MEI; CNPJ/MF n.º 30.756.005/0001-00 

LEGALIDADE: Dispensa de licitação fundamentada no inciso II, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c inciso II, do art. 34, da Lei 
Estadual n.º 15.608/2007, em razão do valor total da compra. 

VALOR: R$ 489,90 (quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa centavos). 

DOTAÇÕES: 
Órgão 01 – Legislativo Municipal; Unidade 01.01 – Câmara Municipal; Dotação 01.031.0001.2.001 – Manutenção dos Serviços 
Legislativos; Categoria Econômica 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo; e 3.3.90.22.00.00.00 – Material de limpeza e 
produtos de higienização. 

JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
constatou que o empresário individual PAULO RAFAEL MAIA VASCONCELOS MEI, inscrito no CNPJ/MF n.º 30.756.005/0001-00, 
com sede na Rua México, n.º 460, Vila São Vicente, CEP 87.709-350, Paranavaí – PR, apresentou a proposta com os melhores 
preços e condições para os interesses desta Edilidade. 

RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a devida 
autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 
a Lei Estadual n.º 15.608/2007, demais legislações aplicáveis e pelos documentos integrantes do referido procedimento 
administrativo, após os trâmites legais, torna público que contratará, por dispensa de licitação, com amparo no art. 24, II, da Lei 
8.666/93 c/c art. 34, II, da Lei Estadual n.º 15.608/2007, o empresário individual supra qualificado, nos exatos termos que aqui 
constam. 

Santo Antônio do Caiuá – PR, 22 de fevereiro de 2021. 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

Rua Vereador Attílio Carlos Maggioni, 173 – Centro 
Fone: (44) 3435-1702   CEP: 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2021 

SÚMULA: Aprova o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Planaltina do Paraná – 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
06/2009, considerando a deliberação da plenária realizada no dia 22 de 
fevereiro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa com vigência 
de 2021 a 2024 em sua integra. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Planaltina do Paraná, 22 de fevereiro de 2021. 

 
Vanda Perin Salvador 
Presidente do CMDPI 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87.955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76.975.259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 20/2021 

 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC... 
 
     Art. 1º - Conceder aos servidores municipais relacionados nesta 
portaria, suas férias, bem como determinar o pagamento do adicional de 1/3 de seus vencimentos. 
 

N.º 
Ordem Nome do Servidor e nº matrícula Período Aquisitivo Período de Fluição 

01 GLEICE RAZENTE PAIXÃO – 503 01/02/2020-31/01/2021 02/01/2022-31/01/2022 
 

 
Art. 2º - Revogas as disposições em contrário, está portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     São Pedro do Paraná, 19 de fevereiro de 2021. 
 
 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
     Prefeita Municipal 
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MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR
Produção Saúde NIS II Mirador e NIS I Quatro Marcos - 2020 

3° QUADRIMESTRE 2020 
 

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
Consultas médicas NIS II e NIS I 288 288 229 146 951 

Consultas de enfermagem 182 130 103 24 439 

Consultas Paraíso do Norte Diurna 25 35 26 26 392 
Noturna 75 84 81 40 

Outros procedimentos (lavagem intestinal, drenagem de 
abcesso, sutura, etc.) 

22 10 14 12 58 

Pré Natal 20 11 12 15 58 
Prevenção Cérvico Uterino 21 51 09 14 95 

Aferição de Pressão 305 155 353 168 981 
Glicemia Capilar 135 139 154 145 573 
Curativos 151 214 156 145 666 

Inalações 13 7 4 - 24 

Injeções 475 460 563 474 1.972 

Visitas Domiciliares Nível Médio – Técnico de enfermagem 218 237 225 152 832 

Visitas Domiciliares Agente Comunitário de Saúde - ACS 198 437 284 235 1.154 

Visitas Domiciliares Agente de Combate a Endemias - ACE 512 511 546 546 2.115 
Inspeções sanitárias 04 04 0 2 10 

Consultas Odontológicas 46 70 52 62 230 
Procedimentos Odontológicos (Obturações, extrações...). 32 75 43 85 235 
Ação Coletiva Exame Bucal/ Aplicação de Flúor/ Bochecho 
fluorado/ Escovação dental supervisionada. 

- - - - - 

Laboratório Labcenter – Coleta de Exames 1549 1246 1133 690 4.618 
Consultas especializadas – CRÉ –Paranavaí-PR 110 124 85 76 395 

Outros – USG, órtese, prótese, físio ... 23 35 51 44 153 
Consultas especializadas – terceirizadas do CRÉ. 128 89 92 50 359 

Outros – eletro, medida exata, RX, USG, RM, TC, Dopper. 82 141 108 118 449 
Passagens TFD 06 03 08 - 17 
Hospedagem Casa de Apoio 
 

06 03 08 - 17 
Atendimento Farmácia 3.068 3.068 3.068 3.068 12.272 
 

Tipo da Receita 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Fonte 000 - Recursos Ordinários ( Livres ) 352.177,90R$       576.887,08R$       558.658,44R$       1.487.723,42R$     
Fonte 303 - Receitas Vinculadas - E. C. 29/00 - 15% 705.736,47R$       635.066,10R$       908.891,27R$       2.249.693,84R$     
Fonte 304 - Alienação de Rec. do Fundo de Saúde 0,54R$                  53.503,44R$         2,19R$                  53.506,17R$          
Fonte 494 - Agentes Comunitários de Saúde - ACS 36.750,00R$         33.600,00R$         42.000,00R$         112.350,00R$        
Fonte 494 - Piso de Atenção Básica Fixo - PAB FIXO -R$                    -R$                    2.800,00R$           2.800,00R$            
Fonte 494 - Piso de Atenção Básica Variável 32.023,24R$         26.804,32R$         44.779,92R$         103.607,48R$        
Fonte 494 - Vigilância Sanitária 32.894,92R$         15.101,84R$         36.890,29R$         84.887,05R$          
Fonte 494 - Fração Especializada - FAE 1.033,39R$           1.375,49R$           2.062,69R$           4.471,57R$            
Fonte 494 - Inc. Fin. de Custeio do Prog. Saúde na Escola -R$                    14.190,00R$         -R$                    14.190,00R$          
Fonte 494 - Inc. Fin. de Custeio do COVID 19 - Port. 1.666 -R$                    158.617,00R$       -R$                    158.617,00R$        
Fonte 494 - Receita de Aplicação - Atenção Básica 60,74R$                35,85R$                20,37R$                116,96R$               
Fonte 494 - Receita de Aplicação - VIGIASUS Custeio 28,61R$                23,59R$                3,38R$                  55,58R$                 
Fonte 494 - Incentivo Fin. Custeio Prog. Qualif. At. Primária 31.855,00R$         33.991,00R$         32.565,00R$         98.411,00R$          
Fonte 500 - Rec Inc. Fin. Inv. Atenção Prim.-APSUS 101,40R$              66,54R$                104,45R$              272,39R$               
Fonte 500 - Rec. Prog. Est. Qual. Vig. Saúde - VIGIASUS 9.000,00R$           -R$                    9.000,00R$           18.000,00R$          
Fonte 500 - Rec. Inc. Implantação do Transporte Sanitário -R$                    170.000,00R$       -R$                    170.000,00R$        
Fonte 518 - Bloco de Investimento do SUS 80,19R$                36,24R$                30.641,95R$         30.758,38R$          

TOTAL 1.201.742,40R$    1.719.298,49R$    1.668.419,95R$    4.589.460,84R$     
Percentual no Quadrimestre 43,06% ( - 2,95% )

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS - SAÚDE
SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 16.798,86R$         20.340,54R$         16.817,97R$         53.957,37R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 466.986,02R$       527.752,29R$       631.476,17R$       1.626.214,48R$     
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 95.403,69R$         107.801,55R$       129.002,26R$       332.207,50R$        
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 14.216,56R$         18.274,32R$         14.471,05R$         46.961,93R$          
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 52.554,86R$         56.862,60R$         55.982,37R$         165.399,83R$        
3390.14.00.00.00 Diarias 3.363,10R$           2.101,96R$           210,16R$              5.675,22R$            
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 123.216,56R$       220.613,18R$       398.989,91R$       742.819,65R$        
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 68.966,37R$         113.303,09R$       111.686,24R$       293.955,70R$        
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 287,00R$              -R$                    9.350,00R$           9.637,00R$            
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 36.773,18R$         30.488,65R$         24.698,19R$         91.960,02R$          
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.812,39R$           5.806,00R$           7.885,51R$           18.503,90R$          
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 333.001,32R$       226.914,18R$       294.312,04R$       854.227,54R$        
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 7.584,00R$           7.619,00R$           7.180,00R$           22.383,00R$          
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 13.430,12R$         16.457,78R$         22.518,17R$         52.406,07R$          
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 6,49R$                  -R$                    -R$                    6,49R$                   
4490.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente 1.790,00R$           93.941,47R$         109.175,65R$       204.907,12R$        

TOTAL 1.239.190,52R$    1.448.276,61R$    1.833.755,69R$    4.521.222,82R$     
Percentual no Quadrimestre 16,87% 26,61%

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS 73.605,48R$        86.221,46R$        78.015,39R$        237.842,33R$        
CIUENP - SAMU 9.256,00R$          9.256,00R$          9.256,00R$          27.768,00R$          
Consórcio Intergestores Paraná Saúde 715,29R$             -R$                   -R$                   715,29R$               

TOTAL 83.576,77R$        95.477,46R$        87.271,39R$        266.325,62R$        
Percentual no Quadrimestre 14,23% ( - 8,59% )

Rateio pela Participação em Consórcio Público

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 73.397,85R$        74.495,32R$        106.496,54R$      254.389,71R$        
Gás Engarrafado 1.833,98R$          706,17R$             4.634,79R$          7.174,94R$            
Gêneros de Alimentação 1.668,20R$          2.364,78R$          8.282,60R$          12.315,58R$          
Material Farmacológico -R$                   4.071,10R$          -R$                   4.071,10R$            
Material Odontológico -R$                   33.164,65R$        12.684,42R$        45.849,07R$          
Material de Expediente 3.329,73R$          3.741,77R$          2.247,30R$          9.318,80R$            
Material de Processamento de Dados 860,00R$             2.610,00R$          12.815,73R$        16.285,73R$          
Material de Cama, Mesa e Banho -R$                   197,40R$             -R$                   197,40R$               
Material de Limpeza e Produção de Higienização 6.063,62R$          4.248,68R$          11.623,59R$        21.935,89R$          
Material para Manutenção de Bens Imóveis 3.099,00R$          695,30R$             1.758,25R$          5.552,55R$            
Material Elétrico e Eletrônico 736,00R$             2.679,32R$          2.434,65R$          5.849,97R$            
Material de Proteção e Segurança 3.449,00R$          6.280,38R$          11.958,30R$        21.687,68R$          
Material Hospitalar 4.500,00R$          45.518,68R$        109.415,74R$      159.434,42R$        
Material para Manutenção de Veículos 24.279,18R$        39.658,63R$        114.389,00R$      178.326,81R$        
Material de Sinalização Visual e Afins -R$                   -R$                   249,00R$             249,00R$               
Material Bibliográfico Não Imobilizável -R$                   181,00R$             -R$                   181,00R$               

TOTAL 123.216,56R$      220.613,18R$      398.989,91R$      742.819,65R$        
Percentual no Quadrimestre 79,04% 80,85%

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 467,59R$             551,57R$             749,13R$             1.768,29R$            
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 2.800,00R$          -R$                   3.510,00R$          6.310,00R$            
Manutenção e Conservação de Veículos 3.665,20R$          7.897,58R$          16.455,56R$        28.018,34R$          
Multas Indedutivéis 5.311,48R$          88,37R$               452,09R$             5.851,94R$            
Fornecimento de Alimentação -R$                   3.346,65R$          4.453,56R$          7.800,21R$            
Serviços de Energia Elétrica 16.458,09R$        7.816,05R$          10.498,70R$        34.772,84R$          
Serviços de Água e Esgoto 1.423,19R$          614,42R$             985,02R$             3.022,63R$            
Serviços de Comunicação em Geral 26,22R$               -R$                   -R$                   26,22R$                 
Serviço de Seleção e Treinamento 600,00R$             -R$                   -R$                   600,00R$               
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 269.234,73R$      189.419,64R$      238.764,23R$      697.418,60R$        
Serviços de Telecomunicações 3.017,12R$          2.980,97R$          2.352,71R$          8.350,80R$            
Serviços Gráficos e Editoriais -R$                   4.946,00R$          -R$                   4.946,00R$            
Seguros em Geral 19.238,15R$        2.845,60R$          5.952,18R$          28.035,93R$          
Hospedagens 4.026,40R$          1.407,30R$          1.725,60R$          7.159,30R$            
Serviços Bancários 239,80R$             279,90R$             231,10R$             750,80R$               
Serviços de Controle Ambiental 4.190,00R$          4.650,00R$          7.750,00R$          16.590,00R$          
Serviços de Publicidade e Propaganda 432,00R$             -R$                   -R$                   432,00R$               
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.871,35R$          70,13R$               432,16R$             2.373,64R$            

TOTAL 333.001,32R$      226.914,18R$      294.312,04R$      854.227,54R$        
Percentual no Quadrimestre ( - 31,85% ) 29,70%

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - PAGO
SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 16.798,86R$         20.340,54R$         16.817,97R$         53.957,37R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 466.986,02R$       527.752,29R$       631.476,17R$       1.626.214,48R$     
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 95.403,69R$         107.801,55R$       129.002,26R$       332.207,50R$        
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 14.216,56R$         18.274,32R$         14.471,05R$         46.961,93R$          
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 52.554,86R$         56.862,60R$         55.982,37R$         165.399,83R$        
3390.14.00.00.00 Diarias 3.363,10R$           2.101,96R$           210,16R$              5.675,22R$            
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 118.967,94R$       197.688,24R$       425.814,27R$       742.470,45R$        
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 24.556,19R$         153.395,73R$       116.003,78R$       293.955,70R$        
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 287,00R$              -R$                    8.910,00R$           9.197,00R$            
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 35.303,18R$         27.960,92R$         28.695,92R$         91.960,02R$          
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.812,39R$           5.806,00R$           7.885,51R$           18.503,90R$          
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 246.052,70R$       312.243,52R$       295.931,32R$       854.227,54R$        
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 7.584,00R$           7.619,00R$           7.180,00R$           22.383,00R$          
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 13.310,12R$         16.577,78R$         22.518,17R$         52.406,07R$          
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 6,49R$                  -R$                    -R$                    6,49R$                   
4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.790,00R$           3.041,47R$           198.653,66R$       203.485,13R$        

TOTAL 1.101.993,10R$    1.457.465,92R$    1.959.552,61R$    4.519.011,63R$     
Percentual no Quadrimestre 32,25% 34,44%

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - A PAGAR
SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 4.248,62R$         27.173,56R$       349,20R$            
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 44.410,18R$       4.317,54R$         -R$                  
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesa com Locomoção -R$                  -R$                  440,00R$            
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 1.470,00R$         3.997,73R$         -R$                  
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 86.948,62R$       1.619,28R$         -R$                  
3390.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação 120,00R$            -R$                  -R$                  
4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente -R$                  90.900,00R$       1.421,99R$         

TOTAL 137.197,42R$     128.008,11R$     2.211,19R$         

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

DESCRIÇÃO
Índice Anual 

2019

1º 
Quadrimestre - 

2020

2º 
Quadrimestre - 

2020

3º 
Quadrimestre - 

2020
Percentual de Aplicação em SAÚDE 24,30% 22,20% 27,05% 28,22%

15,00%Limite Mínimo em Aplicação na Saúde

SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DO PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM SAÚDE

Período: 01/09/2020 à 31/12/2020

BANCOS SALDO ANT. DEPOSITOS RETIRADAS SALDO ATUAL
B. do Brasil - 13069-9 - FMS 15% Saúde 4.348,39R$              1.718.769,09R$        1.723.117,48R$      -R$                         
B. do Brasil - 13379-5 - FMS Alienação Saúde 53.676,95R$            53.681,33R$             107.343,24R$         15,04R$                      
B. do Brasil - 19583-9 - FMS FAE -R$                       2.062,69R$               2.062,69R$             -R$                         
B. do Brasil - 21451-5 - FMS Custeio SUS 125.224,67R$          554.120,10R$           679.344,77R$         -R$                         
B. do Brasil - 21459-0 - FMS Investimento SUS 25.882,40R$            117.798,30R$           97.627,34R$           46.053,36R$               
Caixa Economica Federal - 059-4 - FMS Custeio 77,90R$                   78.086,44R$             78.164,31R$           0,03R$                        
Caixa Economica Federal - 067-5 - FMS APSUS 328.232,51R$          355.761,41R$           480.223,85R$         203.770,07R$             

TOTAL EM 31/12/2020 537.442,82R$          2.880.279,36R$        3.167.883,68R$      249.838,50R$             

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR

BOLETIM DIARIO DE TESOURARIA - ( B. D. T. )
3ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
                       Estado do Paraná
      - B A L A N C E T E   DA   S A Ú D E - ANO /2020

R   E   C   E   I   T   A D   E   S   P   E   S   A
T   Í   T   U   L   O   S R $ R $ T   Í   T   U   L   O   S R$ R$

ORÇAMENTÁRIA: ORÇAMENTÁRIA:
Fonte 000 - Recursos Livres................................................ 1.487.723,42 3171.70.00 - Rateio pela Part. em Consórcio Público..... 53.957,37
Fonte 303 - Receita 15% Saúde.......................................... 2.249.693,84 3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas................. 1.626.214,48
Fonte 304 - Alienação Fundo de Saúde............................... 53.506,17 3190.13.00 - Obrigações patronais.................................. 332.207,50
Fonte 494 - Agentes Comunitários de Saúde...................... 112.350,00 3371.70.00 - Rateio pela Part. em Consórcio Público..... 46.961,93
Fonte 494 - Piso de Atenção Básica Fixo............................ 2.800,00 3372.39.00 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur. Cis........... 165.399,83
Fonte 494 - Piso de Atenção Básica Variável...................... 103.607,48 3390.14.00 - Diárias......................................................... 5.675,22
Fonte 494 - Vigilância Sanitária............................................ 84.887,05 3390.30.00 - Material de Consumo.................................. 742.819,65
Fonte 494 - Fração Especializada - FAE............................. 4.471,57 3390.32.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Dist. Gratuita.. 293.955,70
Fonte 494 - Inc. Fin. de Custeio do Prog. Saúde na Escola 14.190,00 3390.33.00 - Passagens e Despesas Locom................. 9.637,00
Fonte 494 - Inc. Fin. Custeio do COVID 19 - Port. 1.666..... 158.617,00 3390.34.00 - Outras Desp. Pessoal Dec. Contrato......... 91.960,02
Fonte 494 - Receita de Aplicação - Atenção Básica........... 116,96 3390.36.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Fisica..... 18.503,90
Fonte 494 - Receita de Aplicação - VIGIASUS Custeio....... 55,58 3390.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica.. 854.227,54
Fonte 494 - Inc. Fin. Custeio Prog. Qualif. At. Primária....... 98.411,00 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação....... 22.383,00
Fonte 500 - Rec Inc Fin. Inv. Atenção Primária - APSUS.... 272,39 3390.46.00 - Auxilio-Alimentação..................................... 52.406,07
Fonte 500 - Rec. Prog. Est. Qual. Vig. Saúde - VIGIASUS.. 18.000,00 3390.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas...... 0,00
Fonte 518 - Rec. Inc. Implantação do Transporte Sanitário 170.000,00 3390.93.00 - Indenizações e Restituições....................... 0,00
Fonte 518 - Bloco de Investimento do SUS......................... 30.758,38 4471.70.00 - Rateio pela Part. Em Consórcio Público..... 6,49

4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente.......... 204.907,12

4.589.460,84 4.521.222,82
TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 4.589.460,84 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 4.521.222,82
   EXTRA-ORÇAMENTÁRIA:    EXTRA-ORÇAMENTÁRIA     
    Contas a Pagar de 2020................................................... 2.211,19     Contas Paga - Extra-Orçamentária............................. 0,00
    Depósito em consignação................................................ 0,00     Depósitos em consignações........................................ 0,00
    Outras Operações............................................................ 0,00     Restos Pagos de Anos Anteriores............................... 0,00
    Receita Recebida de 2019/2020...................................... 0,00     Receitas a Receber de 2020 (Fonte 000).................... 789,20 789,20
TOTAL DA REC. EXTRA-ORÇAMENTÁRIA.... 2.211,19 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA........ 789,20
DISPONÍVEL: DISPONÍVEL:
  Saldo do ANO anterior:    Saldo para o MÊS/ANO seguinte:
      Banco............................................................................ 180.178,49 180.178,49       Banco.......................................................................... 249.838,50 249.838,50
TOTAL GERAL............................................... 4.771.850,52 TOTAL  GERAL........................................... 4.771.850,52

   CONSOLIDAÇÃO DOS BALANCETES - JANEIRO À DEZEMBRO DE 2020

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços médicos para fornecimento de 
01 (um) profissional médico, devidamente inscrito em seu respectivo conselho de classe, 
com disponibilidade de carga horária no CNES de 40 (quarenta) horas semanais, para 
prestação de serviços nas dependências da unidade de saúde de Rondon, para atendimento 
médico à população como clínico geral da equipe de ESF, pelo período de 12 (doze) meses, 
cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de 
Referência do Edital de licitação. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 
de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa:  

PROPONENTE CNPJ 
GU MED - CLINICA MEDICA LTDA 40.254.340/0001-63 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação à respectiva 
empresa, pelo menor valor proposto de:  

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Quantidad
e Preço 

GU MED - 
CLINICA 

MEDICA LTDA 
1 1 

Fornecimento de 01 (um) profissional médico, 
devidamente inscrito em seu respectivo conselho 
de classe, com disponibilidade de carga horária 
no CNES de 40 (quarenta) horas semanais, para 
prestação de serviços nas dependências da 
Unidade Básica de Saúde de Rondon, para 
atendimento médico à população como clínico 
geral da equipe ESF, com as seguintes 
responsabilidades: 
- Realizar a atenção à saúde às pessoas e 
famílias sob sua responsabilidade; 
- Realizar consultas clínicas diárias conforme 
demanda agendada e espontânea, pequenos 
procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 
nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações, entre outros); em conformidade com 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem 
como outras normativas técnicas estabelecidas 
pelos gestores (federal, estadual, municipal ou 
Distrito Federal), observadas as disposições 
legais da profissão; 
- Realizar estratificação de risco e elaborar plano 
de cuidados para as pessoas que possuem 
condições crônicas no território, junto aos demais 
membros da equipe; 
- Encaminhar quando necessário, usuários a 
outros pontos de atenção, respeitando fluxos 
locais, mantendo sob sua responsabilidade o 
acompanhamento do plano terapêutico prescrito; 
- Indicar a necessidade de internação hospitalar 
ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento da pessoa; 
- Atendimento ao usuário de serviço de saúde: 

 12,00 13.326,65 

 

procedimentos e solicitação de exames 
pertinentes a Atenção Primária, com base na 
tabela do SIGTAP - Sistema de gerenciamento da 
tabela Unificada de Procedimentos; 
- Prescrição de medicamentos de acordo com a 
REMUNE, REREME e RENAME, salvo casos 
específicos de acordo com a conduta médica;  

 

Rondon, PR em 22 de fevereiro de 2021.  

 

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 

                                           
                                      DECRETO N.º 5551/2021 

  

   SÚMULA:  NOMEIA LEANDRO SANTANA DA 
SILVA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DO SETOR DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL  

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017; 

 
 
    DECRETA: 
 

                                     Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 22.02.2021 
o Sr. LEANDRO SANTANA DA SILVA, portador do RG n° 9.103.136-
1/SSPPR e CPF n° 046.792.749-99, para exercer o cargo em comissão 
de CHEFE DO SETOR DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL correspondente 
ao símbolo CC2, nos termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 

                                    ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
            Prefeito Municipal 
  

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2021 

 

O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto 

foi adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 

GU MED - CLINICA MEDICA 
LTDA 40.254.340/0001-63 159.919,80 

Cento e Cinqüenta e Nove 
Mil, Novecentos e 

Dezenove Reais e Oitenta 
Centavos 

 

 Rondon, PR em 22 de fevereiro de 2021. 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 06/2021 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Schneider Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Publica 
CNPJ nº 12.137.995/0001-16 
Valor: R$. 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Vereadores, referente dias 10, 11 e 12 
de fevereiro de 2021. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado na realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí,  18 de fevereiro de 2021 
 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 06/2021 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Schneider Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Publica 
CNPJ nº 12.137.995/0001-16 
Valor: R$. 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Vereadores, referente dias 10, 11 e 12 
de fevereiro de 2021. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado na realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí,  18 de fevereiro de 2021 
 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº 049/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
032/2021, datado 15/02/2021 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 032/2021, 

firmado com a empresa MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, com 

registro no CNPJ sob o nº. 30.30.176/001-91, para SUPLEMENTAR o mesmo em 

R$ 588,00 (quinhentos e oitenta reais) conforme 1º Termo Aditivo nº 015/2021 de 

19/02/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 19 de fevereiro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 049/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 032/2021, datado 15/02/2021 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 032/2021, firmado com a empresa MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 30.30.176/001-91, para SUPLEMENTAR o mesmo em R$ 588,00 (qui-
nhentos e oitenta reais) conforme 1º Termo Aditivo nº 015/2021 de 19/02/2021.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 19 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL
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RECEITAS Total Anual 2019 1º Quadrimestre 
- 2020

2º Quadrimestre 
- 2020

% 3º Quadrimestre 
- 2020

% Total Acumulado 
2020

%

Tributária 415.962,49 150.962,44 157.628,09 189.413,39 498.003,92
Contribuições 193.698,80 75.848,66 67.250,22 68.242,56 211.341,44
Patrimonial 37.885,06 6.086,73 12.040,60 2.625,84 20.753,17
Serviços 61.933,09 9.074,52 19.945,70 8.180,23 37.200,45
Transf. Correntes 16.805.592,43 5.379.558,99 5.404.557,91 6.269.897,10 17.054.014,00
Outras Receitas 10.081,21 2.999,97 55.807,89 1.860,35 60.668,21
(-) DESCONTOS ou 
RENUNCIA 
CONCEDIDOS

13.219,80 8.639,38 80,53 134,56 8.854,47

(-) DEDUÇÃO FUNDEB 2.622.668,51 915.447,23 704.141,87 938.019,68 2.557.608,78
Alienações 756,60 0,00 39.187,50 0,00 39.187,50
Capital 795.142,75 222.715,02 370.000,00 104.196,54 696.911,56
TOTAL GERAL 15.685.164,12 4.923.159,72 5.422.195,51 10,13 5.706.261,77 5,23 16.051.617,00 2,33

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

ANEXO I
RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS

3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

RCL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2020 1.172.945,58R$    1.445.751,51R$    1.063.446,59R$    1.018.301,02R$    1.001.529,76R$      1.250.945,40R$    1.532.538,09R$    1.227.994,76R$    1.152.082,76R$     1.332.781,27R$    1.232.933,46R$    1.884.267,74R$      
2019 1.216.357,66R$    1.253.635,96R$    1.053.725,89R$    1.128.457,66R$    1.202.753,39R$      1.023.182,56R$    1.438.489,67R$    1.048.522,00R$    937.479,50R$        1.111.298,50R$    1.097.990,00R$    2.377.371,98R$      

15.315.517,94R$    15.315.517,94R$    
14.889.264,77R$    14.889.264,77R$    

426.253,17R$          426.253,17R$          
2,86 2,86PORCENTAGEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2020 À DEZEMBRO DE 2020
RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2019 À DEZEMBRO DE 2019

AUMENTO OU PERCA NO PERÍODO (2019-2018)
PORCENTAGEM

RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2020 À DEZEMBRO DE 2020
RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2019 À DEZEMBRO DE 2019

ANEXO II
RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

AUMENTO OU PERCA NO PERÍODO (2019-2018)

Demonstrativo do Exercicio

Receita Orcamentaria Despesa Orcamentaria

Janeiro Fevereiro Marco Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
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400.000

300.000

200.000

100.000

0

1.172.945,58

1.445.751,51

1.286.161,61

1.018.301,02 1.014.539,76

1.450.945,4

1.532.538,09

1.424.172,26

1.152.082,76

1.332.781,27

1.232.933,46

1.988.464,28

1.138.751,06

1.385.190,35

1.289.528,61

1.053.417,18
1.023.176,3 1.039.121,69

1.469.429,35

1.161.877,55 1.163.600,83

1.478.548,23 1.460.921,65

1.975.652,34

Ágili Softwares para Área Pública Graphiko
vs 1.1

ANO 2020 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2020
RECEITAS TOTAIS 5.847.246,33R$            6.126.417,91R$            6.644.416,01R$            18.618.080,25R$    
(-) DESCONTOS ou RENUNCIA 
CONCEDIDOS  R$                  8.639,38  R$                       80,53  R$                     134,56  R$            8.854,47 
(-) DEDUÇÃO DO FUNDEB 915.447,23R$               704.141,87R$               938.019,68R$               2.557.608,78R$      
RECEITAS LÍQUIDAS 4.923.159,72R$            5.422.195,51R$            5.706.261,77R$            16.051.617,00R$    

ANO 2020 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2020 %
RECEITAS FUNDEB/101/102 467.889,57R$               347.958,77R$               455.404,78R$               1.271.253,12R$      49,70
DEDUÇÃO DO FUNDEB 915.447,23R$               704.141,87R$               938.019,68R$               2.557.608,78R$      100,00
PERCA DO FUNDEB (447.557,66)R$              (356.183,10)R$              (482.614,90)R$              (1.286.355,66)R$     50,30

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS - DETALHADO

RECEITAS DO FUNDEB

ANO 2020 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2020
Fonte 000 - Recursos Ordinários - Livres 2.886.167,31R$      3.063.431,28R$      3.388.934,51R$      9.338.533,10R$     
Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos 9,17R$                    13.270,29R$           4,56R$                    13.284,02R$          
Fonte 504 - Outros Royalties e Compensações Fin. e Patr. 54.780,60R$           35.765,40R$           52.332,12R$           142.878,12R$        
Fonte 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública 75.856,48R$           67.252,65R$           68.243,42R$           211.352,55R$        
Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 5.103,27R$             1.639,66R$             1.625,57R$             8.368,50R$            
Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços 10.590,76R$           7.985,19R$             7.124,17R$             25.700,12R$          
Fonte 512 - CIDE - Lei 10.866/04 4.548,28R$             1.375,23R$             2.033,77R$             7.957,28R$            
Fonte 746 - Convênio nº. 1541/2018 - Asfalto Av. São Pedro 213.715,02R$         -R$                      56.629,54R$           270.344,56R$        
Fonte 747 - Contrato de Repasse nº. 882276/2018 - Implem. 614,63R$                -R$                      -R$                      614,63R$               
Fonte 748 - Convênio nº. 327/2019 - Pavimentação Asfaltica -R$                      -R$                      7.935,00R$             7.935,00R$            
Fonte 1015 - Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº. 13.885/2019 1.357,35R$             620,70R$                59,80R$                  2.037,85R$            
Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas -R$                      200.003,15R$         163,33R$                200.166,48R$        

TOTAL 3.252.742,87R$      3.391.343,55R$      3.585.085,79R$      10.229.172,21R$   

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

* VALORES JÁ ESTÃO DEDUZIDOS A RETENÇÃO DO FUNDEB

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2020 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2020
Fonte 101 - FUNDEB 60% 467.883,25R$        347.944,19R$        385.895,70R$         1.201.723,14R$     
Fonte 102 - FUNDEB 40% 6,32R$                   14,58R$                 69.509,08R$           69.529,98R$          
Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais 228.969,51R$        176.062,71R$        234.513,89R$         639.546,11R$        
Fonte 104 - 25% Educação 31.677,40R$          136.426,94R$        146.229,31R$         314.333,65R$        
Fonte 105 - Alienação de Ativos da Educação 1,05R$                   25.930,69R$          8,51R$                    25.940,25R$          
Fonte 107 - Salário Educação 36.661,87R$          28.771,69R$          30.688,84R$           96.122,40R$          
Fonte 113 - PNATE FEDERAL 2.304,67R$            3.075,05R$            2.508,28R$             7.888,00R$            
Fonte 119 - PNATE - SEED ESTADUAL 14.615,92R$          125,99R$               14.891,67R$           29.633,58R$          
Fonte 122 - MERENDA - PNAE 15.320,02R$          11.563,19R$          15.358,56R$           42.241,77R$          
Fonte 123 - PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola -R$                    -R$                    1.440,09R$             1.440,09R$            
Fonte 130 - Brasil Carinhoso - Transferência Direta 641,49R$               0,90R$                   0,10R$                    642,49R$               

TOTAL 798.081,50R$        729.915,93R$        901.044,03R$         2.429.041,46R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 454.796,98R$        222.961,68R$        356.469,54R$         1.034.228,20R$     
SOMA 1.252.878,48R$     952.877,61R$        1.257.513,57R$      3.463.269,66R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2020 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2020
Fonte 303 - 15% Saúde - EC 29/00 705.736,47R$        635.066,10R$        908.891,27R$       2.249.693,84R$     
Fonte 304 - Alienação de Ativos da Saúde 0,54R$                   53.503,44R$          2,19R$                  53.506,17R$          
Fonte 494 - Bloco de Custeio Ações e Serv. Púb. Saúde 134.645,90R$        283.739,09R$        161.121,65R$       579.506,64R$        
Fonte 500 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 9.101,40R$            170.066,54R$        9.104,45R$           188.272,39R$        
Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede (Federal) 80,19R$                 36,24R$                 30.641,95R$         30.758,38R$          

TOTAL 849.564,50R$        1.142.411,41R$     1.109.761,51R$    3.101.737,42R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 352.177,90R$        576.887,08R$        558.658,44R$       1.487.723,42R$     
SOMA 1.201.742,40R$     1.719.298,49R$     1.668.419,95R$    4.589.460,84R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANO 2020 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2020
Fonte 933 - IGD SUAS - IGD BF 5.721,98R$        4.292,94R$        7.150,50R$        17.165,42R$       
Fonte 934 - Bloco de Fin. Prot. Básica - PVMC - PAIF - FEAS 17.048,87R$      133.962,24R$    103.214,22R$    254.225,33R$     
Fonte 1021 - FEAS - Incentivo Benefício Eventual - COVID -R$                 15.014,56R$      4,43R$               15.018,99R$       
Fonte 1022 - Transf. do Sist. Único de Assist. Social - COVID -R$                 5.254,88R$        1,29R$               5.256,17R$         

TOTAL 22.770,85R$      158.524,62R$    110.370,44R$    291.665,91R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 251.984,13R$    137.534,94R$    185.908,32R$    575.427,39R$     
SOMA 274.754,98R$    296.059,56R$    296.278,76R$    867.093,30R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPESAS Total Anual 2019 1º Quadrimestre - 
2020

2º Quadrimestre - 
2020

% 3º Quadrimestre - 
2020

% Total Acumulado 
2020

%

Rateio pela Participação em Consórcio Público (CIS/SAMU/CICA) 61.806,28 20.218,86 23.760,54 20.237,97 64.217,37
Aposentadorias e Reformas 61.619,09 16.797,47 13.325,84 16.657,30 46.780,61
Pensões 5.786,82 1.875,60 1.881,00 2.351,25 6.107,85
Vencimentos e Vantagens 5.552.417,07 1.996.630,86 2.063.234,80 2.581.933,11 6.641.798,77
Obrigações Patronais 1.117.240,06 394.553,82 412.885,97 509.099,48 1.316.539,27
Rateio pela Participação em Consórcio Público (CIS/SAMU/CICA) 32.214,15 15.670,04 19.727,80 15.924,53 51.322,37
Outros Serv. Terceiro - P. Jurídica (CIS) 296.347,49 52.554,86 56.862,60 55.982,37 165.399,83
Diárias 81.947,39 14.818,71 5.780,39 5.149,73 25.748,83
Material Consumo 2.362.454,02 877.786,75 728.490,95 1.180.734,24 2.787.011,94
Premiações Culturais, Artísticas, Científica, Desportivas e Outras 1.830,90 614,10 289,80 0,00 903,90
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 707.238,43 199.029,67 148.329,52 178.276,03 525.635,22
Passagens e Desp. Locomoção 5.416,69 1.148,00 0,00 9.350,00 10.498,00
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato 556.420,20 53.563,82 40.255,99 36.273,51 130.093,32
Outros Serv. Terceiro - P. Física 175.190,64 46.520,99 48.364,19 61.992,76 156.877,94
Outros Serv. Terceiro - P. Jurídica 1.679.464,06 690.564,79 468.456,28 577.978,56 1.736.999,63
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 345.916,40 112.944,00 117.491,50 109.859,00 340.294,50
Auxílio - Alimentação 22.071,00 40.728,14 46.974,96 63.657,67 151.360,77
Obrigações Tributárias e Contributiva 180.395,46 53.707,62 57.785,51 64.753,17 176.246,30
Despesas de Exercícios Anteriores 2.640,38 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações e Restituições 178.000,57 39.116,90 0,00 0,00 39.116,90
Rateio pela Participação em Consórcio Público (SAMU) 808,66 267,17 260,68 260,68 788,53
Material de Consumo - Capital 17.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Obras e Instalações 492.538,48 230.451,03 323.692,15 409.628,19 963.771,37
Equipamentos e Mat. Permanente 694.940,65 7.324,00 115.754,42 178.623,50 301.701,92
TOTAL GERAL 14.631.904,89 4.866.887,20 4.693.604,89 (- 3,56%) 6.078.723,05 29,51 15.639.215,14 6,88

3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

ANEXO III
RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consorcio Intermunicipal de Saúde - CIS 73.605,48R$        86.221,46R$        78.015,39R$        237.842,33R$        
CIUENP - SAMU 9.256,00R$          9.256,00R$          9.256,00R$          27.768,00R$          
Consórcio Intergestores Paraná Saúde 715,29R$             -R$                   -R$                   715,29R$               
CICA 5.134,16R$          5.134,16R$          5.134,16R$          15.402,48R$          

TOTAL 88.710,93R$        100.611,62R$      92.405,55R$        281.728,10R$        
Percentual no Quadrimestre 13,41% ( - 8,15% )

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 213.656,27R$      210.364,04R$      261.565,29R$       685.585,60R$        
Gás Engarrafado 4.119,62R$          2.358,85R$          10.026,95R$         16.505,42R$          
Gêneros de Alimentação 13.019,09R$        10.748,29R$        23.480,14R$         47.247,52R$          
Material Farmacológico -R$                   4.071,10R$          -R$                    4.071,10R$            
Material Odontológico -R$                   33.164,65R$        12.684,42R$         45.849,07R$          
Material Educativo e Esportivo 6.613,27R$          1.215,69R$          2.508,20R$           10.337,16R$          
Material de Expediente 40.291,96R$        30.981,75R$        79.629,40R$         150.903,11R$        
Material de Processamento de Dados 16.110,00R$        13.603,00R$        36.690,29R$         66.403,29R$          
Material de Cama, Mesa e Banho -R$                   485,40R$             -R$                    485,40R$               
Material de Limpeza e Produção de Higienização 33.592,82R$        22.526,02R$        64.033,45R$         120.152,29R$        
Uniformes, Tecidos e Aviamentos 2.570,00R$          5.247,22R$          -R$                    7.817,22R$            
Material para Manutenção de Bens Imóveis 171.134,23R$      114.351,25R$      169.494,53R$       454.980,01R$        
Material para Manutenção de Bens Móveis 5.757,00R$          1.070,75R$          14.202,04R$         21.029,79R$          
Material Elétrico e Eletrônico 32.873,35R$        23.036,92R$        26.157,69R$         82.067,96R$          
Material de Proteção e Segurança 4.792,30R$          7.262,73R$          18.904,70R$         30.959,73R$          
Material Hospitalar 4.500,00R$          45.518,68R$        109.415,74R$       159.434,42R$        
Material para Manutenção de Veículos 284.951,01R$      170.159,57R$      308.516,70R$       763.627,28R$        
Material Biológico 120,00R$             60,00R$               30,00R$                210,00R$               
Ferramentas 3.236,45R$          3.587,95R$          2.341,50R$           9.165,90R$            
Material de Sinalização Visual e Afins -R$                   16.307,85R$        19.028,60R$         35.336,45R$          
Material Bibliográfico não Imobilizável -R$                   8.301,50R$          -R$                    8.301,50R$            
Material para Manutenção, Conservação de Estradas e Vias 17.600,00R$        -R$                   22.024,60R$         39.624,60R$          
Outros Materiais de Consumo 22.849,38R$        4.067,74R$          -R$                    26.917,12R$          

TOTAL 877.786,75R$      728.490,95R$      1.180.734,24R$    2.787.011,94R$     
Percentual no Quadrimestre ( - 17,00% ) 62,07%

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Materiais de Educação para Distribuição Gratuita 57.100,01R$        -R$                   -R$                   57.100,01R$          
Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita 68.966,37R$        113.303,09R$      111.686,24R$      293.955,70R$        
Materiais p/ Distrib. Gratuita em Prog. Assistência Social 10.035,00R$        1.477,10R$          15.895,40R$        27.407,50R$          
Merenda Escolar 62.928,29R$        33.549,33R$        50.694,39R$        147.172,01R$        

TOTAL 199.029,67R$      148.329,52R$      178.276,03R$      525.635,22R$        
Percentual no Quadrimestre ( - 25,47% ) 20,18%

33.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 4.429,90R$          4.594,60R$          5.889,30R$          14.913,80R$          
Serviços Técnicos Profissionais 16.623,81R$        22.696,35R$        22.888,70R$        62.208,86R$          
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 5.059,70R$          4.028,38R$          7.140,00R$          16.228,08R$          
Manutenção e Conservação de Veículos 69.771,59R$        30.796,86R$        71.493,63R$        172.062,08R$        
Manutenção e Conservação de Bens Moveís de Outras -R$                   -R$                   3.392,75R$          3.392,75R$            
Exposições, Congressos e Conferências 500,00R$             -R$                   -R$                   500,00R$               
Festividades e Homenagens -R$                   849,50R$             -R$                   849,50R$               
Multas Indedutivéis 6.248,06R$          681,33R$             569,12R$             7.498,51R$            
Fornecimento de Alimentação -R$                   7.782,21R$          10.058,04R$        17.840,25R$          
Serviços de Energia Elétrica 92.633,08R$        73.112,10R$        79.644,85R$        245.390,03R$        
Serviços de Água e Esgoto 7.205,29R$          4.345,11R$          4.765,46R$          16.315,86R$          
Serviços de Comunicação em Geral 453,56R$             502,81R$             269,23R$             1.225,60R$            
Serviço de Seleção e Treinamento 37.800,00R$        26.630,00R$        26.237,50R$        90.667,50R$          
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 269.234,73R$      189.419,64R$      238.764,23R$      697.418,60R$        
Serviços de Assistência Social 15.870,00R$        9.123,00R$          16.125,00R$        41.118,00R$          
Serviços de Telecomunicações 10.513,11R$        10.421,87R$        10.417,27R$        31.352,25R$          
Serviços de Audio, Vídeo e Foto 5.500,00R$          -R$                   -R$                   5.500,00R$            
Serviços Gráficos e Editoriais -R$                   6.166,00R$          -R$                   6.166,00R$            
Serviços de Apoio ao Ensino 20.173,00R$        3.000,00R$          -R$                   23.173,00R$          
Serviços Judiciários 924,48R$             -R$                   750,00R$             1.674,48R$            
Seguros em Geral 37.211,96R$        3.223,79R$          13.489,87R$        53.925,62R$          
Fretes e Transportes de Encomendas 8.900,00R$          -R$                   -R$                   8.900,00R$            
Vigilância Ostensiva/Monitorada -R$                   -R$                   330,00R$             330,00R$               
Hospedagens 4.026,40R$          1.407,30R$          1.725,60R$          7.159,30R$            
Serviços Bancários 15.424,16R$        8.774,69R$          8.642,85R$          32.841,70R$          
Serviços de Controle Ambiental 16.267,06R$        15.647,64R$        19.545,40R$        51.460,10R$          
Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 85,10R$               -R$                   -R$                   85,10R$                 
Serviços de Publicidade e Propaganda 864,00R$             -R$                   -R$                   864,00R$               
Serviços de Publicidade Legal 19.810,00R$        20.200,00R$        19.600,00R$        59.610,00R$          
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.035,80R$        25.053,10R$        16.239,76R$        66.328,66R$          

TOTAL 690.564,79R$      468.456,28R$      577.978,56R$      1.736.999,63R$     
Percentual no Quadrimestre ( - 32,16% ) 23,37%

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DESCRIÇÃO Total Anual 2019 1º 
Quadrimestre - 

2020

2º 
Quadrimestre - 

2020

% 3º 
Quadrimestre - 

2020

% Total Acumulado 
2020

% 
Anual

Poder Executivo 795.149,50 266.110,87 247.717,81 302.290,79 816.119,47
Sec. M. de Administração 1.007.717,50 302.599,52 330.150,82 436.521,13 1.069.271,47
Sec. M. de Fazenda 806.877,09 294.921,98 267.183,59 289.563,88 851.669,45
Sec. M. de Assistência Social 1.209.004,98 271.658,30 228.480,29 342.344,87 842.483,46
Sec. M. de Educação 3.492.005,01 1.189.304,21 952.116,30 1.274.002,43 3.415.422,94
Sec. M. de Saúde 4.210.499,63 1.239.190,52 1.448.276,61 1.833.755,69 4.521.222,82
Sec. M. de Desenvolvimento Economico 212.985,36 30.810,65 29.227,93 34.116,74 94.155,32
Sec. M. de Obras, Viação e Serviços Urbanos 2.468.084,45 1.116.590,56 1.041.388,62 1.389.628,66 3.547.607,84
Sec. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 429.581,37 155.700,59 149.062,92 176.498,86 481.262,37
TOTAL GERAL 14.631.904,89 4.866.887,20 4.693.604,89 ( - 3,56% ) 6.078.723,05 29,51 15.639.215,14 6,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

ANEXO IV
RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DOS GASTOS POR ORGÃOS MUNICIPAIS - EMPENHADO

3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

BENS Total Anual 2019 
( 3º Quadrimestre-

2019 )

1º Quadrimestre - 
2020

2º Quadrimestre - 
2020

% 3º Quadrimestre - 
2020

% % Anual

Bens Móveis 4.921.301,39 4.974.552,78 4.277.232,43 4.226.207,13
Bens Imóveis 17.785.926,87 18.505.811,28 17.488.878,99 17.464.510,46
Dívida Ativa Tributária 132.199,95 128.769,02 159.586,22 169.181,28
Dívida Ativa Não Tributária 696.655,25 696.655,25 707.660,66 724.903,78
TOTAL GERAL 23.536.083,46 24.305.788,33 22.633.358,30 ( - 6,88% ) 22.584.802,65 ( - 0,21% ) ( - 4,04% )

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

ANEXO V
RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL
SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

DESCRIÇÃO Total Anual 2019 ( 
3º Quadrimestre-

2019)

1º Quadrimestre - 
2020

2º Quadrimestre - 
2020

% 3º Quadrimestre - 
2020

% % 
Anual

Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00
Patente - STN 13.311.374,87 14.216.595,69 15.422.274,66 17.759.146,87
TOTAL GERAL 13.311.374,87 14.216.595,69 15.422.274,66 8,48 17.759.146,87 15,15 33,41

EVOLUÇÃO DAS DÍVIDAS MUNICIPAIS
SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

ANEXO VI
RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

RCL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
2020 1.172.945,58R$    1.445.751,51R$    1.063.446,59R$    1.018.301,02R$      1.001.529,76R$      1.250.945,40R$     1.532.538,09R$     1.227.994,76R$    1.152.082,76R$    1.332.781,27R$    1.232.933,46R$    1.884.267,74R$      15.315.517,94R$    
2019 1.216.357,66R$    1.253.635,96R$    1.053.725,89R$    1.128.457,66R$      1.202.753,39R$      1.023.182,56R$     1.438.489,67R$     1.048.522,00R$    937.479,50R$       1.111.298,50R$    1.097.990,00R$    2.377.371,98R$      14.889.264,77R$    

15.315.517,94R$    

FOLHA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
2020 618.152,44R$       596.703,33R$       721.726,31R$       699.200,35R$          646.495,48R$          468.451,78R$        639.973,68R$        644.283,47R$       620.713,88R$       627.593,10R$       694.353,82R$       1.227.889,55R$      8.205.537,19R$      
2019 574.601,57R$       568.011,54R$       579.579,16R$       607.054,14R$          579.833,11R$          552.483,39R$        566.132,63R$        565.085,89R$       558.740,60R$       559.222,36R$       585.655,09R$       1.058.890,04R$      7.355.289,52R$      

8.205.537,19R$      

VALOR ÍNDICE
15.315.517,94R$    

-R$                       
15.315.517,94R$    

8.205.537,19R$      53,58
8.270.379,69R$      54%
7.856.860,70R$      51,30%
7.443.341,72R$      48,60%

LIMITE PRUDENCIAL 51,30%
LIMITE DE ALERTA 48,60%

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
(-) Transferências Obrigatórias da União de Emendas Individuais 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCLA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

ANEXO VII
RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA X DESPESAS COM PESSOAL
SETEMBRO A DEZEMBRO/2020

DESPESA TOTAL COM PESSOAL
LIMITE MÁXIMO 54%

DESPESAS COM PESSOAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

RCL ACUMULADA - 12 MESES - PERÍODO DE JANEIRO DE 2020 À DEZEMBRO DE 2020

DESPESAS COM PESSOAL ACUMULADA - 12 MESES - PERÍODO DE JANEIRO DE 2020 À DEZEMBRO DE 2020

Índice Anual 2019 1º Quadrimestre - 
2020

2º Quadrimestre - 
2020

3º Quadrimestre - 
2020

24,30% 22,20% 27,05% 28,22%
30,45% 31,35% 30,48% 30,76%
94,76% 87,20% 95,27% 94,53%
49,84% 51,74% 51,61% 53,58%
82,65% 89,92% 92,93% 112,13%

15,00%
25,00%
60,00%
54,00%
51,30%
48,60%

120,00%
Limite de Alerta Expedido pelo Tribunal de Contas (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)
Limite Máximo da Dívida Fundada

DESCRIÇÃO

SAÚDE
EDUCAÇÃO
FUNDEB
DESPESA COM PESSOAL
DÍVIDA FUNDADA

EVOLUÇÃO DOS LIMITES DE GASTOS MUNICIPAIS
SETEMBRO A DEZEMBRO/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

ANEXO VIII
RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Limite Prudencial de Gasto com Pessoal (§ único do art. 22 da LRF)
Limite Máximo de Gasto com Pessoal (incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)
Limite Mínimo de Pagamento de Professores no Fundeb
Limite Mínimo em Aplicação na Educação
Limite Mínimo em Aplicação na Saúde

DESCRIÇÃO Total Anual 2019 1º Quadrimestre - 
2020

2º Quadrimestre - 
2020

3º Quadrimestre - 
2020

Total Acumulado 2020

RECEITAS ARRECADADA 15.685.164,12 4.923.159,72 5.422.195,51 5.706.261,77 16.051.617,00
DESPESAS EMPENHADA 14.631.904,89 4.866.887,20 4.693.604,89 6.078.723,05 15.639.215,14
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - NO EXERCÍCIO 1.053.259,23 56.272,52 728.590,62 -372.461,28 412.401,86
CANCELAMENTO DE RESTOS À PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 2.158,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS - Câmara Municipal 839.405,29 334.081,16 334.081,16 120.474,79 788.637,11
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - ANOS ANTERIORES 741.792,86 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO NO EXERCÍCIO 957.804,80 679.996,16 1.074.505,62 581.569,55 581.569,55

Disponibilidade 
de Caixa Bruta 

(a)

Obrigações 
Financeiras (b)

Disponibilidade de 
Caixa Líquida              

(c) = (a-b)
187.153,04 10.714,03 176.439,01

8.621,09 8.621,09 0,00
43.635,21 0,00 43.635,21
25.401,77 0,00 25.401,77
7.062,04 0,00 7.062,04
6.478,10 0,00 6.478,10

15,04 0,00 15,04
0,03 0,00 0,03

203.770,07 1.421,99 202.348,08
3.799,02 1.421,99 2.377,03

46.053,36 0,00 46.053,36
35.516,83 0,00 35.516,83
36.243,05 0,00 36.243,05

603.748,65 22.179,10 581.569,55

Destinação de Recursos

Fonte 000 - Recursos Ordinários (livres)
Fonte 094 - Retenções em Carater Consignatário

Fonte 1015 - Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº. 13.885/2019
Fonte 934 - Bloco de Financiamento da Proteção Básica - SUAS
Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

Fonte 105 - Alienação de Ativos - Educação
Fonte 304 - Receitas de Alienações de Ativos da Saúde e Indenização de Sinistros

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

ANEXO IX
RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO FINANCEIRA DO EXECUTIVO
SETEMBRO À DEZEMBRO/2020

3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

Fonte 500 - Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos

Fonte 102 - Fundeb 40%

Fonte 104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Fonte 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 037/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR TOPO INFORMATICA LTDA  

 CNPJ nº 04.148.031/0001-45 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 001/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 170/2020 
DO CONTRATO: 037/2021 VIGÊNCIA: 15/02/2021 a 14/02/2022. 
DO OBJETO: aquisição de material escolar, 
para distribuição aos alunos matriculados na 
rede municipal de ensino de educação infantil e 
ensino fundamental do município, bem como, 
material educativo para uso da secretaria 
municipal de assistência social. 

 

DO VALOR: R$ 10.990,00 (dez mil novecentos 
e  noventa reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de Educação. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 037/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR TOPO INFORMATICA LTDA  

 CNPJ nº 04.148.031/0001-45 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 001/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 170/2020 
DO CONTRATO: 037/2021 VIGÊNCIA: 15/02/2021 a 14/02/2022. 
DO OBJETO: aquisição de material escolar, 
para distribuição aos alunos matriculados na 
rede municipal de ensino de educação infantil e 
ensino fundamental do município, bem como, 
material educativo para uso da secretaria 
municipal de assistência social. 

 

DO VALOR: R$ 10.990,00 (dez mil novecentos 
e  noventa reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de Educação. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

SANTA CASA DE PARANAVAÍ
CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná

EXTRATO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2021

EMPRESA ........................................:     PCR DO AMARAL & AMARAL LTDA (09.343.965/0001-51) 
OBJETO............................................: Aquisição e Instalação de Equipamentos de Ar Condicionados
LOTE...............................................: 01 
VALOR.............................................: R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais)
HOMOLOGAÇÃO.............................: Heracles Alencar Arrais, em 15/02/2021
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº........: 1431/2021.
AUTORIZADOR................................: Heracles Alencar Arrais 

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959 Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 08/2021. 
 
 

Aos 22 dias de fevereiro de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo 
como objeto Contratação de empresa especializada para treinamento e prestação de serviços técnicos 
especializados de acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, 
trasferências voluntarias e transferências fundo a fundo, junto ao Governo Federal, com representação 
em Brasil/DF e junto ao governo estadual, com representação em Curitiba/PR, bem como assistencia 
técnica no tramite interno e externo de processos administrativos relacionados ao Município de 
Planaltina do Paraná-PR, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, 
ADJUDICA o item a empresa conforme abaixo: 

 
R. G. SANCHES & CIA LTDA ME – CNPJ: 10.605.924/0001-75. 

Especificação Unidade Qua
nt. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. (R$) 

Contratação de empresa especializada para 
treinamento e prestação de serviços técnicos 
especializados de acompanhamento, intermediação 
e conclusão de convênios, pré-projetos, 
transferências voluntarias e transferências fundo a 
fundo, junto ao Governo Federal, com 
representação em Brasil/DF e junto ao governo 
estadual, com representação em Curitiba/PR, bem 
como assistência técnica no tramite interno e 
externo de processos administrativos relacionados 
ao Município de Planaltina do Paraná-PR e também 
o auxilio e treinamento para servidor municipal na 
inserção e alimentação de dados referente a 
plataforma MAIS BRASIL. 

Meses 12 1.850,00 22.200,00 

 
Fábio de Jesus Tinóz  

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 032/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS 

LTDA,CNPJ nº 30.30.176/001-91 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 001/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 170/2020 
DO CONTRATO: 032/2021 VIGÊNCIA: 15/02/2021 a 14/02/2022. 
DO OBJETO: aquisição de material escolar, 
para distribuição aos alunos matriculados na 
rede municipal de ensino de educação infantil e 
ensino fundamental do município, bem como, 
material educativo para uso da secretaria 
municipal de assistência social. 

 

DO VALOR: R$ 9.581,25 (nove mil quinhentos 
e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de Educação. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 033/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR ALT SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA 

CNPJ nº 39.853.444/0001-05 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 001/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 170/2020 
DO CONTRATO: 033/2021 VIGÊNCIA: 15/02/2021 a 14/02/2022. 
DO OBJETO: aquisição de material escolar, 
para distribuição aos alunos matriculados na 
rede municipal de ensino de educação infantil e 
ensino fundamental do município, bem como, 
material educativo para uso da secretaria 
municipal de assistência social. 

 

DO VALOR: R$ 708,10  (setecentos e oito reais 
quinhentos e dez centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de Educação. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 034/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR JRS LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI  

CNPJ nº 28.650.669/0001-48 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 001/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 170/2020 
DO CONTRATO: 034/2021 VIGÊNCIA: 15/02/2021 a 14/02/2022. 
DO OBJETO: aquisição de material escolar, 
para distribuição aos alunos matriculados na 
rede municipal de ensino de educação infantil e 
ensino fundamental do município, bem como, 
material educativo para uso da secretaria 
municipal de assistência social. 

 

DO VALOR: R$ 14.341,20 (quatorze mil 
trezentos e quarenta e um reais e vinte centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de Educação. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 035/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA – 

EIRELI -  CNPJ nº 34.090.540/0001-25 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 001/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 170/2020 
DO CONTRATO: 035/2021 VIGÊNCIA: 15/02/2021 a 14/02/2022. 
DO OBJETO: aquisição de material escolar, 
para distribuição aos alunos matriculados na 
rede municipal de ensino de educação infantil e 
ensino fundamental do município, bem como, 
material educativo para uso da secretaria 
municipal de assistência social. 

 

DO VALOR: R$ 665,50 (Seiscentos e sessenta 
e cinco reais e cinquenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de Educação. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 036/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIREL  - ME  

 CNPJ nº 25.325.301/0001-16 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 001/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 170/2020 
DO CONTRATO: 036/2021 VIGÊNCIA: 15/02/2021 a 14/02/2022. 
DO OBJETO: aquisição de material escolar, 
para distribuição aos alunos matriculados na 
rede municipal de ensino de educação infantil e 
ensino fundamental do município, bem como, 
material educativo para uso da secretaria 
municipal de assistência social. 

 

DO VALOR: R$ 1.159,50 (um mil cento e 
cinquenta e nove reais e cinquenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de Educação. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2021. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76.975.259.0001/10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e 
MENNO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ/MF nº 
89.420.590/0001-15. 

 
 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2021 DE 12/02/2021. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA DE PAPEL 
03.001.04.122.0002.2007 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 
Valor global: R$ 11.531,10 (onze mil, quinhentos e trinta e um reais e dez centavos), cujo 
pagamento será efetuado de acordo com a entrega do produto. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QTD VLR UNI 
VLR 
TOTAL 

1 
Fragmentadora de papel, em partícula 
4x40mm, que fragmenta clipes e grampos, 
com as seguintes configurações mínimas: 
Nº máximo de folhas (75g) 25; velocidade 
de fragmentação de 3,8m/min; Volume da 
lixeira 72 litros; Capacidade de 
fragmentação 70kg/h; sensor de 
segurança, sensor de presença de papel, 
sensor de lixeira cheia; Tempo de 
funcionamento CONTINUO. 

UNI 1 11.531,10 11.531,10 

    TOTAL: 11.531,10 
 
Prazo de validade: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 15 de fevereiro de 2021. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 07/2021 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: LAZARI & MENDES LTDA 

CNPJ nº 08.860.186/0001-60 

Objetivo: compra de 02 câmeras de monitoramento eletrônicos de alarmes para ser 
instalados no prédio da  Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – Pr.  

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Câmera de monitoramento  02 R$. 230,00 R$. 460,00 
02 Bateria 12 volts 7 amberes 01 R$. 100,00 R$. 100,00 
    R$. 560,00 

Valor Total: R$. 560,00 (quinhentos e sessenta reais). 

Condição de Pagamento: os pagamentos será efetuado após a instalação das 
câmeras. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 18 de fevereiro de 2021 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente    

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 08 de março 2021, às 13:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, na modalidade Pregão nº 5/2021 - RP, do tipo 
“Menor Preço Global”, na forma presencial. Objeto: Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada em serviços de conserto e montagem de pneus agrícolas e 
rodoviários (borracharia), para os diversos setores da Administração Municipal, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do 
Edital. Valor Máximo Total: R$65.143,84. Informações complementares e o Edital completo 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. 
Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-
1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 22 de fevereiro de 2021. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 016/2021 

 
Data: 22 de fevereiro de 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL Inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93.  
OBJETO Aquisição de Materiais de Consumo e serviços, destinados à 

revisão do veículo GOL 1.6 cor branca, placa BCX-5H02 a 
disposição do departamento de Administração desta 
Municipalidade, conforme discriminação abaixo: 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO Rua Dom Pedro II, 800 – CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – 

PR. 
DESTINO SERVOPA S.A. COMERCIO E INDUSTRIA 
ENDEREÇO Paranavaí - PR 
CNPJ  76564624001337 
VALOR R$ 1.111,50 (um mil, cento e onze reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO. 
 

 
 

Stefan Tomé Pauka 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Processo Administrativo nº 004/2021 

 PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 007/2021 
 
 
OBJETO:   aquisição de recarga de gás – botijão 13 kg para atender as necessidades da Secretaria deste 
Município de Itaúna do Sul-PR, conforme discriminado no Anexo – I DO EDITAL DE PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 007/2021, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 08 DE MARÇO DE 2021  Às 09h00min.  
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, 
CEP: 87980-000. 
 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 08/03/2021 até às 08h30min.  
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br no 
Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço 
supracitado. 
 
 

 
          Itaúna do Sul-PR, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

     
 
                    
          

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Processo Administrativo nº 004/2021 

 PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 007/2021 
 
 
OBJETO:   aquisição de recarga de gás – botijão 13 kg para atender as necessidades da Secretaria deste 
Município de Itaúna do Sul-PR, conforme discriminado no Anexo – I DO EDITAL DE PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 007/2021, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 08 DE MARÇO DE 2021  Às 09h00min.  
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, 
CEP: 87980-000. 
 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 08/03/2021 até às 08h30min.  
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br no 
Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço 
supracitado. 
 
 

 
          Itaúna do Sul-PR, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

     
 
                    
          

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 Processo Administrativo nº 004/2021 

 PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 007/2021 
 
 
OBJETO:   aquisição de recarga de gás – botijão 13 kg para atender as necessidades da Secretaria deste 
Município de Itaúna do Sul-PR, conforme discriminado no Anexo – I DO EDITAL DE PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR ITEM  Nº 007/2021, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 08 DE MARÇO DE 2021  Às 09h00min.  
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. Brasil, 883, centro, 
CEP: 87980-000. 
 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 08/03/2021 até às 08h30min.  
 
Informamos que a ÍNTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br no 
Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço 
supracitado. 
 
 

 
          Itaúna do Sul-PR, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 
 

ERRATA 
EXTRATO DE ADITIVO  

Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
 
 
 

PRIMEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  090/2020. 
OBJETO DO CONTRATO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE 
FORMA PARCELADA, CONFORME NECESSIDADE, A FIM DE ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR 
CONTRATADA: Plena Medica Hospitalar-Eireli CNPJ sob o n° 29.032.903/0001-36 
OBJETO DO ADITIVO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-
financeiro dos itens 15, 129, 131, 133  do Contrato 090/2020 com respaldo nas disposições do 
art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93,. Data da Assinatura: 12 de fevereiro de 
2021. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas anteriormente. 

 
 
 
 
  
 
 

 

  

 

ERRATA 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°: 012/2021 PUBLICADO 
20/02/2021 PG 17 EDICÃO 18.730, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – 
EDITORA NOROESTE LTDA, DA CIDADE DE PARANAVAÍ-PR, VERIFICOU-SE ERRO NO 
VALOR, ONDE SE LÊ R$ 45.000,00, O CORRETO É R$ 17.745,00. 
   
 

Mirador, 22 de Fevereiro de 2021. 
 

_________________________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO Nº 25/2021 
 

Termo Aditivo de Reajuste de Preços , ao Contrato nº 25/2021, parte integrante do Pregão Presencial nº 5/2020, celebrado entre 
o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ e a empresa CRISTINA ZACHARIAS DA SILVA – ME. 
  
O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Francisco Vieira , 1181 na cidade 
de Guairaçá Estado do Paraná,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr . MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado portador do RG nº 5.287.191-3  SSP/PR, e do CPF. 945.614.199-34 , e a empresa CRISTINA ZACHARIAS DA SILVA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede RUA B, 1108 JD. ERENI - CEP: 87720194 - BAIRRO: DISTRITO SUMARÉ, 
inscrita no CNPJ sob nº 21.729.051/0001-29, neste ato representada por seu representante legal, CRISTINA ZACHARIAS DA 
SILVA - ME, portador do CPF nº 048.794.519-08  e do RG sob nº 87809447, a seguir denominado CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Pregão Presencial nº 5/2020, tem entre si, reajustado o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 25/2021, cujo 
objeto é o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS EM ATENÇÃO 
AOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
pelas cláusulas seguintes. 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor do Contrato, nos limites permitidos por lei, em função do 
reajuste de preço do valor das seguintes carnes: carne bovina músculo moído ou em cubos, carne bovina de 2º qualidade 
– tipo músculo, acém ou paleta, carne bovina patinho isca IQF, carne bovina coxão duro e carne bovina costela em tiras, 
para manter o equilibrio econômico-financeiro do contrato . A readequação constante desta  Cláusula correspondente a 
um aumento nos preços verificados nas notas fiscais de compra do fornecedor. 

 
Produto Preço Anterior Preço Atual        

Reajustado 
Carne bov. Músculo moído ou     

cc        em  cubos  
R$ 15,00 R$ 19,90 

Carne bov. De 2º qual.                                         
Mú      músculo, acém ou paleta.  

R$ 16,50 R$ 21,89 

Carne bov. Patinho isca IGF R$ 20,00 R$ 35,17 

Carne bov. Coxão duro R$ 20,00 R$ 33,69 

Carne bov. Costela em tiras R$  14,50 R$ 17,84 

 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art, 65, inciso ll  “d” da Lei nº 8.666/93. 
 
          CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
termoaditivo.  

 
Guairaçá, 22 de Fevereiro de 2021. 

  
 
_________________________________                                   ________________________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                                                          CRISTINA ZACHARIAS DA SILVA - ME  
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA                                                 CRISTINA ZACHARIAS DA SILVA - ME 
CONTRATANTE                                   CONTRATADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2021 ID: 2080/2021. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021. 
 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CREDENCIANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CREDENCIADO:- EMANUELYCAMARGO BARBOSA, CNPJ sob nº 40.246.924/0001-97 
OBJETO:- Prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em 
urgência e emergência atendimentos especializados clínicos e cirúrgicos de média e alta 
complexidade, para as rede de atenção, procedimentos e exames de apoio diagnósticos 
especializado para Secretaria Municipal de Saúde pelos valores e serviços fixados em Edital de 
Credenciamento, podendo ser prorrogado conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, compreendendo Plantões de 12 (doze) horas noturnas segunda-feira a sexta-feira, finais 
de semana e feriados. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 158.400,00 (Cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento do objeto ora licitado dar-se-á no prazo de 
até o 10º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços que será pago ao Credenciado, 
a vista, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, na Prefeitura 
Municipal e, aferimento da Comissão de Recebimento de Bens e Serviço e a verificação da 
vigência das Certidões Negativas: do INSS, FGTS e CNT.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: - O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 12 
(doze) meses, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

PRAZO DE VIGENCIA: - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos 
do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte - PR, 22 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 41 DATA 22 2 2021
FAVORECIDO PRISCILA AP.L.GODOY CAVENAGHI
DESTINO VIAGEM CURITIBA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA COMPLETA A CIDADE DE CURITIBA-PR, 

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DE REUNIÃO DO COSEMS NO DIA 

23/02/2021 E DA CIB NO DIA 24/02/2021 NA CIDADE DE CURITIBA-PR.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 23-fev-21 4:00 horas
RETORNO 24-fev-21 22:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40
VALOR TOTAL CONCEDIDO 474,40

AUTORIZO A CONCESSÃO:

\MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 42 DATA 22 2 2021
FAVORECIDO VALDINEI MATANOVIC
DESTINO VIAGEM CURITIBA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA COMPLETA A CIDADE DE CURITIBA- 
PR,PARA LEVAR A SECRETARIA DE SAUDE PARA PARTICIPAR DE 
REUNIÃO DO COSEMS NO DIA 23/02/2021 E DA CIB NO DIA 24/02/2021 NA 
CIDADE DE CURITIBA-PR.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 23-fev-21 4:00 horas
RETORNO 24-fev-21 22:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 330,25
VALOR TOTAL CONCEDIDO 330,25

AUTORIZO A CONCESSÃO:

 
RETIFICAÇÃO/REPUBLICAÇÃO “VALOR” 

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
1° - Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 19/2020, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  a GENTE SEGURADORA S/A, na forma 
abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257, 
nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS CORREA, residente e 
domiciliado nesta cidade portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob 
nº 030.788.569-09.  
  
GENTE SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ 
nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, EDIF, CEP 90.020-
060, Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO WAIS, residente e 
domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares nº 200/202, Torre A, Bairro Bela Vista em Porto 
Alegre – RS,CEP 97957-000, portador da Cédula de Identidade nº 70.090.3616-6, SSP-RS, e CPF 
nº 632.005.380-15, doravante denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, na 
melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em 
consonância com o disposto na sua cláusula primeira do referido instrumento contratual, mediante as 
cláusulas e condições a seguir especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 19/2020, prestação de serviços 
contínuos de seguro para os veículos da frota Municipal em todo o território nacional, com cobertura contra 
danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, 
e assistência 24 horas, conforme especificações constantes do Anexo I,  ao Aditivo, referente ao processo 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação dos  serviço a serem executados, que 
poderão ter a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições  mais vantajosas para a Administração, conforme necessidade das Secretarias Municipais.  
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Prefeitura de Diamante do Norte, à 
empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado prorrogação de prazo de vigência e execução do 
contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA, 
 
CONSIDERANDO, Dotação indica no Comunicado Interno do Departamento de Contabilidade, 
apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de aditamento de 
prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório PREGÃO 
PRESENCIAL  nº 11/2020,  e nos termos do CAPITULO III – DOS CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, 
II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido tem seu Prazo de Vigência e Execução 
descrito na CLÁUSULA SETIMA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  prorrogado por 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

mais 12 (doze) meses, com vencimento previsto para  15 de fevereiro de 2022, nas mesmas condições 
avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 54.860,50(Cinquenta e quatro mil, oitocentos e sessenta reais 
e cinquenta centavos),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o valor de 
R$ 54.860,50(Cinquenta e quatro mil, oitocentos e sessenta reais e cinquenta centavos),   
totalizando o contrato o valor de R$ 112.490,50(Cento e doze mil, quatrocentos e noventa reais e 
cinquenta centavos). 
  
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, e no que couber no Decreto nº 176/2018, assim 
classificados: 
 
02.001.04.122.0002.2001- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
9- 3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  
Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente.  
03.001.04.121.0002.2005-Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento 
22-3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  
Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente.  
04.001.04.122.0002.2010-Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
28-3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  
Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente 
05.001.12.122.0012.2015-Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
57-3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  
Fonte:1103 5% sobre transferência constitucional fundeb 
05.003.12.361.0012.2016- Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
96-3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  
Fonte:1102 Fundef/fundeb 40% 
05.003.12.361.0012.2020-Manutenção do Transporte Escolar 
106-3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  
Fonte:31126 Pete 2012 – exercício corrente 
05.003.12.365.0012.2017-Manutenção das Atividades da Creche 
120-3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Fonte: 1102 fundef/fundeb 40% 
05.003.12.365.0012.2018- Manutenção das Atividades da Pré Escola 
131-3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Fonte: 1102 fundef/fundeb 40% 
06.001.15.122.0009.2025-Manutenção das Atividades da Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 
139-3.3.90.39.00.00-outros serviços de terceiros- pessoa jurídica  
Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente. 
07.001.10.122.0010.2030-Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
176 -3-3.3.90.39.00.00-outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Fonte: 1303 saúde receitas vinculadas (ec 29/00 
07.003.10.304.0010.2033-Divisão de Vigilância Sanitária 
355-3.3.90.39.00.00-outros serviços de terceiros – pessoa jurídica  
Fonte: 1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
07.005.10.302.0010.2036-Manutenção do Hospital Municipal 
211-3.3.90.39.00.00-outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
212-3.3.90.39.00.00-outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente. 
Fonte: 1369 serviços prestados SUS/faturamento AIH 
07.006.10.301.0010.2040-Manutenção do Posto de Saúde (USF e UAPs)  
227-3.3.90.39.00.00-outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Fonte: 1303 saúde receitas vinculadas (ec 29/00 
08.001.08.244.0011.2060-Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 
259-3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiro – pessoa jurídica  
Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente 
08.002.08.243.0011.2055-Apoio Financeiro ao Conselho Tutelar 
272.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiro – pessoa jurídica  

Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente 
08.003.08.244.0011.2061-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica SUAS 
289-3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiro – pessoa jurídica 
290 -3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiro – pessoa jurídica 
Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente 
Fonte: 31934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
08.003.08.244.0011.2062- Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do 
Cadastro  
300-3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
301-3.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Fonte: 31940 bloco de gestão do Programa Bolsa Família  
Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente 
09.001.20.122.0002.2045-Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 
315.3.90.39.00.00- outros serviços de terceiro – pessoa jurídica  
Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente  
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as disposições 
do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 12 de fevereiro de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ - 90.180.605/0001-02 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
 Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br  

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Referência Pregão Presencial nº 7/2021 
 

Contrato nº 011/2021 
 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 21.287.627/0001-45 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE 

METERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTICÍOS, COPA E COZINHA, MATERIAL DE 
LIMPEZA, CAMA MESA E BANHO, ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO E MATERIAL QUÍMICO), 
DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO 

DATA DO CONTRATO 22/02/2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 22/02/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 9.336,86 (Nove mil, trezentos e trinta e seis 

reais e oitenta e seis centavos) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 2.049.3390.30 0 136/2021 Manutenção e 

Conservação dos Serviços Funerários 
2.006.3390.30 0 25/2021 Administração geral 
do departamento de administraç 
2.007.3390.30 0 33/2021 Encargos Gerais do 
Municipio 
2.043.3390.30 0 162/2021 Manutenção do 
Terminal Rodoviário 
2.026.3390.30 0 104/2021 Administração Geral 
do Dpto de Viação, Obras e Urb 

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme PREGÃO PRESENCIAL nº. 7/2021 

 
STEFAN TOME PAUKA 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
 Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br  

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Referência Pregão Presencial nº 7/2021 
 

Contrato nº 013/2021 
 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI -ME 
CNPJ DO CONTRATADO 23.121.920/001-63 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE 

METERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTICÍOS, COPA E COZINHA, MATERIAL DE 
LIMPEZA, CAMA MESA E BANHO, ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO E MATERIAL QUÍMICO), 
DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO 

DATA DO CONTRATO 22/02/2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 22/02/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 2.340,44 (Dois mil, trezentos e quarenta reais e 

quarenta e quatro centavos) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 2.049.3390.30 0 136/2021 Manutenção e 

Conservação dos Serviços Funerários 
2.006.3390.30 0 25/2021 Administração geral 
do departamento de administraç 
2.007.3390.30 0 33/2021 Encargos Gerais do 
Municipio 
2.043.3390.30 0 162/2021 Manutenção do 
Terminal Rodoviário 
2.026.3390.30 0 104/2021 Administração Geral 
do Dpto de Viação, Obras e Urb 

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme PREGÃO PRESENCIAL nº. 7/2021 

 
STEFAN TOME PAUKA 

Prefeito Municipal 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 26/2021 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Férias e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
181/2016. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal 
GUILHERME DE OLIVEIRA MESTRINER, ocupante do Cargo de Engenheiro 
Civil, pagamento em pecúnia do valor correspondente à férias 
indenizada, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
18/02/2018 à 17/02/2019, no mês de fevereiro de 2021. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 

ULISES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
 Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br  

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Referência Pregão Presencial nº 7/2021 

 
Contrato nº 014/2021 

 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROTEIRO – COMÉRCIO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

LTDA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 80.223.399/0001-09 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE 

METERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTICÍOS, COPA E COZINHA, MATERIAL DE 
LIMPEZA, CAMA MESA E BANHO, ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO E MATERIAL QUÍMICO), 
DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO 

DATA DO CONTRATO 22/02/2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 22/02/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 2.797,96 (Dois mil, setecentos e noventa e sete 

reais e noventa e seis centavos) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 2.049.3390.30 0 136/2021 Manutenção e 

Conservação dos Serviços Funerários 
2.006.3390.30 0 25/2021 Administração geral 
do departamento de administraç 
2.007.3390.30 0 33/2021 Encargos Gerais do 
Municipio 
2.043.3390.30 0 162/2021 Manutenção do 
Terminal Rodoviário 
2.026.3390.30 0 104/2021 Administração Geral 
do Dpto de Viação, Obras e Urb 

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme PREGÃO PRESENCIAL nº. 7/2021 

 
STEFAN TOME PAUKA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

                                    PORTARIA N.º 7483/2021 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

                                   RESOLVE: 
 
                                  CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados na Secretaria de Saúde partir de 22 de Fevereiro de 2021 a 23 de Março 
de 2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
 

1. Claudemir Campaner 
2. Franciele Castro Barbosa da Silva 
 

AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
DOIS MIL E VINTE UM. 

                                          
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

D E C R E T O Nº 023/2021 

Declara deserta a Licitação, modalidade Pregão Presencial nº 07/2021, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que 
após cumpridas as formalidades legais na realização de processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 07/2021, não houve qualquer interessado. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarada DESERTA para todos os efeitos administrativos e legais a 
licitação, modalidade Pregão Presencial nº 07/2021. 

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 
encerramento do Processo ou a republicação do mesmo se necessário, procedendo 
a juntada de cópia do presente Decreto no Processo. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Itaúna do Sul-PR, 22 de fevereiro de 2021 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 

 
  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 87, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando requerimento de liberação de servidor para cumprimento 

de obrigações enquanto presidente da entidade sindical que representa a classe dos 

trabalhadores públicos municipais, protocolado em 09/11/2020 através do Ofício 06/2020 

sob número de protocolo 3092/2020; 

Considerando o disposto no parágrafo 2.º do art. 97 da Lei Municipal 

17/1993; 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Conceder Licença para o Desempenho de Mandato Classista, ao 

servidor municipal Anderson José Sversute, matrícula 596-1, portador do R.G. n.º 6.492.518-

0, para o mandato compreendido entre 20/10/2020 até 01/01/2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 

retroage seu efeito a 20/10/2020. 

Paraíso do Norte, 22 de fevereiro de 2021.  

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 025/2021 – ID 1633/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93
CONTRATADA:CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ES-
TADO DO PARANÁ - CINDEPAR 
CNPJ/MF: 18.273.727/0001-08
OBJETO: Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Pa-
raná - CINDEPAR.
VALOR CONTRATUAL: R$ 251.320,00(duzentos e cinquenta e um mil trezentos e vinte reais).
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 016/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 22/02/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 026/2021 – ID 1634/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: VIEIRA CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA ME  
CNPJ/MF: 17.904.207/0001-93 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço aos condutores no curso 
Atualização Coletivo, Atualização Escolar e veículos de emergência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2021, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 22/02/2021 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executi-
vo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: LAUDEMIR DORNE - ME com cadastro CNPJ/MF: 
00.124.035/0001-32, no valor total de R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais), com base no art.24 Inciso 
II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acor-
do com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Proces-
so de Dispensa de Licitação n.º 015/2021.

Mirador/PR., 22/02/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mira-
dor, Estado do Paraná, em favor da empresa: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR com cadastro CNPJ/MF: 18.273.727/0001-08, no 
valor total de R$ 251.320,00(duzentos e cinquenta e um mil trezentos e vinte reais), com base no art.24 Inciso II, 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acor-
do com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Proces-
so de Dispensa de Licitação n.º 016/2021.

Mirador/PR., 22/02/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mira-
dor, Estado do Paraná, em favor da empresa: VIEIRA CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA ME om cadas-
tro CNPJ/MF: 17.904.207/0001-93, no valor total de R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta  reais), com 
base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 
de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos 
que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 017/2021.

Mirador/PR., 22/02/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura 
se dará às 9h do dia 09 de março de 2021, no Plenário da Câmara Municipal de Paraíso do 
Norte, objetivando Registro de preços objetivando a aquisição de testes rápidos de COVID-
19. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 22 de fevereiro de 2021 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 373/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 17/2021 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinadas ao Programa de Alimentação 
Escolar do município de Paraíso do Norte.  
Contratada: Cooperativa Agropecuária Agroindustrial dos Agricultores Familiares do 
Território Noroeste – COAFNOR  
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
Valor: R$ 44.770,82 (quarenta e quatro mil setecentos e setenta reais e oitenta e dois centavos). 
Dotação Orçamentária: 07.005.0012.0361.0012.2053.333.90.32.00.00. 
    

 
 

Paraíso do Norte, 22 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 

2ª CONVOCAÇÃO 

 

COMUNICADO 

 

 

O Município torna público e convida a população a participar da “Audiência Pública” – para avaliação 
do cumprimento das Metas Fiscais referente ao terceiro quadrimestre de 2020, que se realizará no dia 25 de 
fevereiro de 2021, as 14h00min horas, na Câmara Municipal. 

 
 Obs. Por motivo da Pandemia do Covid-19, a audiência será aberta ao público limitado; com 

parâmetros de ocupação do auditório estabelecidos em 30% (trinta por cento) de sua capacidade máxima, 

sendo obrigatório o uso de máscara, em atendimento às recomendações de distanciamento social e no 

intuito da não proliferação do coronavírus, Covid-19, e com base nas legislações municipais, estaduais e 

federais, em especial o Decreto Legislativo nº 33/2020. 

 

Município de Rondon, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº 021/2021 
 
 

SUMULA: CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses a servidora 
municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Licença Especial de 03 (três) meses, a servidora Municipal, APARECIDA 
DE FATIMA NAVARRO DA SILVA, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da 
Lei Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 09/02/2011 a 08/02/2016, Matricula nº. 670, 
REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, 
período de gozo 01/03/2021 a 29/05/2021. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de fevereiro de 2021. 
 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   
LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração e Finanças  

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 
 

                          
 

CONVITE   
2ª CONVOCAÇÃO 

 
 
 
  

 O município de Rondon em especial a Secretaria Municipal de 

Saúde, vem tornar público e convidar para a “Audiência Pública da Saúde” 

em cumprimento ao art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, referente ao terceiro quadrimestre de 2020 que se realizará no dia 

25 de fevereiro de 2021, às 14 horas na Câmara Municipal de Vereadores 

de Rondon. 

 

 Obs. Por motivo da Pandemia do Covid-19, a audiência será aberta ao público 
limitado; com parâmetros de ocupação do auditório estabelecidos em 30% (trinta por 
cento) de sua capacidade máxima, sendo obrigatório o uso de máscara, em atendimento 
às recomendações de distanciamento social e no intuito da não proliferação do 
coronavírus, Covid-19, e com base nas legislações municipais, estaduais e federais, em 
especial o Decreto Legislativo nº 33/2020. 

 

Rondon, 22 de fevereiro de 2021 

 

 

 

Giselma Andreazzi Giuliangelli 
Secretária Municipal de Saúde 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231 
CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mailcamara@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
 

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020 – ID 25/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO 
NORTE E NIGRUM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI.  

   
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE (PR), com sede na Rua Severiana Cândida, nº 

163, Centro, CEP 87.780-000, CNPJ 00.940.138/0001-70, fone (44) 3431-1231, neste ato representado pelo 

Presidente da Câmara Sr. Roberto Raimundo de Lima, portador da Cédula de Identidade RG n°4598473-7 

SSP/PR, CPF n° 735.853.609-63, residente à Rua das Camélias, Paraíso do Norte/Pr., CEP 87780-000, de 

acordo com suas atribuições legais, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa 

NIGRUM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob. nº 32.580.584/0001-08, sito a rua Lourenço Souza Dias, nº 36, casa A, Jardim Eldorado em Paraíso do 

Norte, neste ato representada por seu  titular, Sr. Amaury Silva,  portador da Cédula de Identidade RG 

nº3.571.984-9, e inscrito no CPF/MF sob o nº 488.619.609-87, residente e domiciliado  na Rua Joaquim 

Nabuco, nº 556, Centro, em Paraíso do norte, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 

firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, nos termos das Leis n.ºs 8666/1993 e demais legislação 

aplicável, em especial o Cláusula Décima Segunda do Contrato, e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

Todas as demais Cláusulas e Anexos do Contrato original ficam inalterados e ratificados, com exceção do 

caput da Cláusula Oitava, e também Cláusula Nona - Vigência, que passam a vigorar com a seguinte 

redação; 

 
CLÁUSULA OITAVA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 

R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), em 12 parcelas mensais de R$ 900,00 (novecentos reais);  
 

CLÁUSULA NONA– VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência pelo período de 12 meses, de 04 de março de 2021 até 03 de março de 

2022. 

Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Paraíso do Norte, Paraná, 22 de fevereiro de 2021 

 

 

Câmara Municipal de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  

Roberto Raimundo de Lima 

CPF: 735.853.609-63 

NIGRUM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 
CONTRATADA 

Amaury Silva 

CPF: 488.619.609-87 

TESTEMUNHAS: 

 

Joaquim Pedro de Oliveira Volante 

 

 

 

          Fábio José Gonçalves 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231 
CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mailcamara@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2017 – ID 02/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2017 
Tomada de Preço nº 02/2017 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARAÍSO DO NORTE E SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA ME.  

   
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE (PR), com sede na Rua Severiana Cândida, 
nº 163, Centro, CEP 87.780-000, CNPJ 00.940.138/0001-70, fone (44) 3431-1231, neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Sr. Roberto Raimundo de Lima, portador da Cédula de 

Identidade RG n°4598473-7 SSP/PR, CPF n° 735.853.609-63, residente à Rua das Camélias, 
Paraíso do Norte/Pr., CEP 87780-000, de acordo com suas atribuições legais, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA ME 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob. nº 24.092.2710001-82, sito a rua 
Senador Raulino Horn, bairro São Francisco de Assis 543, do Município de Braço do Norte SC, , 
neste ato representada por seu REPRESENTANTE LEGAL Sr. Fabricio de Souza, de 
nacionalidade brasileira, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº4.027.059 
SESP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o nº 005.160.539-22, residente e domiciliado  no município 
de Braço do Norte/SC, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo de Contrato, nos termos das Leis n.ºs 8666/1993 e demais legislação aplicável, em 
especial o Cláusula Décima Segunda do Contrato, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
Todas as demais Cláusulas e Anexos do Contrato original ficam inalterados e ratificados, com 
exceção do caput da Subcláusula Terceira da Cláusula Primeira, e também Cláusula Terceira - 
Vigência, que passam a vigorar com a seguinte redação; 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O valor global referente a contratação de Empresa para locação de 

software com o objetivo de controlar e gerenciar o Processo legislativo, via web e também a 

transmissão do áudio e vídeo das sessões da Câmara, objeto deste contrato passa a ter o valor 

de R$ 10.850,76 (dez mil e oitocentos e cinquenta reais e setenta e seis centavos),em 12 parcelas 

mensais de R$ 904,23 (novecentos e quatro reais e vinte e três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA– VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência pelo período de 12 meses, de 08 de março de 2021 até 07 de 
março de 2022, de acordo com o artigo 57, inciso II, Lei Federal nº 8.666/1993. 
Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, Paraná, 22 de fevereiro de 2021 
 
 

Câmara Municipal de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  

Roberto Raimundo de Lima 
CPF: 735.853.609-63 

SOFTCAM SOLUÇÕESB LTDA-ME 
CONTRATADA 

Fabricio de Souza 
CPF: 005.160.539-22 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Joaquim Pedro de Oliveira Volante 

 
 
 
 

Fábio José Gonçalves 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Rua Dona Severiana Cândida, 163 

 

PORTARIA N.º 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte,
que lhe são conferidas através do Regimento Interno, no artigo 24, Inciso XVIII;

Considerando o que determina 

sobre a Licença Prêmio por assiduidade;

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica autoriza

conforme dispõe os§§1º, 2º e 3º do Artigo 109º da Lei 

abaixo nominada: 

 

Matricula Nome

1001 Joiceli Ferreira Wessler 

 
Art. 2ºEsta portaria entra em v

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431

 

PORTARIA N.º 018, DE 22 DE FEVEREIRO DE 20

 

Dispõe sobre autorizaçãopara
pecúnia de licença prêmio. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas através do Regimento Interno, no artigo 24, Inciso XVIII;

Considerando o que determina §1º do Artigo 109 da Lei 03/2013

sobre a Licença Prêmio por assiduidade; 

utorizado o pagamento em pecúnia de licença prêmio por assiduidade, 

, 2º e 3º do Artigo 109º da Lei nº 03/2013, em relação à servidora 

Nome Cargo Período Aquisitivo

Inicio 

Joiceli Ferreira Wessler  Agente 

Administrativo 

15/07/2015

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, em 22 

Roberto Raimundo de Lima                                                                                                     
Presidente 

 

Luis Carlos Cândido                                                                                                   
1º Secretário 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Paraíso do Norte, PR 
Telefone: (44) 3431-1231 

 

DE 2021 

parao pagamento em 

no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas através do Regimento Interno, no artigo 24, Inciso XVIII; 

2013 - LEG, que trata 

de licença prêmio por assiduidade, 

, em relação à servidora 

Período Aquisitivo 

Inicio  Fim 

15/07/2015 14/07/2020 

 

 

 de fevereiro de 2021 

 

 

Roberto Raimundo de Lima                                                                                                     

Luis Carlos Cândido                                                                                                   

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
============================================================ 

               ============================================================= 
           

 

CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

3º QUADRIMESTRE/2020 
 

Objeto :- Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  3º Quadrimestre de 2020,(Terceiro 
quadrimestre de 2020) do Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através do seu Presidente Sebastião Pinheiro Zanzarini, com fundamento no 
art. 9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 24 de fevereiro de 2021 (24/02/2021) (quarta-feira) às 
18h:00min (dezoito horas), nas dependências da Câmara Municipal, localizada à Av. 
Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a finalidade de 
apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre de 2020, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 3º Quadrimestre de 2020, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
          P r e s i d e n t e 

 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
======================================================================== 

============================================================== 
 

COMUNICADO 
Comunicamos aos Nobres vereadores (as) deste PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE MIRADOR, que devido a contaminação de agente Politico 
deste Poder que positivou para o Covid 19, ficará suspensa a sessão ordinária desta Casa 
Legislativa nesta segunda feira dia 22 de fevereiro de 2021, como medida de segurança e 
precaução aos demais que compõe o grupo (vereadores e servidores). 

Informamos que a decisão desta Presidência não trará nenhum 
prejuízo no andamento e tramite de Projetos ou outros documentos, visto que a pauta para 
este dia era somente a leitura do Projeto 008/2021 “SÚMULA: Atualiza o Programa 
Habitacional do Município de Mirador, Estado do Paraná, instituído pela Lei 328/2015 
dando outras diretrizes e prorroga o prazo fixado pelo parágrafo único do artigo 10º 
da Lei”.  tal que será comunicado e convocado por escrito e também disponibilizados cópias. 

Sem outro particular para o momento servimo-nos da 
oportunidade para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.  

Mirador – Paraná, 22 de Fevereiro de 2021 

 

Sebastião Pinheiro Zanzarini 

PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO 

GESTÃO 2021 - 2022 

 

 

 

 

 

 

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO Nº 5/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público a presente
Errata ao Aviso de licitação da Tomada de Preços n. 02/2021, que será realizada às 09:00
horas do dia 11/03/2021, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORMA DA RAMPA DE ACESSIBILIDADE DA ESCOLA
MUNICIPAL CITUADA A AV.ARISTEU ALVES Q.08 LT. 7 A 21 PERTENCENTE AO MUNICÍPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, para corrigir o que segue:

Onde se lê:
VALOR MÁXIMO – O valor máximo para a aquisição/contratação é de R$ 42.068,78
(Quarenta e Dois Mil e Sessenta e Oito Reais e Setenta e Oito Centavos).

Leia-se:
VALOR MÁXIMO – O valor máximo para a aquisição/contratação é de R$ 51.415,39
(Cinquenta e Um Mil Quatrocentos e Quinze Reais e Trinta e Nove Centavos).

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura
Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis,
maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44  3433-1112.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR,  22 de fevereiro de 2021. 

DANIELY TAVARES GONÇALES
Presidente da Comissão de Licitações

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 

SEGUNDO Termo de aditivo do contrato nº.  34/2021. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRA no Município de Itaúna do Sul-PR 
CONTRATADA: E.L DELTREJO – CNPJ - 24.042.451/0001-50 
OBJETO DO ADITIVO: alteração de quantitativo com acréscimo  de 25 % (vinte e 
cinco por cento) ao valor total contratado, nos termos do Artigo 65 I, “b” c.c Art. 57 §2º 
da Lei 8.666/93. DATA DE ASSINATURA:  22 de fevereiro de 2021 

 
 
 
 
 

_________________________ 
GILSON JOSE DE GOIS 

Prefeito Municipal. 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 

SEGUNDO Termo de aditivo do contrato nº.  34/2021. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRA no Município de Itaúna do Sul-PR 
CONTRATADA: E.L DELTREJO – CNPJ - 24.042.451/0001-50 
OBJETO DO ADITIVO: alteração de quantitativo com acréscimo  de 25 % (vinte e 
cinco por cento) ao valor total contratado, nos termos do Artigo 65 I, “b” c.c Art. 57 §2º 
da Lei 8.666/93. DATA DE ASSINATURA:  22 de fevereiro de 2021 

 
 
 
 
 

_________________________ 
GILSON JOSE DE GOIS 

Prefeito Municipal. 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

 
 

SEGUNDO Termo de aditivo do contrato nº.  48/2020. 
OBJETO DO CONTRATO:  REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
ITAÚNA DO SUL-PR. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA ROSA  - CNPJ Nº 10.559.452/0001-61 
OBJETO DO ADITIVO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato 48/2020 com respaldo nas disposições do art. 65, inciso II, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
Reajuste solicitado pela Contratada e deferido pela Contratante: 
Preço contratado: R$ 297.376,35 (Duzentos e noventa e sete mil e trezentos e setenta e seis reais 
e trinta e cinco centavos). 
Preço reajustado:  R$  339.376,35 (Trezentos e trinta e nove mil e trezentos e setenta e seis reais 
e trinta e cinco centavos). 
Data da Assinatura: 22 de fevereiro de 2021 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas anteriormente 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

 
 

SEGUNDO Termo de aditivo do contrato nº.  48/2020. 
OBJETO DO CONTRATO:  REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
ITAÚNA DO SUL-PR. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA ROSA  - CNPJ Nº 10.559.452/0001-61 
OBJETO DO ADITIVO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato 48/2020 com respaldo nas disposições do art. 65, inciso II, alínea “d”, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
Reajuste solicitado pela Contratada e deferido pela Contratante: 
Preço contratado: R$ 297.376,35 (Duzentos e noventa e sete mil e trezentos e setenta e seis reais 
e trinta e cinco centavos). 
Preço reajustado:  R$  339.376,35 (Trezentos e trinta e nove mil e trezentos e setenta e seis reais 
e trinta e cinco centavos). 
Data da Assinatura: 22 de fevereiro de 2021 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas anteriormente 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson José de Gois 
Prefeito Municipal. 

 
 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

      Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - 
ESTADO DO PARANÁ e COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
 
CONTRATO N.º 09/2020 
IDEUSO Nº 2020024 

 
Cláusula Primeira – Nos termos do Artigo nº 57, II e 

Artigo nº 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem 
prorrogar o referido contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar 
pelo período compreendido entre 14/02/2021 a 14/02/2022. 

 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno 

vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado de 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

São Pedro do Paraná-PR, 12 de fevereiro de 2021. 
 
 

Neila de Fátima Luizão Fernandes  
PREFEITA MUNICIPAL  
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/02/2021 16:53
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

32.644.241,68 38.922.251,63 14,90 81,255.800.021,57 31.626.045,03 7.296.206,60RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

30.090.741,68 33.218.427,54 16,65 89,465.529.285,79 29.718.446,73 3.499.980,81      RECEITAS CORRENTES

3.211.000,00 3.271.000,00 15,22 75,89497.931,18 2.482.294,51 788.705,49            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.922.000,00 1.982.000,00 23,33 103,72462.458,91 2.055.811,86 (73.811,86)                  IMPOSTOS

488.000,00 488.000,00 3,51 70,1717.106,29 342.433,75 145.566,25                  TAXAS

801.000,00 801.000,00 2,29 10,4918.365,98 84.048,90 716.951,10                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

980.000,00 980.000,00 19,21 109,62188.213,00 1.074.318,96 (94.318,96)            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

980.000,00 980.000,00 19,21 109,62188.213,00 1.074.318,96 (94.318,96)                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

8.000,00 11.836,35 16,27 155,171.926,15 18.366,97 (6.530,62)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

8.000,00 11.836,35 16,27 155,171.926,15 18.366,97 (6.530,62)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

110.500,00 110.500,00 1,48 142,301.635,22 157.246,94 (46.746,94)            RECEITA DE SERVIÇOS

110.500,00 110.500,00 1,48 142,301.635,22 157.246,94 (46.746,94)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

25.750.241,68 28.814.091,19 16,77 90,064.833.301,25 25.948.937,56 2.865.153,63            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

11.745.748,66 14.728.552,67 17,61 92,912.593.575,77 13.683.766,48 1.044.786,19                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

9.714.826,60 9.752.745,40 15,16 83,661.478.180,62 8.159.203,60 1.593.541,80                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

4.289.666,42 4.332.793,12 17,58 94,76761.544,86 4.105.967,48 226.825,64                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

31.000,00 31.000,00 20,25 120,266.278,99 37.281,79 (6.281,79)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

5.000,00 5.000,00 0,00 30,590,00 1.529,33 3.470,67                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

26.000,00 26.000,00 24,15 137,516.278,99 35.752,46 (9.752,46)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.553.500,00 5.703.824,09 4,75 33,44270.735,78 1.907.598,30 3.796.225,79      RECEITAS DE CAPITAL

2.410.000,00 2.410.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.410.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.410.000,00 2.410.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.410.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

143.500,00 3.293.824,09 8,22 57,91270.735,78 1.907.598,30 1.386.225,79            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

32.500,00 217.835,60 1,60 49,913.475,00 108.728,64 109.106,96                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

111.000,00 3.075.988,49 8,69 58,48267.260,78 1.798.869,66 1.277.118,83                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

32.644.241,68 38.922.251,63 14,90 81,255.800.021,57 31.626.045,03 7.296.206,60SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

32.644.241,68 38.922.251,63 14,90 81,255.800.021,57 31.626.045,03 7.296.206,60TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

32.644.241,68 38.922.251,63 14,90 81,255.800.021,57 31.626.045,03 7.296.206,60TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.512.732,29 0,00 100,000,00 1.512.732,29 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.512.732,29 0,00 100,000,00 1.512.732,29 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/02/2021 16:50
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

0,00 0,00 0,000,00TOTAL(V) = (III + IV) 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/02/2021 16:52
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos Ordinários (Livres) 0,000,000,000,001.774.154,57 0,000,00 1.774.154,570,00 1.774.154,57

Recursos Municipal de Meio Ambiente 0,000,000,000,0013.581,70 0,000,00 13.581,700,00 13.581,70

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,001.787.736,27 0,000,00 1.787.736,270,00 1.787.736,27

Recursos Ordinários (Livres) 0,2514.512,3825.878,8515.287,030,00 106.773,480,00 (55.678,26)0,00 (162.451,74)

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,000,000,000,00828,68 0,000,00 828,680,00 828,68

FNDE BRASIL CARINHOSO 0,000,000,000,00692,05 0,000,00 692,050,00 692,05

Gerenciamento de Multas de Trânsito 0,000,004.100,000,004.779,17 0,000,00 679,170,00 679,17

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,000,0014.219,840,0032.075,24 4.562,160,00 17.855,400,00 13.293,24

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - União 0,000,000,000,0047.650,70 0,000,00 47.650,700,00 47.650,70

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 0,000,000,000,0051.195,07 9.000,000,00 51.195,070,00 42.195,07

Revitalização do Calçadão 0,004.421,800,000,000,00 0,000,00 (4.421,80)0,00 (4.421,80)

Restruturação do Posto de Saúde 0,0068.441,450,000,0071.594,04 57.129,380,00 3.152,590,00 (53.976,79)

Recape de pavimentação 1038878-18 conv 862431/2017 0,007.901,860,000,0068.850,15 0,000,00 60.948,290,00 60.948,29

PARANACIDADE -  Recape de Ruas e Avenidas 0,00393.314,150,000,000,00 0,000,00 (393.314,15)0,00 (393.314,15)

Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 0,000,001.776,000,0022.429,45 0,000,00 20.653,450,00 20.653,45

Convênio Cozinha Escola 0,000,0019.752,990,0073.119,89 9.456,950,00 53.366,900,00 43.909,95

Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 0,000,000,000,0015.441,15 0,000,00 15.441,150,00 15.441,15

Componente - Piso de média complexidade. 0,000,000,000,00111.802,03 0,000,00 111.802,030,00 111.802,03

Recuperação de Pavimento de ruas zona urbana 0,000,00156.836,010,000,00 149.802,440,00 (156.836,01)0,00 (306.638,45)

CRIANÇA FELIZ 0,000,000,000,0042.714,17 0,000,00 42.714,170,00 42.714,17

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 0,000,000,000,00100.000,00 0,000,00 100.000,000,00 100.000,00

CONVENIO BARRACÃO RECICLAGEM 0,000,008.199,040,0029,82 157.538,540,00 (8.169,22)0,00 (165.707,76)

Autorização da Corregedoria da Justiça Federal SEI 000886-02.2020.4.04.8002 doc. 0,000,000,000,0013,30 0,000,00 13,300,00 13,30

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 799,200,00687,361.517,4077.180,29 1.452,200,00 74.975,530,00 73.523,33

Saúde/Ações Integradas de Saúde - AIS 0,000,000,000,008.861,28 0,000,00 8.861,280,00 8.861,28

FIA - Convivência e Fortalecimento de Vínculos 0,000,000,000,001.926,46 0,000,00 1.926,460,00 1.926,46

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 0,000,000,000,00121.649,23 0,000,00 121.649,230,00 121.649,23

Beneficios Eventuais - Deliberação 65/2017 CEAS PROT 149029419 0,000,000,000,001.270,75 0,000,00 1.270,750,00 1.270,75

FEAS PR Deliberação 66/2017 CEAS Prot 14.853.039-4 0,000,000,000,0032,57 0,000,00 32,570,00 32,57

Atenção Básica Estadual APSUS 0,000,000,000,001.526,08 0,000,00 1.526,080,00 1.526,08

FIA ENFRETAMENTO DA VIOLÊNCIA CRIANÇA E ADOLÊSCENTE 0,000,000,000,0067,67 0,000,00 67,670,00 67,67

Vigilância em Saúde Estadual 0,000,000,000,0010.526,07 0,000,00 10.526,070,00 10.526,07

Assistência Farmacéutica Estado 0,000,000,000,006.699,94 0,000,00 6.699,940,00 6.699,94
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Fundo da Infãncia e Adolescencia - Coneselho Tutelar 0,000,000,000,00559,20 0,000,00 559,200,00 559,20

FEAS VEÍCULOS 0,000,000,000,004.489,90 0,000,00 4.489,900,00 4.489,90

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 0,000,000,000,00901,14 0,000,00 901,140,00 901,14

Retenções em caráter consignatório 0,000,000,000,0032.543,89 0,0032.543,89 0,000,00 0,00

Incentivo Benefício Eventual IV 0,000,000,000,0078,24 0,000,00 78,240,00 78,24

REPASSE INCENTIVO CMDCA 0,000,000,000,002.647,07 0,000,00 2.647,070,00 2.647,07

Incentivo Aprimora CRAS e CREAS 0,000,000,000,00655,75 0,000,00 655,750,00 655,75

Incentivo Atenção à Criança e Adolescente 0,000,000,000,00584,35 0,000,00 584,350,00 584,35

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 0,000,000,000,00277,88 0,000,00 277,880,00 277,88

FUNDEF 60% 0,000,000,000,0075.762,58 0,000,00 75.762,580,00 75.762,58

Equipamento de Proteção Individual - EPI COVIDE 0,000,000,000,007.738,29 0,000,00 7.738,290,00 7.738,29

Ações de Abrigamento - COVIDE 0,000,000,000,002.403,05 0,000,00 2.403,050,00 2.403,05

5% Sobre Transferências Constitucionais 0,000,000,0010,0021.516,63 0,000,00 21.506,630,00 21.506,63

Incremento Temporário Proteção Especial COVID 0,000,000,000,0044.941,03 0,000,00 44.941,030,00 44.941,03

Educação 25% sobre Impostos 0,000,000,000,0099.504,75 0,000,00 99.504,750,00 99.504,75

Incremento Temporário Proteção Básica COVID 0,000,000,000,0029.759,88 0,000,00 29.759,880,00 29.759,88

Salário Educação 0,000,000,803,0080.799,50 0,000,00 80.795,700,00 80.795,70

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - União 0,000,00260,001.302,1637.249,35 1.686,550,00 35.687,190,00 34.000,64

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual 0,000,000,000,00172.000,00 170.000,000,00 172.000,000,00 2.000,00

MDE/Programa Nacional de Alimentação Esc 0,000,000,001.929,60114.504,84 0,000,00 112.575,240,00 112.575,24

Atenção Básica 0,000,000,000,000,02 0,000,00 0,020,00 0,02

Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 0,000,000,000,0079,31 0,000,00 79,310,00 79,31

Vigilância em Saúde 0,000,000,000,004.891,01 0,000,00 4.891,010,00 4.891,01

Assistência Farmacêutica 0,000,000,000,008.931,45 0,000,00 8.931,450,00 8.931,45

MDE/PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSP 0,000,000,000,0024.451,84 0,000,00 24.451,840,00 24.451,84

Bloco de Investimentos na Rede de Serviç 0,000,000,000,007.690,79 0,000,00 7.690,790,00 7.690,79

Receita de Alienação de Bens sem Vínculo 0,000,000,000,003.616,31 1.830,000,00 3.616,310,00 1.786,31

MDE Apoio Creches 0,000,000,000,001.647,27 0,000,00 1.647,270,00 1.647,27

CESSÃO ONEROSA - PRÉ SAL 0,000,0010.776,800,00261.926,96 10.293,500,00 251.150,160,00 240.856,66

Outros Ryalties e Compensações Financeir 0,000,000,000,008.233,88 0,000,00 8.233,880,00 8.233,88

MDE/Programa Estadual de Apoio ao Transp 0,000,000,000,0020.670,90 0,000,00 20.670,900,00 20.670,90

Equipamento Agricola proposta 031392/2019 0,000,0017.850,000,000,00 116.300,000,00 (17.850,00)0,00 (134.150,00)

COSIP - Contribuição de Iluminação Públi 0,000,000,000,00336.800,55 17.325,000,00 336.800,550,00 319.475,55
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 0,000,000,000,0088.282,37 0,000,00 88.282,370,00 88.282,37

Termo de Compromisso PAR 0,000,000,000,006.461,15 0,000,00 6.461,150,00 6.461,15

Programa de Ações Articuladas FNDE 23400.001414/2018-86 0,000,000,000,008,47 0,000,00 8,470,00 8,47

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,000,000,003.392,28 0,000,00 3.392,280,00 3.392,28

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,000,007.242,0011.028,66 110,320,00 3.786,660,00 3.676,34

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 799,45488.591,64260.337,6927.291,192.389.985,79 813.260,5232.543,89 1.581.221,380,00 767.960,86

TOTAL (III) = (I + II) 799,45488.591,64260.337,6927.291,194.177.722,06 813.260,5232.543,89 3.368.957,650,00 2.555.697,13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Inscritas em restos
a pagar não

processados (k)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 31.047.510,97 38.838.253,21 6.235.113,28 28.826.618,90 6.557.985,97 28.013.358,3810.011.634,31 10.824.894,83 27.753.020,69 813.260,52

DESPESAS CORRENTES 27.431.010,97 31.657.040,88 5.620.209,27 25.469.779,58 5.994.769,21 25.335.287,926.187.261,30 6.321.752,96 25.288.365,07 134.491,66

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.583.068,51 17.938.844,23 3.567.417,58 15.117.204,73 3.577.573,44 15.117.204,732.821.639,50 2.821.639,50 15.117.204,73 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 94.500,00 54.500,00 12.752,77 47.905,93 12.764,34 47.905,936.594,07 6.594,07 47.905,93 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.753.442,46 13.663.696,65 2.040.038,92 10.304.668,92 2.404.431,43 10.170.177,263.359.027,73 3.493.519,39 10.123.254,41 134.491,66

DESPESAS DE CAPITAL 3.323.500,00 7.181.212,33 614.904,01 3.356.839,32 563.216,76 2.678.070,463.824.373,01 4.503.141,87 2.464.655,62 678.768,86

INVESTIMENTOS 2.888.500,00 6.886.212,33 525.968,28 3.075.065,53 470.761,95 2.396.296,673.811.146,80 4.489.915,66 2.182.881,83 678.768,86

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 435.000,00 295.000,00 88.935,73 281.773,79 92.454,81 281.773,7913.226,21 13.226,21 281.773,79 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 31.047.510,97 38.838.253,21 6.235.113,28 28.826.618,90 6.557.985,97 28.013.358,3810.011.634,31 10.824.894,83 27.753.020,69 813.260,52

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 31.047.510,97 38.838.253,21 6.235.113,28 28.826.618,90 6.557.985,97 28.013.358,3810.011.634,31 10.824.894,83 27.753.020,69 813.260,52

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 1.596.730,71 83.998,42 0,00 2.799.426,13 0,00 3.612.686,65(2.715.427,71) (3.528.688,23) 3.873.024,34 (813.260,52)

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 32.644.241,68 38.922.251,63 6.235.113,28 31.626.045,03 6.557.985,97 31.626.045,037.296.206,60 7.296.206,60 31.626.045,03 0,00
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20242021 2022 2023 2026 2027 20282025 2029

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27.850.823,02 29.718.446,73
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/02/2021 17:04
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

1.922.000,00 1.982.000,00 2.055.811,86 103,72 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

490.000,00 490.000,00 370.103,13 75,53   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

320.000,00 320.000,00 310.974,66 97,18     IPTU

170.000,00 170.000,00 59.128,47 34,78     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

370.000,00 430.000,00 541.344,95 125,89   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

370.000,00 430.000,00 540.697,92 125,74     ITBI

0,00 0,00 647,03 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

612.000,00 612.000,00 577.989,40 94,44   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

612.000,00 612.000,00 546.943,38 89,37     ISS

0,00 0,00 31.046,02 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

450.000,00 450.000,00 566.374,38 125,86   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

21.841.830,00 21.886.830,00 19.103.640,67 87,28 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

9.788.140,00 9.788.140,00 8.817.734,24 90,09   Cota-Parte FPM

300.000,00 334.000,00 532.060,93 159,30   Cota-Parte ITR

1.081.366,00 1.092.366,00 1.164.265,06 106,58   Cota-Parte IPVA

10.445.021,00 10.445.021,00 8.451.099,02 80,91   Cota-Parte ICMS

122.703,00 122.703,00 138.481,42 112,86   Cota-Parte IPI-Exportação

104.600,00 104.600,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

104.600,00 104.600,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

23.763.830,00 23.868.830,00 21.159.452,53 88,65 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE(ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.898.903,30 2.995.584,40 2.442.960,04 4.247,7881,55 2.438.712,26 81,41 2.437.817,26 81,38

   Despesas Correntes 2.886.903,30 2.983.584,40 2.442.960,04 4.247,7881,88 2.438.712,26 81,74 2.437.817,26 81,71

   Despesas de Capital 12.000,00 12.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.648.130,90 2.474.745,08 1.452.622,60 0,0058,70 1.452.622,60 58,70 1.452.515,24 58,69

   Despesas Correntes 2.646.530,90 2.473.145,08 1.452.622,60 0,0058,74 1.452.622,60 58,74 1.452.515,24 58,73

   Despesas de Capital 1.600,00 1.600,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 50.099,00 53.699,00 35.980,74 0,0067,00 35.980,74 67,00 35.980,74 67,00

   Despesas Correntes 50.099,00 53.699,00 35.980,74 0,0067,00 35.980,74 67,00 35.980,74 67,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.597.133,20 5.524.028,48 3.931.563,38 4.247,7871,17 3.927.315,60 71,10 3.926.313,24 71,08

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

3.931.563,38 3.927.315,60 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.926.313,24

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

146,76 146,76 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 146,76

3.931.416,62 3.927.168,84 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.926.166,48

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.173.917,88

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.173.917,88

757.498,74 753.250,96 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 752.248,60

0,00 0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00
 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

18,58
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2020 3.173.917,88 7.183.621,73 0,004.009.703,85 2.139,56 7.989,48 0,00 146,760,00 4.009.703,85

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a compensar (XXIV) 0,00 146,76 -146,76146,76 146,76
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

2.059.359,70 3.275.797,60 3.037.495,19 92,73 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.811.025,70 2.815.544,80 2.515.684,47 89,35   Proveniente da União

248.334,00 460.252,80 521.810,72 113,37   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 1,00 2.264,34 226.434,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.059.359,70 3.275.798,60 3.039.759,53 92,79 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES
E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.782.326,57 2.746.232,40 2.367.823,02 238.279,9386,22 2.129.543,09 77,54 2.129.283,09 77,53

   Despesas Correntes 1.745.326,57 2.313.767,43 2.012.341,45 2.150,5586,97 2.010.190,90 86,88 2.009.930,90 86,87

   Despesas de Capital 37.000,00 432.464,97 355.481,57 236.129,3882,20 119.352,19 27,60 119.352,19 27,60

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 118.500,00 556.194,34 529.876,99 0,0095,27 529.876,99 95,27 529.876,99 95,27

   Despesas Correntes 112.000,00 549.694,34 529.876,99 0,0096,39 529.876,99 96,39 529.876,99 96,39

   Despesas de Capital 6.500,00 6.500,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 158.533,13 306.033,13 232.408,04 0,0075,94 232.408,04 75,94 232.408,04 75,94

   Despesas Correntes 158.533,13 306.033,13 232.408,04 0,0075,94 232.408,04 75,94 232.408,04 75,94

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 175.914,26 121.950,30 0,0069,32 121.950,30 69,32 121.950,30 69,32

   Despesas Correntes 0,00 166.914,26 112.950,30 0,0067,67 112.950,30 67,67 112.950,30 67,67

   Despesas de Capital 0,00 9.000,00 9.000,00 0,00100,00 9.000,00 100,00 9.000,00 100,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.059.359,70 3.784.374,13 3.252.058,35 238.279,9385,93 3.013.778,42 79,64 3.013.518,42 79,63

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
EXECUTADAS COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre (e)

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 4.681.229,87 5.741.816,80 4.810.783,06 242.527,7183,79 4.568.255,35 79,56 4.567.100,35 79,54

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) = (V
+ XXXIII)

2.766.630,90 3.030.939,42 1.982.499,59 0,0065,41 1.982.499,59 65,41 1.982.392,23 65,41

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 208.632,13 359.732,13 268.388,78 0,0074,61 268.388,78 74,61 268.388,78 74,61

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 175.914,26 121.950,30 0,0069,32 121.950,30 69,32 121.950,30 69,32

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

7.656.492,90 9.308.402,61 7.183.621,73 242.527,7177,17 6.941.094,02 74,57 6.939.831,66 74,55

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/02/2021 17:03
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

1,00

LIQUIDADAS

01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0015.117.204,731.208.201,31 1.095.044,57 1.138.185,55 1.257.948,09 1.173.303,87 1.109.057,95 1.127.948,93 1.135.851,69 1.144.375,75 1.149.713,58 1.139.231,01 2.438.342,43DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0014.638.485,971.171.376,79 1.058.220,05 1.101.361,03 1.221.123,57 1.136.479,35 1.072.233,43 1.091.124,41 1.099.027,17 1.107.551,23 1.112.889,06 1.102.406,49 2.364.693,39Pessoal Ativo

0,0012.147.245,79968.927,77 871.335,04 912.435,01 1.036.366,29 948.217,24 883.826,96 900.871,45 910.251,53 917.728,69 922.003,09 910.838,85 1.964.443,87     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,002.491.240,18202.449,02 186.885,01 188.926,02 184.757,28 188.262,11 188.406,47 190.252,96 188.775,64 189.822,54 190.885,97 191.567,64 400.249,52     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,00478.718,7636.824,52 36.824,52 36.824,52 36.824,52 36.824,52 36.824,52 36.824,52 36.824,52 36.824,52 36.824,52 36.824,52 73.649,04Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00267.040,2820.541,56 20.541,56 20.541,56 20.541,56 20.541,56 20.541,56 20.541,56 20.541,56 20.541,56 20.541,56 20.541,56 41.083,12     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00211.678,4816.282,96 16.282,96 16.282,96 16.282,96 16.282,96 16.282,96 16.282,96 16.282,96 16.282,96 16.282,96 16.282,96 32.565,92     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,00151.547,610,00 0,00 21.632,04 36.282,36 42.469,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.163,56DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00151.547,610,00 0,00 21.632,04 36.282,36 42.469,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.163,56  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0014.965.657,121.208.201,31 1.095.044,57 1.116.553,51 1.221.665,73 1.130.834,22 1.109.057,95 1.127.948,93 1.135.851,69 1.144.375,75 1.149.713,58 1.139.231,01 2.387.178,87DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

29.718.446,73RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

29.718.446,73RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

14.965.657,12DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 50,36%

16.047.961,23LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

15.245.563,17LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

14.443.165,11LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

1,00

LIQUIDADAS

01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

LRF, art. 48 - Anexo 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

14.965.657,12 50,36

16.047.961,23 54,00

15.245.563,17 51,30

-2.577.470,27 -8,67

35.662.136,08 35.662.136,08

0,00 0,00

6.538.058,28 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

4.754.951,48 16,00

2.080.291,27 7,00

813.260,52 2.555.697,13

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 29.718.446,73

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 29.718.446,73

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 14.443.165,11 48,60

29.718.446,73Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 31.047.510,97 38.838.253,21 6.235.113,28 28.826.618,90 6.557.985,97 28.013.358,38 100,00 10.824.894,83100,00 10.011.634,31 813.260,52

ADMINISTRAÇÃO 2.868.210,76 2.989.789,11 471.689,14 2.500.240,50 470.361,86 2.438.855,40 8,71 550.933,718,67 489.548,61 61.385,10

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.868.210,76 2.989.789,11 471.689,14 2.500.240,50 470.361,86 2.438.855,40 8,71 550.933,718,67 489.548,61 61.385,10

DEFESA NACIONAL 43.290,40 43.290,40 6.428,25 14.463,51 6.428,25 14.463,51 0,05 28.826,890,05 28.826,89 0,00

DEFESA TERRESTRE 43.290,40 43.290,40 6.428,25 14.463,51 6.428,25 14.463,51 0,05 28.826,890,05 28.826,89 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.985.767,16 2.680.409,80 352.915,84 1.806.707,16 415.087,04 1.803.544,71 6,44 876.865,096,27 873.702,64 3.162,45

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 2.500,00 2.500,00 600,22 600,22 572,77 572,77 0,00 1.927,230,00 1.899,78 27,45

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 507.368,00 507.924,45 87.213,88 380.071,55 89.322,59 380.071,55 1,36 127.852,901,32 127.852,90 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.475.899,16 2.169.985,35 265.101,74 1.426.035,39 325.191,68 1.422.900,39 5,08 747.084,964,95 743.949,96 3.135,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 535.887,60 535.887,60 110.473,56 478.718,76 110.473,56 478.718,76 1,71 57.168,841,66 57.168,84 0,00

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 535.887,60 535.887,60 110.473,56 478.718,76 110.473,56 478.718,76 1,71 57.168,841,66 57.168,84 0,00

SAÚDE 7.656.492,90 9.308.402,61 1.484.739,34 7.183.621,73 1.602.147,14 6.941.094,02 24,78 2.367.308,5924,92 2.124.780,88 242.527,71

ATENÇÃO BÁSICA 4.681.229,87 5.741.816,80 973.653,16 4.810.783,06 998.161,46 4.568.255,35 16,31 1.173.561,4516,69 931.033,74 242.527,71

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.766.630,90 3.030.939,42 395.443,09 1.982.499,59 487.105,09 1.982.499,59 7,08 1.048.439,836,88 1.048.439,83 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 208.632,13 359.732,13 111.801,79 268.388,78 113.039,29 268.388,78 0,96 91.343,350,93 91.343,35 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 175.914,26 3.841,30 121.950,30 3.841,30 121.950,30 0,44 53.963,960,42 53.963,96 0,00

TRABALHO 122.170,00 141.670,00 31.412,22 126.131,15 35.190,73 126.078,95 0,45 15.591,050,44 15.538,85 52,20

FOMENTO AO TRABALHO 122.170,00 141.670,00 31.412,22 126.131,15 35.190,73 126.078,95 0,45 15.591,050,44 15.538,85 52,20

EDUCAÇÃO 7.909.522,35 8.675.236,34 1.608.084,13 7.215.983,19 1.622.434,46 7.215.983,19 25,76 1.459.253,1525,03 1.459.253,15 0,00

ENSINO FUNDAMENTAL 4.345.968,75 4.597.354,60 769.491,00 3.676.451,54 782.057,81 3.676.451,54 13,12 920.903,0612,75 920.903,06 0,00

ENSINO SUPERIOR 130.000,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.000,000,00 130.000,00 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 3.168.661,60 3.681.528,18 777.253,55 3.291.916,46 779.037,07 3.291.916,46 11,75 389.611,7211,42 389.611,72 0,00

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 112.959,00 126.633,76 28.723,90 110.561,00 28.723,90 110.561,00 0,39 16.072,760,38 16.072,76 0,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 151.933,00 139.719,80 32.615,68 137.054,19 32.615,68 137.054,19 0,49 2.665,610,48 2.665,61 0,00

CULTURA 323.775,00 173.455,00 21.545,05 89.989,05 23.865,90 89.989,05 0,32 83.465,950,31 83.465,95 0,00

DIFUSÃO CULTURAL 323.775,00 173.455,00 21.545,05 89.989,05 23.865,90 89.989,05 0,32 83.465,950,31 83.465,95 0,00

URBANISMO 5.885.418,00 9.346.509,65 1.162.611,53 5.823.577,85 1.321.026,00 5.486.923,36 19,59 3.859.586,2920,20 3.522.931,80 336.654,49

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.651.000,00 3.577.503,59 327.708,75 835.116,32 167.612,81 517.481,84 1,85 3.060.021,752,90 2.742.387,27 317.634,48

SERVIÇOS URBANOS 3.229.418,00 5.661.237,87 834.902,78 4.925.603,12 1.153.413,19 4.906.583,11 17,52 754.654,7617,09 735.634,75 19.020,01

TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 5.000,00 107.768,19 0,00 62.858,41 0,00 62.858,41 0,22 44.909,780,22 44.909,78 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 219.455,00 813.090,97 77.989,78 148.813,02 77.989,78 148.813,02 0,53 664.277,950,52 664.277,95 0,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 219.455,00 234.058,25 77.989,78 148.813,02 77.989,78 148.813,02 0,53 85.245,230,52 85.245,23 0,00

CONTROLE AMBIENTAL 0,00 579.032,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 579.032,720,00 579.032,72 0,00

AGRICULTURA 805.460,00 1.270.458,50 365.468,32 984.791,63 299.262,65 856.703,65 3,06 413.754,853,42 285.666,87 128.087,98

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 805.460,00 1.270.458,50 365.468,32 984.791,63 299.262,65 856.703,65 3,06 413.754,853,42 285.666,87 128.087,98
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

TRANSPORTE 1.190.844,80 1.659.396,33 215.153,75 1.448.324,63 221.060,24 1.445.314,04 5,16 214.082,295,02 211.071,70 3.010,59

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.190.844,80 1.659.396,33 215.153,75 1.448.324,63 221.060,24 1.445.314,04 5,16 214.082,295,02 211.071,70 3.010,59

DESPORTO E LAZER 300.917,00 322.910,52 49.372,36 208.127,52 28.770,95 169.747,52 0,61 153.163,000,72 114.783,00 38.380,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 300.917,00 322.910,52 49.372,36 208.127,52 28.770,95 169.747,52 0,61 153.163,000,72 114.783,00 38.380,00

ENCARGOS ESPECIAIS 907.300,00 877.746,38 277.230,01 797.129,20 323.887,41 797.129,20 2,85 80.617,182,77 80.617,18 0,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 907.300,00 877.746,38 277.230,01 797.129,20 323.887,41 797.129,20 2,85 80.617,182,77 80.617,18 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL III = (I + II) 31.047.510,97 38.838.253,21 6.235.113,28 28.826.618,90 6.557.985,97 28.013.358,38 100,00 10.824.894,83100,00 10.011.634,31 813.260,52
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 31.047.510,97 38.838.253,21 6.235.113,28 28.826.618,90 6.557.985,97 28.013.358,38 100,00 10.824.894,83100,00 10.011.634,31 813.260,52

ADMINISTRAÇÃO 2.868.210,76 2.989.789,11 471.689,14 2.500.240,50 470.361,86 2.438.855,40 8,71 550.933,718,67 489.548,61 61.385,10

DEFESA NACIONAL 43.290,40 43.290,40 6.428,25 14.463,51 6.428,25 14.463,51 0,05 28.826,890,05 28.826,89 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.985.767,16 2.680.409,80 352.915,84 1.806.707,16 415.087,04 1.803.544,71 6,44 876.865,096,27 873.702,64 3.162,45

PREVIDÊNCIA SOCIAL 535.887,60 535.887,60 110.473,56 478.718,76 110.473,56 478.718,76 1,71 57.168,841,66 57.168,84 0,00

SAÚDE 7.656.492,90 9.308.402,61 1.484.739,34 7.183.621,73 1.602.147,14 6.941.094,02 24,78 2.367.308,5924,92 2.124.780,88 242.527,71

TRABALHO 122.170,00 141.670,00 31.412,22 126.131,15 35.190,73 126.078,95 0,45 15.591,050,44 15.538,85 52,20

EDUCAÇÃO 7.909.522,35 8.675.236,34 1.608.084,13 7.215.983,19 1.622.434,46 7.215.983,19 25,76 1.459.253,1525,03 1.459.253,15 0,00

CULTURA 323.775,00 173.455,00 21.545,05 89.989,05 23.865,90 89.989,05 0,32 83.465,950,31 83.465,95 0,00

URBANISMO 5.885.418,00 9.346.509,65 1.162.611,53 5.823.577,85 1.321.026,00 5.486.923,36 19,59 3.859.586,2920,20 3.522.931,80 336.654,49

GESTÃO AMBIENTAL 219.455,00 813.090,97 77.989,78 148.813,02 77.989,78 148.813,02 0,53 664.277,950,52 664.277,95 0,00

AGRICULTURA 805.460,00 1.270.458,50 365.468,32 984.791,63 299.262,65 856.703,65 3,06 413.754,853,42 285.666,87 128.087,98

TRANSPORTE 1.190.844,80 1.659.396,33 215.153,75 1.448.324,63 221.060,24 1.445.314,04 5,16 214.082,295,02 211.071,70 3.010,59

DESPORTO E LAZER 300.917,00 322.910,52 49.372,36 208.127,52 28.770,95 169.747,52 0,61 153.163,000,72 114.783,00 38.380,00

ENCARGOS ESPECIAIS 907.300,00 877.746,38 277.230,01 797.129,20 323.887,41 797.129,20 2,85 80.617,182,77 80.617,18 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL III = (I + II) 31.047.510,97 38.838.253,21 6.235.113,28 28.826.618,90 6.557.985,97 28.013.358,38 100,00 10.824.894,83100,00 10.011.634,31 813.260,52
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.413.664,57 1.358.806,18 1.280.079,02

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 1.413.664,57 1.266.543,80 1.131.890,78

Empréstimos 1.413.152,34 1.269.342,08 1.131.378,55

   Internos 1.413.152,34 1.269.342,08 1.131.378,55

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 512,23 512,23 512,23

   De Tributos 512,23 512,23 512,23

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 (3.310,51) 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 92.262,38 148.188,24

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.062.189,89 2.846.421,24 3.857.549,29

  Disponibilidade de Caixa 2.062.189,89 2.846.421,24 3.857.549,29

    Disponibilidade de Caixa Bruta 2.647.836,32 4.936.920,84 4.145.178,17

    (-) Restos a pagar processados 585.646,43 2.090.499,60 287.628,88

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (648.525,32) (1.487.615,06) (2.577.470,27)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 27.850.823,02 28.771.492,89 29.718.446,73

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 714.929,00 714.929,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 27.135.894,02 28.056.563,89 29.718.446,73

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 5,08 4,72 4,31

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (2,33) (5,17) (8,67)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 32.563.072,82 33.667.876,67 35.662.136,08

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 29.306.765,54 30.301.089,00 32.095.922,47

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 119.570,91 24.955,69 32.543,89

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 1.141.849,75 573.783,07 1.301.852,16

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 27.850.823,02 28.225.931,67 29.183.681,55 29.718.446,73

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 714.929,00 714.929,00 246.659,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 27.135.894,02 27.511.002,67 28.937.022,55 29.718.446,73

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 6.127.181,06 6.209.704,97 6.420.409,94 6.538.058,28

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 5.514.462,96 5.588.734,47 5.778.368,95 5.884.252,45

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 29.718.446,73  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 29.718.446,73  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 4.754.951,48 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 4.279.456,33 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 2.080.291,27 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 205,85 (205,85)RECEITA DE CAPITAL

0,00 205,85 (205,85)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 205,85 (205,85)          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 205,85 (205,85)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

EMPENHADAS SALDO A PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (e)

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

(f)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

Despesas de Capital 48.702,00 47.402,80 1.299,2045.572,80 45.572,80 0,001.830,00

48.702,00 47.402,80 1.299,20Investimentos 45.572,80 45.572,80 0,001.830,00

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 48.702,00 47.402,80 1.299,2045.572,80 45.572,80 0,001.830,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(47.196,95)48.983,26 1.786,31 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

RECEITAS CORRENTES (I) 2.802.384,34 3.081.024,29 2.433.989,04 2.206.313,85 2.288.458,08 3.008.989,40 3.256.588,89 2.579.042,50 2.795.327,23 2.819.891,04 2.638.881,22 3.628.284,50 33.539.174,38 37.541.332,94

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 85.622,82 175.726,79 152.012,20 87.660,07 206.694,90 540.511,57 203.003,86 161.471,59 188.602,29 183.057,24 188.125,63 309.805,55 2.482.294,51 3.271.000,00

      IPTU 12.912,22 5.436,50 4.645,27 1.516,90 20.586,47 232.977,02 25.133,31 21.345,26 19.558,23 14.914,95 2.663,01 8.413,99 370.103,13 490.000,00

      ISS 39.698,49 39.511,39 49.861,04 31.162,79 46.925,23 35.608,13 42.622,31 63.252,07 50.384,00 73.831,57 51.380,45 53.751,93 577.989,40 612.000,00

      ITBI 5.878,60 24.161,15 14.183,92 10.804,31 66.342,63 100.483,52 35.253,85 7.461,95 49.037,36 24.293,08 88.188,62 115.255,96 541.344,95 430.000,00

      IRRF 0,00 86.824,26 45.498,08 30.889,08 39.653,99 14.811,40 71.030,36 42.335,89 42.582,23 49.944,14 35.705,32 107.099,63 566.374,38 450.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 27.133,51 19.793,49 37.823,89 13.286,99 33.186,58 156.631,50 28.964,03 27.076,42 27.040,47 20.073,50 10.188,23 25.284,04 426.482,65 1.289.000,00

   Contribuições 32.811,46 142.862,82 80.454,45 93.440,21 88.726,40 119.504,79 79.395,56 81.420,96 93.420,74 74.068,57 91.868,55 96.344,45 1.074.318,96 980.000,00

   Receita patrimonial 3.313,36 2.926,83 2.738,89 1.528,74 1.512,92 1.465,67 1.246,47 802,23 340,41 565,30 572,65 1.353,50 18.366,97 11.836,35

      Rendimentos de Aplicação Financeira 3.313,36 2.735,72 2.738,89 1.528,74 1.512,92 1.465,67 1.246,47 802,23 340,41 565,30 572,65 1.238,30 18.060,66 11.836,35

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 191,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115,20 306,31 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 3.644,80 608,42 74.601,33 177,17 5.789,76 39.388,78 1.943,25 25.038,44 3.124,87 1.294,90 540,08 1.095,14 157.246,94 110.500,00

   Transferências correntes 2.673.690,78 2.754.790,30 2.120.521,81 2.020.494,45 1.982.529,30 2.307.978,38 2.965.627,38 2.307.731,27 2.507.172,33 2.557.948,03 2.354.828,30 3.216.352,88 29.769.665,21 33.136.996,59

      Cota parte do FPM 808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 699.445,93 569.386,51 981.564,10 623.513,17 502.245,34 675.819,51 895.747,58 1.335.628,82 9.612.182,81 10.531.838,56

      Cota parte do ICMS 747.770,34 701.171,91 720.644,35 568.862,70 406.425,55 698.297,14 667.590,17 654.473,79 843.208,58 777.959,28 733.985,31 930.709,90 8.451.099,02 10.445.021,00

      Cota parte do IPVA 501.558,24 181.859,33 136.736,65 44.519,49 48.819,54 42.420,37 47.921,37 29.874,08 39.260,44 41.588,61 23.727,08 25.979,86 1.164.265,06 1.092.366,00

      Cota parte do ITR 34.423,94 2.938,80 249,23 0,00 134,97 1.853,69 1.128,43 2.462,51 47.855,85 334.008,80 54.368,99 52.635,72 532.060,93 334.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104.600,00

      Transferências da LC 61/1989 10.334,93 10.713,62 9.887,11 8.872,88 8.846,82 7.955,86 9.557,20 11.053,07 12.983,15 14.858,69 16.287,67 17.130,42 138.481,42 122.703,00

      Transferências do FUNDEB 439.427,70 430.986,32 318.817,16 305.666,10 235.186,60 256.544,43 323.594,35 296.860,07 344.822,22 349.398,67 356.215,51 405.329,35 4.062.848,48 4.289.666,42

      Outras transferências correntes 131.825,13 259.089,95 251.207,62 423.101,99 583.669,89 731.520,38 934.271,76 689.494,58 716.796,75 364.314,47 274.496,16 448.938,81 5.808.727,49 6.216.801,61

   Outras receitas correntes 3.301,12 4.109,13 3.660,36 3.013,21 3.204,80 140,21 5.372,37 2.578,01 2.666,59 2.957,00 2.946,01 3.332,98 37.281,79 31.000,00

DEDUÇÕES (II) 420.487,53 412.942,76 310.099,37 258.345,23 232.734,54 263.982,69 262.022,75 264.275,27 289.110,64 368.846,94 344.823,27 393.056,66 3.820.727,65 4.277.905,40

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 420.487,53 412.942,76 310.099,37 258.345,23 232.734,54 263.982,69 262.022,75 264.275,27 289.110,64 368.846,94 344.823,27 393.056,66 3.820.727,65 4.277.905,40

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.381.896,81 2.668.081,53 2.123.889,67 1.947.968,62 2.055.723,54 2.745.006,71 2.994.566,14 2.314.767,23 2.506.216,59 2.451.044,10 2.294.057,95 3.235.227,84 29.718.446,73 33.263.427,54

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.381.896,81 2.668.081,53 2.123.889,67 1.947.968,62 2.055.723,54 2.745.006,71 2.994.566,14 2.314.767,23 2.506.216,59 2.451.044,10 2.294.057,95 3.235.227,84 29.718.446,73 33.263.427,54

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 2.381.896,81 2.668.081,53 2.123.889,67 1.947.968,62 2.055.723,54 2.745.006,71 2.994.566,14 2.314.767,23 2.506.216,59 2.451.044,10 2.294.057,95 3.235.227,84 29.718.446,73 33.263.427,54

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 atualiza 2020TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

1.922.000,00 1.982.000,00 2.055.811,86 103,721 - RECEITA DE IMPOSTOS

490.000,00 490.000,00 370.103,13 75,531.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

320.000,00 320.000,00 310.974,66 97,181.1.1 - IPTU

170.000,00 170.000,00 59.128,47 34,781.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

370.000,00 430.000,00 541.344,95 125,891.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

370.000,00 430.000,00 540.697,92 125,741.2.1 - ITBI

0,00 0,00 647,03 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

612.000,00 612.000,00 577.989,40 94,441.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

612.000,00 612.000,00 546.943,38 89,371.3.1 - ISS

0,00 0,00 31.046,02 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

450.000,00 450.000,00 566.374,38 125,861.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

22.563.830,00 22.630.528,56 19.898.089,24 87,932 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

10.510.140,00 10.531.838,56 9.612.182,81 91,272.1 - Cota-parte FPM

9.788.140,00 9.788.140,00 8.817.734,24 90,092.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

722.000,00 743.698,56 794.448,57 106,822.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

10.445.021,00 10.445.021,00 8.451.099,02 80,912.2 - Cota-parte ICMS

104.600,00 104.600,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

122.703,00 122.703,00 138.481,42 112,862.4 - Cota-parte IPI-Exportação

300.000,00 334.000,00 532.060,93 159,302.5 - Cota-parte ITR

1.081.366,00 1.092.366,00 1.164.265,06 106,582.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

24.485.830,00 24.612.528,56 21.953.901,10 89,203 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 455,57 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

642.500,00 642.650,00 502.907,88 78,265 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

390.000,00 390.000,00 309.322,73 79,315.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

252.500,00 252.500,00 193.235,24 76,535.5 - Outras transferências do FNDE

0,00 150,00 349,91 233,275.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 684.000,00 289.918,48 42,396 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 684.000,00 289.763,57 42,366.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 154,91 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

642.500,00 1.326.650,00 793.281,93 59,809 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

4.322.905,40 4.322.905,40 3.820.727,65 88,3810 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

1.957.628,00 1.957.628,00 1.763.546,57 90,0910.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

2.089.004,20 2.089.004,20 1.690.219,60 80,9110.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

0,00 0,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

0,00 0,00 27.696,31 0,0010.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

60.000,00 60.000,00 106.412,09 177,3510.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

216.273,20 216.273,20 232.853,08 107,6710.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

4.289.666,42 4.289.666,42 4.063.751,44 94,7311 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

4.289.666,42 4.289.666,42 4.062.848,48 94,7111.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 902,96 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(33.238,98) (33.238,98) 242.120,83 (728,42)12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g)

%
(h)=(g/d)

x100

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB
INSCRITAS EM

RESTO A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)

x100

4.286.666,42 4.333.510,07 4.034.832,51 93,1113 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 0,004.034.832,51 93,11

2.427.400,00 2.418.111,76 2.155.910,63 89,1613.1 - Com educação infantil 0,002.155.910,63 89,16

1.859.266,42 1.915.398,31 1.878.921,88 98,1013.2 - Com ensino fundamental 0,001.878.921,88 98,10

3.000,00 3.000,00 0,00 0,0014 - OUTRAS DESPESAS 0,000,00 0,00

3.000,00 3.000,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.2 - Com ensino fundamental 0,000,00 0,00

4.289.666,42 4.336.510,07 4.034.832,51 93,0415 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 0,004.034.832,51 93,04

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

46.843,6517 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

46.843,6517.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

46.843,6518 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

3.987.988,8619 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

98,1419.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

0,0019.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

1,8619.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

46.843,6520 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

46.843,6521 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g)

%
(h)=(g/d)

x100

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
INSCRITAS EM

RESTO A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)

x100

3.083.661,60 3.382.885,58 3.020.354,76 89,2822 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,003.020.354,76 89,28

2.430.400,00 2.421.111,76 2.155.910,63 89,0522.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,002.155.910,63 89,05

653.261,60 961.773,82 864.444,13 89,8822.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 0,00864.444,13 89,88

4.020.360,75 4.261.344,46 3.654.018,37 85,7523 - ENSINO FUNDAMENTAL 0,003.654.018,37 85,75

1.859.266,42 1.915.398,31 1.878.921,88 98,1023.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,001.878.921,88 98,10

2.161.094,33 2.345.946,15 1.821.017,10 77,6223.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 0,001.821.017,10 77,62

0,00 0,00 (45.920,61) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00(45.920,61) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,000,00 0,00

130.000,00 130.000,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,000,00 0,00

7.234.022,35 7.774.230,04 6.674.373,13 85,8528 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 0,006.674.373,13 85,85

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

242.120,8329 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

46.843,6531 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

60.480,7032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

342,5034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

ENSINO = (44 j)

349.787,6835 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

6.324.585,4536 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

28,8137 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g)

%
(h)=(g/d)

x100

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INSCRITAS EM

RESTO A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)

x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS 0,000,00 0,00

390.000,00 394.803,20 235.485,98 59,6539 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00235.485,98 59,65

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,000,00 0,00

285.500,00 292.560,50 46.560,87 15,9141 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA 0,0046.560,87 15,91

675.500,00 687.363,70 282.046,85 41,0342 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 0,00282.046,85 41,03

7.909.522,35 8.461.593,74 6.956.419,98 82,2143 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 0,006.956.419,98 82,21

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

10,00 342,5044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

46.843,65 20.175,1145 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

4.062.848,48 309.322,7346 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

4.034.832,51 248.882,2147 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

4.034.832,51 235.485,1847.1 - Orçamento do Exercício

0,00 13.397,0347.2 - Restos a Pagar

902,96 183,8748 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

75.762,58 80.799,5049 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

75.762,58 80.799,5051 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/02/2021 16:59
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 2.410.000,002.410.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 3.356.839,32 3.824.373,017.181.212,33

   Investimentos 3.075.065,53 3.811.146,806.886.212,33

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 281.773,79 13.226,21295.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 3.356.839,32 3.824.373,017.181.212,33

1.414.373,013.356.839,324.771.212,33RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/02/2021 17:00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2019
Em 31 de dezembro

de 2019
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 26.389,49 559.256,94 553.239,46 5.115,78 27.291,19 435.519,47 706.330,28 591.427,26 591.427,26 61.830,85 488.591,64 515.882,83

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Rondon 26.389,49 559.256,94 5.115,78553.239,46 27.291,19 488.591,64591.427,26 61.830,85706.330,28435.519,47 515.882,83591.427,26

0,00 38.031,90 0,0038.031,90 8.790,98 8.184,31606,67 0,000,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00606,67

152,88 25.120,00 0,0025.120,00 293,25 293,250,00 0,00152,88SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 152,880,00

0,00 1.650,00 0,001.650,00 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 0,00 0,000,00

2.105,29 71.877,80 5.115,7866.504,34 3.859,62 2.524,381.335,24 0,002.362,97SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 2.362,971.335,24

12,90 5.143,94 0,005.143,94 3.385,56 1.375,562.010,00 0,0012,90SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 0,00 12,902.010,00

15.975,86 161.975,20 0,00161.331,18 147.475,87 20.228,6256.186,82 71.785,4516.619,88SECRETARIA DE SAÚDE 725,02 88.405,3356.186,82

7.754,73 164.418,32 0,00164.418,32 522.726,11 18.163,59513.357,52 416.806,197.754,73SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 425.601,19 424.560,92513.357,52

0,00 37.001,04 0,0037.001,04 690,09 690,090,00 0,000,00SECRETARIA DE VIAÇÃO 0,00 0,000,00

0,00 37.081,51 0,0037.081,51 15.900,69 6.881,6810.931,01 0,000,00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 1.912,00 0,0010.931,01

323,28 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00323,28SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 0,00 323,280,00

64,55 16.957,23 0,0016.957,23 3.208,11 3.489,377.000,00 0,0064,55SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 7.281,26 64,557.000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 26.389,49 559.256,94 5.115,78553.239,46 706.330,28 61.830,85591.427,26 488.591,6427.291,19 435.519,47 515.882,83591.427,26

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/02/2021 16:57

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

3.039.976,68

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2020

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 29.718.446,7333.218.427,54
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.482.294,513.271.000,00
            IPTU 370.103,13490.000,00
            ISS 577.989,40612.000,00
            ITBI 541.344,95430.000,00
            IRRF 566.374,38450.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 426.482,651.289.000,00
      Contribuições 1.074.318,96980.000,00
      Receita patrimonial 18.366,9711.836,35
            Aplicações Financeiras (II) 18.060,6611.836,35
            Outras Receitas Patrimoniais 306,310,00
      Transferências correntes 25.948.937,5628.814.091,19
            Cota-Parte do FPM 7.848.636,248.574.210,56
            Cota-Parte do ICMS 6.760.879,428.356.016,80
            Cota-Parte do IPVA 931.411,98876.092,80
            Cota-Parte do ITR 425.648,84274.000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,00104.600,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 4.062.848,484.289.666,42
            Outras transferências correntes 5.919.512,606.339.504,61
      Demais receitas correntes 194.528,73141.500,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 194.528,73141.500,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 29.700.386,0733.206.591,19
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.907.598,305.703.824,09
      Operações de Crédito (VI) 0,002.410.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 1.907.598,303.293.824,09
            Convênios 49.170,00242.592,87
            Outras Transferências de Capital 1.858.428,303.051.231,22
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.907.598,303.293.824,09
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 31.607.984,3736.500.415,28

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2020

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 31.657.040,88 25.469.779,58 25.335.287,92 25.288.365,07 433.039,80 54.864,74 54.864,74
      Pessoal e encargos sociais 17.938.844,23 15.117.204,73 15.117.204,73 15.117.204,73 9.630,74 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 54.500,00 47.905,93 47.905,93 47.905,93 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 13.663.696,65 10.304.668,92 10.170.177,26 10.123.254,41 423.409,06 54.864,74 54.864,74
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 13.663.696,65 10.304.668,92 10.170.177,26 10.123.254,41 423.409,06 54.864,74 54.864,74
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 31.602.540,88 25.421.873,65 25.287.381,99 25.240.459,14 433.039,80 54.864,74 54.864,74
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 7.181.212,33 3.356.839,32 2.678.070,46 2.464.655,62 120.199,66 536.562,52 536.562,52
      Investimentos 6.886.212,33 3.075.065,53 2.396.296,67 2.182.881,83 120.199,66 536.562,52 536.562,52
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 295.000,00 281.773,79 281.773,79 281.773,79 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

6.886.212,33 3.075.065,53 2.396.296,67 2.182.881,83 120.199,66 536.562,52 536.562,52

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 38.488.753,21 28.496.939,18 27.683.678,66 27.423.340,97 553.239,46 591.427,26 591.427,26

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

(2.166.735,39)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Dezembro / 2020

18.060,66Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 47.905,93

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Dezembro / 2020 (b)Em 31/12/2019 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 1.279.566,791.413.152,34

DEDUÇÕES (XXIX) 3.857.549,292.062.189,89

     Disponibilidade de Caixa 3.857.549,292.062.189,89

          Disponibilidade de Caixa Bruta 4.145.178,172.647.836,32

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 287.628,88585.646,43

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (2.577.982,50)(649.037,55)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Dezembro / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 298.017,55

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.512.732,29

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.512.732,29

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

3.010.131,41RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

1.928.944,95RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

1.630.927,40RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

1.660.772,67RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/02/2021 16:57
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

32.644.241,68

31.626.045,03
0,00

1.512.732,29
31.047.510,97
7.790.742,24

38.838.253,21
28.826.618,90
28.013.358,38

2.799.426,13

38.922.251,63

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 28.826.618,90

28.013.358,38Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
29.718.446,73

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.166.735,39) 3.039.976,68
3.010.131,41

(140,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 1.727.496,18

0,00
1.141.849,75

0,00
585.646,43 553.239,46

0,00

591.427,26
0,00

1.144.666,72

5.115,78
0,00

61.830,85
0,00

66.946,63

27.291,19
0,00

488.591,64
0,00

515.882,83

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 4.034.832,51

6.324.585,45 25% / 18%
60% 98,14 %

28,81 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 2.410.000,00

3.824.373,013.356.839,32Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
47.402,80 1.299,20

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.927.168,84 15% 18,58 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

27.753.020,69Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

29.718.446,73Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.718.446,73


